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Ao Excelentissimo Senhor Preíeito Municipal dê Foíuna de Mlnas. por intermédio da

Senhora Júlia Femandino Nâcif, Digní§simâ Agente dê ContÉtação d6stâ

Municipalidâde.

ô :|',.

ConcorÍêncla olêtÍóhlco n' 0042021

Procêlso Llcltâtórlo no 020/2024

Unldade Únlcâ: llunlclPio dê Êontuna do lilinas
2. Tendo sido obseNado o prazo do que tÍala o ârtlgo 165 da novâ Lel de

Licitações. e ulilizando-sê e regra de contagem geral, em que se exclui o primeiro diâ e

inclui-se o últiíú, é certo que protocolado na presonte dala, o recurso é IEUeE§Eyg.

II- OO EFEITO SIJSPENSIVO:

3. Prêscreve a Lei 14.'l 33/202'1 , em s€u art. 168, quo os recursos int€Ípostos contrâ

declsõos ploferidas nos procgGsos licltâtórios

lerâo efêilo susp€nsivo,

4, Desse modo, impóe-se a cohcsssáo do efealo gusp€nsivo ao recurso oía avhdo,

sobÍestandose o procedimento licilatórb até o se! iulgam€nto Íinâ|, o que licâ desde

logo Íêqueíido.

III. DA DECISÀO RECORRIDA

5. Írata-s€ do Ediial da ConcorÍência elôkônica n' 004/2024, que têm por ójGto a

conlÍatação de €mprêse para lmplantação dg pavimenlaÉo asfáltic€ da êst"àda

municipâl que Iga rodovia êstaduêl MG350 à íodoviâ MG238 incluindo lodos os

seívíços, limpêza e p.epârâçáo do leneno. escavaÉo, atêrÍo. sublêito. sub_base, bâse,

câmada de âsíâllo CBUO, díenagem em geíal, passagem de gâdo (passâ gâdo),

bueiros celulâÍês, íevêslimento dê taludes e sinalizâÉo hoÍizontal e vsíticale interseÉo

da amg- 350 1.1315,364m ê inters€ção MG-238 1.383,52Índe FORTUItA OE [,llNAS

-MG

6. A PAVOÍEC. ora ÍêcoÍÍenlo. sô inscr€veu e participou docsrtamê êm tola, teodo

clidado de píovidenciar a sua documontaÉo habilitatóíia 6 propostâ comêrcial,

entrcgando-as dentro do prâzo previ§lo. quelseja, 10/06/2024 às 8h:30min (Horário de

Brâsilla), Ap€sâÍ dê ler alêndido â todes es exigências legars necessáriâs perâ a sua

hâb rlâÉo, pfinopalínenle no Quê lânge e qualiÍcaÉo econômrcojlnanc€lra, a

PAVOÍEC PAVIÚENTAçÃO E TÉRRAPLENAGEIiI LTDA f 'PAVOÍEC').

pessoâ iurldica devidamenlê inôcíila no CNPJ sob o n" 27.394.840i0001_32, com sede

na Ruâ Felisberla Fíancisca Dê Carvalho,659, sala 6. Bairro Glóriâ, Contagêm/lÚG,

CÉP 32.340.{50, poÍ sêu representanle legal infrâ-assinado, inconfoímado com a

decísáo do l- Agênle de Conlratação que â dêclaÍou lNABlLlÍADA no certaín€, vem,

Íesp€itosamente, pelanl6 V. Senhoria, com ampaao no aíigo 50, inciso XXXIV da Carlâ

Magne, e ârlrgo '165, anciso l, alÍnêâ 'c' da Lei 14.13312021, interpor BEç!B§g
ADMINISÍRAIIVO, objetivândo a íevêrsão da docisão que iniuslamente ê aÍasla do

cêrtâm€, pelâs razóes de íalo e de direito, adiante aduzidas, veiamos:

Assim, pêde-se e lecrnsidêrâção do iulgâmento pârâ íevêr o alo

INABILIIATÓRIO, vez quê estê a PAVOTEC compíovou plenamente neste autos' sêr

possuidora da qualificaÉo êconômico-financeira requêrid€, tal como consta no

rnstrumenlo editalício.

I. DA TEMPESTIVIDADE

1. Como se verificá. a PAVOTEC mánifêstou a sua intençáo recursal ao s€r

inâbilitada do cerlanre. tendo o d. Agenl€ de Contrslâçáo delerminado a data para

apresentaçáo de recurso alé dia 1410612024. sextsJêirê às 23h59 conforme p'nl
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acompanhada de uma do cortidão judicial comprobalóía do âcolhlmsnto do plano do

recupeÍâÉo iudicial bêm como contemplâdo a possibilidadê d€ pârticipação em

certamês licjláórios, revêlando_sê desproporoohal a oxigência rígida e iniâxivel do

Edital de uma cerlidão com deleÍminada nornenclatura

22- Ponânto, ã oxig6nciâ prÊvista no Edital 6.a impossível de s€r alêndida' por

inexlstir, no sisteÍíê do Íribunal de Jusliça do Estado de Àrinas Gêrais, uma cgrtidáo

positiva de ÍêcupeÍaÉo judicial ou âxlÍaiudicial para as hipóleses em quê a pÍóPria

empÍesa é â Aúorê da açáo 6 busca sua recup€râçào êírajudicial pêÉ viabilizar a

continuidádo dê suâ atividade socletárira.

23. Dianle dâ nêgâtive do órgáo jurisdiciônal, a PAVOTEC âpíesentou cópia do

p.ocêsso de RecupêraÉo Extraiudiciâl n'5011896-40.2021.8.130079, contêndo a

g!!§Ilg qLre homologou a plâno dê íêcuperação extrâjudicial ê â decisão com â

rêspectivâ autorização parâ participar de procêdimento licitâtóíio. âssim como a que

d€feriu a dispensá de apÍesentâção dê cêrtrdões no§ certámes.

24 Com isso. a finalidâde dâ rooía ed íoi atendida. oois a PAVOÍEC

aoresentou a decisão DroÍerida oclo d. Juilo autorizãndo suâ oaíiciDâcão êm

itâtóÍiôs. ã di§oênsa s. além da

decisâo hômolooatóÍie do sou olâno de rêcuoeíacão êxtÍeiudicial

25. De todâ íorma, a Única certidão qúe mars se aproximâna do dêtalhamênlo

píetendrdo pelo itom 4.3.5 do Edital, mêsmo náo sêndo ela ê certicjão ênEio êxigida o

reíeÍido item editalicio, sêria a certidâo de Íâto do processo, que, contudo, não se trala

de uma ceÍlidão positiva de rêcupêraÇão júdiciâ|, lêÔdo em vistâ que seu obietivo é

mêramênle detalhar os íalos hâvidos no proc,êsso.

26- O principio dâ Íinalidâde da licilação dostina_sê a viabilizâra obtençãoda molhor

e monor proposia, §empre estimulando anrpliâr a competitividade enlr€ os licitanles'

Zl. Com bâse nesse pdncipb, e cons-xrerando quo o Trrbunal de Justiça do Eslâdo

de Minas GeÉis não emite uma ceítidão positiva de recuperação exhajlrdicial para a

hipótsse em quê a pópria emprêsa é quem propôe a €ção, pot eslâr buscando sê

organizar societanamente, a decisão dê inâbalitaçáo da licitântê PAVOÍEC deve sêr

reíotmada, pois náo há coÍno se exigir a apresentação de algo rneristente. Íalcenário

íaz-se mais evidênle diante do Íato de que as decisóes aptesentadas pêla PAVOTÊC

suprem o comando posto no item 4.3.5 do Edital e comprovam â homologaçào de seu

plano de recuperaÉo extrâjudiciâ|. êssim como a autorizagào parâ parlicipação de

procedimenlos licilâtórios e a disp6nsa de apÍssenlaçáo de certidôes.

28. R€sta evid€nto a total dêsproporcionalidâdê ê irrazoabildadê da dôcisáo

desclassiíicâtóna. Oíâ, ss a licitanlo sê pautou p€la tolallisurâ e informou 6 comprovou

a existôncia da Recup€Íaçào Jtdicial e além, tÍouxe ao procedimonlo cópla dã

sentonça homologalórlà, resla óbvio que a documêntação exigida no Editêlfora €m

verdade suplaíttáda pêla documontaçáo apresenlada.

29. Como no brocaÍdo iuridico."quem pode o mais, pode omênos', é de se concluií:

quem âpÍe§enlâ uma sontençe homologatóÍie de plano dê Rocuperaçâo.ludicial já

passou. e muito, da íase de acolhimenlo de plano de recuperação Seaia o mesrYro que

se sxigir uma hipotética cêrlidão de existência de petiÉo iniciâ|, quando iá fora

infoÍmada a sentençe de um plocesso!

30. Dessâ Íoma, a PAVOÍEC vem rêquerer que, r6cebido ê procêssado o píesenlê

Recuaso Hierárquico, seja ele pÍovido, para o ím de se reformar a dêcisão dê sua

inabilitação, íace à impossibilidadê dê sê apressntar â cêrtidão especiílcadâ no ilêm

4.3.4 do Edilal, qúalsêie, a Cerlidáo Nêgâtiva, poisa emprese de Íato está em pÍocesso

de Recupêíação Judrcial.

31. Tampouco há que sê Íâlar em inabilitâçáo por ausênciâ de âpíesênlaÉo dâ

Certídáo Posiliva de RecuoeíaÇáo Judicialoo ExtÍajudicial, pois a êmpíesejuntou todos

os documentos necêssários pâla cômprovar eslê íalo, mÔrmente as dêcisóes lLldlciais

nesle sentido, âlém de que náo há prêvisào lêgalacercá de tâl exigência, o que oíende

o princíplo da lesalidâde.

1V.2. O Rloorismo Excessivo de Declsáo de líabilltaÇão da PAVOTEC

31. Além de inexislir a cerlidão em questào, vale destacar quê â inabililação da

PAVOTEC, por não ter aprosenlado uma certidão com a nomenclatura indicada no

Edllal, mesmo lendo sido o conteúdo all prelendUo satisleilo, mostra-se extremaÍnente

rigoaisla além de desproporclonâl e desârrazoada.

32. A pÍetensâ lalha âpontâc,a nâ documenteção da PAVOÍEC pêlo l. Agente de

Contrataçáo nâo justlficâ sua rnabllitaçâo poí descumprimenlo do Edital, exatâmento

e"
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por náo existir, no si§tema do TÍibunsl de JustiÇa do Estado de lúinâs Gerais, oma

cêrtidão com â nomenclâlura oslab€lecida no Edital. Por ossa Íazão, a PAVOTEC

apre§entou as decasõos do procêsso ds recuperêção ôxlraiudicial, assim coÍno â

sentenÇa homologatórie. Com eíêito, essa mêsma documentação íoi âpresentada em

oulÍos c€rtames. o que náo impossabilitou los§€ a PAVOTÊC habalitâda. lnclusive, €m

alguns dêssos cêrlâm6s, ela foi consâgrada vencsdora por tor oíêrlado o melhor e

menor prêço,6 c€lebrou o contralo âdministrátivo respectivo, Apenas para se comprovar

tal cenário. cita-so ahuns d€sses cêrlamesi

HEÍÔRlcO pE CERÍAMES EM OUE OS MESMOS DOCUMET{TOS iORAI/l
APRÉSENTAOOS E A PAVOTEC FOI RÊGULARIÚENTÊ HABILITADA:

DEPARTATTET{ÍO OE EDIFICAÇÕES Ê ESTRAOAS DE ROOAGEI' OO

ESTADO DE i,lINAS GERAIS - OER/MG
coNcoRRÊNCIA: 1 26/2023 - PROCESSO: 2300.O1.022397 012023 13
OBJEÍO. Recupêrâçáo Funcional do Pavimenlo na Rodovia MGC_ 496 ê
At6rro sobrê Solo Mole no km 102, líscho Entf BR_365 (PirapoÍa) - EntP BR_

135 (Corinlo).
DATA JULGAMENTO: 01/022024
sFUAçÀo: HABIUTADA

MUNlcÍPIO DE SANTA LUZIA,/ÍiIG
coNcoRRÊ clA PÚBLICA: 05812023 - PROCESSO: 5950'2023
oBJETOT EXECUÇÁO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÁO DE

PAVIMENTOS. TAPA-BURACO. EM DIVERSOS LOGRADOUROS
PÚBLICoS NO MUNICIPIO, COM FORNECIMENÍO DE MÁO DÊ OBRA.

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.
DATA JULGAMENÍO: 25/07/2023
SITUAçÁO: HABILITAOA

OEJETO| EXECUÇÂO DE OBRAS DÉ INFRAESTRUTURA DA ROOOVIA
MG-129
DATÁ JULGAMENTO: 2/UO4l2023
SITUAçÂO: HABILIÍADA

MUNtCiptO DE SÃO GONçALO DO RIO ABAIXO/IIG
PREGÃO ELEÍRÔN|CO: 02í2023 - PROCESSOT 01112023
OBJETO RECÂPEAMENTO ASTÀLTICO, CALÇAMÊ{TO E OPERAÇÃO
ÍAPA BURACO NO MUNICIPIO OE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO/MG
OATA JULGAMENTO: 20/0/í2023
SITUAçÀO: HABILITADA

uNtcÍpto oE sÀo coNçalo Do Rlo aBÀxoirrc
coNcoRRÊNclA PÚBLICA: 003/2023 - PROCESSO: 020/2023
OBJETO: EXECUçÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA ESÍRADA RURAI DA

DIVISA DE SÃO GONÇALO DO RIO ABAIXO / SANTA BARBARA AÍÉ A
INTERSEÇÃO COM A 8R.381
DAÍA JULGAITENTO: 1110!612023 E 2AlO1l2O23
SITUAÇÃO: HABILITADA

MUNIC|PIO DE RIO PIRACICABA/MG
coNcoRRÊt{ctÀ PÚBLlcA: 0í't/2022- PROCESSO: 10í2022
OBJETO: CONSÍRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO, COMPOSTO POR
PAREDE ATIRANTADA, CONCRETO ARMADO E ALVENARIA
ÉSTRUTURAL, ENTRE A RUA PADRE PINÍO E A RUA ANA UBALDINA, NO
MUNICÍPIO DE RIO PIRACICABA/MG.
OAÍA JULGAMENÍO: 0209,2022
S|TUAçÃO: HABILITADA

DEPARTAMENÍO DE EDIFICAÇÔES E ESTRÂDAS DE RODAGETI DO

ESTADO DE MINAS GERAIS - DER/i'G
coNcoRRÊNctA: 076/2022 - PROCESSO: 2300.01.01265A212022-1 4
OBJETO: RECUPERAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO NA RODOVIA
AMG-o150. TRECHO ENTRO I\4G.030. RAPOSOS
DATÂ JULGAMENTO: 0209/2022
SITUAÇÀO: HABILITADA

DEPARÍAME TO DE EDIFICAçÔES E ESTRADAS DE RODAGEI,I DO
ESTADO OE MINAS GERÂIS. DER'UG
RDC: 073/2022 - PROCESSO: 2300.01.0í26010i2022{3
OBJETO: MÉLHORAMENTO E PAVII\,IENTAÇÃO DÔ TRECHO PAPAGAIOS
. POMPEU, EXÍENSÂO DE 44,78 KM, NA RODOVIA IVG.O6O

DATA JULGAMENTO: 01/09/2022
SITUAçÃO: HABILIÍADA

HISTÔRICO DE CONTRAÍOS PÚBLICOS ASSINADOS:

MUNICIPIO DE ÍAANA/]úG
CONTnÂÍO: 128/2023 - PROCESSO: 009/2023
OBJETO: Execução de obras paíe melhoramentos opeíacionars ê
pavimêntaçáo da eslrâda d€ lagação lpooma a §€nhora do Carmo, s€gmento
integrante dâ Estrada Real- Trecho 01, no Municlpio d€ llabiÍa/Mc
VALOR: R§ 54.451.468,81
OATA DE ASSINATURAT 1.t10712023
srruaÇÀo: EÚ ExEcuçÃo

MUNICiPIO DE ITABIRÀTIG
côNcoRRÊNCIA PÚBL'CA: 00'l'2023 - PROCESSO: 00S/2023
OBJETOj Execução de obras para melhorâmentos operaciona§ e
pavimentação dâ esttada do ligâçáo lpo€mâ a Senhorâ clo Carmo, segmênto
inlegranle da EslÍada Reâl- Trecho 01, no Municlpio de ltabirrMc
DAÍA JULGÂMENTO: 13i07/2023
SÍTUAÇÃO: HABIÜTADA

DEPARTA"ENÍO NACIO}IAL OE INFRAESTRUÍURÂ OE ÍRANSFORTES

- ot{lT/Rs
PREGÃO ELEÍRôNICO: 100/2023-10-PROCESSO: 506',10000431202361

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
(CONSERVAÇÀO/RECUPÊRAÇÃO) NA ROOOVIA BR.47OlRS, SEGMEN]O
KMS O.OO A 75,30, CO[4 FXTENSÁO DE 75 33 KM,

OAÍA JULGAITÉNTO: 0í05/2023
SITUAçÃO: HABIUTADA

MUNICIPIO DE SANÍA BÁRBARA/T'G
coNcoRRÊNcta pú8Llca: o05/2023 - PRocEsso: 030/2023

d
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MUNTCIPIO DE SERZEDOII'IG
cONÍRAÍo: 9tí2023 - PRocES9o; í05/2023
OSJETO] DUPLICAÇÂO DA MG O4O. TRECHO 3 _ SARZEDO/MG,
VALOR. R$ 13.680.000,00
DATA OE AsslNAÍURAt 2010612023
SITUAçÂO: EM ÉXECUçÃO

DEPARÍAMENÍO NACIONAL DE INFRÂÊSÍRUTURA DÊ TRÂNSPORTES
_ DNIÍ/RS
CONTRAÍO: 12d2023 - PROCESSO: 0m/2023
óálçro, ExEcuÇÀo DE sERVIÇos oE MANUTENçÃo
(CONSERVACÃO/RECUPERAÇÁO) NA RODOVIA AR-470/RS, SEGMENTO
KMS O,OO A 75,30, COM EXTENSÃO DE 75,33 KM.

VALOR: R$ 7'1.278.999.58
DAÍA OE ASSINAÍURA: 22./0312024
SÍTUAçÃO: EM EXECUÇÁO

MuNlclHo DE BELo valEÍúc
CONTRATO: 00,1/2023 - PROCÊSSO: 106/2022
OBJETOi EXECUÇÃO DE INFRAESÍRUTURÁ NA ESTRADA DO GILMAR

liÉ o uonno ôa enore, MoRRo DA cRoÍA Ao FERRÁBRÁs E

COSTAS AO PALMIIAI
VALOR: R$ 13.25'1.310,79
DAÍA DE ASSINATURAT 1310112023
slTuaçÀor EM ExEcuçÃo

MU IcIPIo DE TÍABIRITO/üG
CONTRATo: 362/2022 - PROCESSo: 25ô12022
oBJETO. SÉRVIÇOS DÊ MANUTENÇÀO, REPARAÇÃO E CONSERVAÇÀO

É MELHORIAS, INCLUSIVE NA CAMADA DE ROLAMENTO, Ei,t VIAS E

LoGRADoUROS PÚBLICOS PAVIMENTADOS E NÃO PAVIMENTADOS'
INCLUSIVE ESTRADAS VICINAIS E ZONA RURAL
VALOR: R$ 5.490.694,83
DATA DE ASSIi{ATURAt 0711212022
s[uaçÀo: EM ExEcuçÂo

rruNtclPto DE raBlRlÍo/lrc
CONTRATO: 2712022 - PROCESSo: 2612022
oBJETô: SERVICOS DE OESASSOREAMENTO É REGUTARIZAÇAO DA

clrnl oe otvrrisos coRpos HiDRlcos Do MJNlclPlo DE lrABlRlÍo
VALOR: R$ 9.856.420,52
DATA DE ASSII{ATURAi 2sloU2022
struaçÃo: EÍrr ÉxEcuçÀo

33. Nosse contoxto, a dssconformidade suscitada quanlo ao âlendim€nto do ilem

4.3.5 do Edital. pode sêr equipaÍada â mora falha íormal, suprivêl em prol do intêÉssê

público lutelado polê Administraçâo conlrâtanle. Ora, considerando-s€ a Galidade

segundo â qual â licitação üsa a obtgnção da maior vantag€m para a Administraçâo, é

paclÍico quê a AdministraÉo Licilante lem o pod6r-dever de viêbllizar o principio da

eílciôncja, (aÍ1. 37, capuí da CF). Asslm, diante dê siluaçóes como a prêsênt6, é doveÍ

do administrador examinar € consideràr as circunsláncias d€ fato, ou §êja, a natureza

da falha id€ntiflcada e a possibilidâdê dê sua supêraÉo, êm vl§ta da finalidade maioÍ

da licitaçáo - qu6 é a ampliaçào da disputa, com o fim de s€ assegurar a oblênÉo da

proposta mais vantajosê,

34- Nesse passo, o principio dâ razoâbilidâde ou proporcionalidade §e unÊ âo dâ

legâlidêde, pâía aúlorizar a supêíâção do deíeito sempíe que se katar de mera Íalhâ

foÍmal que não compíomela o conleüdo, a essência da documêntação ou da píoposlâ

Ê justâmênle o que ocorre neste câso concÍ€to, já que o suposlo'eÍro' dâ PAvoTEc _

que se admite poÍ aígumentar - dêcorleu, antes de mâis, de mêra falha formal. Íalha

esta incapaz do compíometea a lisurâ e íobúslêz de sua documentâÉo. uÍnat vez que

ineriste cerlidáo com â nomenclaluÍa estab€lecida no item 4.3.5 do EditâlÍlo sistemâ

do Tribunal de Justiça do Estado de Minâs Geíe;s. Assim, e lendo em vista que a

PAVOTEC comprovou e íêgularidade dâ âpíovação cle seu plano e sua âútorÉaÉo

pâra participar de cêrtâmes, talfalha deveda ler sido sanada p€lã pÍópria Comissáo de

LicitâÉo.

35. A prôpôsilo, o êgrégio STADO [4t

GERAIS dêlermina â necessidâde dê se âÍaslar o íormalisÍno êxâcêóado em prol dos

princípios da râzoâbilidade e dâ proporcionalidade, teído êm üsia a necessidade dê sê

supêrar íalhas mêramgntg Íoímais e se possibiliteí a contratação dá monoí e mais

vÉnlajosa pÍoposlã. ConriÍa-se:

iruillclPto oE rÍaBtRtTo/Lc
CONTRATO: 011/2022- PROCESSO: 256/2022
OEJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. REPARAÇÃO E CONSERVAÇÃO
E MELHORIAS, INCLUSIVÉ NA CAMADA DE ROLAMENTO, EM VIAS E

LocRAoouRos púBLlcos PAVIMENÍADoS E NÀo PAVII\,IENÍADoS.
INCLUSIVE ESTRADAS VICINAIS E ZONA RURAL
VALOR: RS 40.810.000,00
OAÍA OE ASSlilAÍURAt '17Io112022
sruAçÀo: coNcLUlDo

EMENTAI AGRAVO DE INSTRUMENTO, MANDADO DE SEGURANÇ4.
LIcITAcÀo. CERTIDÀO NEGATIVA OE FALÊNCIA E CONCORDATA,
neoutótro Do EotrAL. ApREsÊNTAÇÃo. AUsÊNCtA. INABILITAÇÃo.
PROPOSTA CLASSIFICADA EI?t PRII\4EIRO LUGAR, FORMALISI,IO
ExcESStvo. pRtNClpto DA FÁzoABILIDADE. IRREGULARIDADÊ
oEVIDAMENTE SANAoA. SUSPENSÃO DO CURSO OO PREGÃO
RELATIVAI\4ENTE AO ITEM PÂRA O OUAL O IMPETRANTE APRESÊNTOU
MENOR PREÇO, RECURSO CONHECIDO E PARÕIALMÉNÍE PROVIDO. 1.

A conlrovérsia onge-se a peÍquirrr a legitamidade do âlo de inebilitação do
processo lcrlalónt dêílâgrado pelo MUNlCiPlo DE GUAXUPÉ. regdo pelo

Edilal ft" 02712021, d€ emprêsa que deixou de âlender a temPo € modo,
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previsão edilallcia quanto à pos§lbilidade de reâlizaçáo de diligência para sanâ'

40 HELY LO MEIRELLES assevora quo s€ devê svilar, tanto quanto possivel,

â medida etlÍema de inabilitaÉo alos proponenlss ou c,e desclassificaçáo dê suas

propostas. eÍn íac6 dê doaconíot nldadê. de n.turcre lnaatcnclal. Essê Professor

não admil€ s€ia um llcltants p.€iudlcado por simpl€s omissôês ou irÍegularidados em

sua documsntaçâo de habilitaçllo ou proposta comercl6l. Nêsso contexlo, condlclona

a doclaão do lnrbllllâção ou dê doaclstamcaçlo da proPosta à ocoÍrênclt dâ

deaconíormldadc substtncl.l - dc nalurôr, a3lcnclal _' que possa g€rar lêsão

iíÍeparável à Administrêçáo ou aos outÍos licit€nles o que írão s€ veíifica no csso Dê

íato:

'Direito Adtuinistrativo. Lbilaçào- Tornada de píoç,s. Erro maleÍiâl na $oposta.
lfialevánciê- O üro m.terLl conal,nle de Wpoala m.t. Yantatota prrt
admtnltt .ç5o, Lctlmanlo const lávol, náo é ôblca à clasrfflcaçào da
masma- lnêxistincia de olonsa ao d/sposto no at1. 18 da Lei n. 8 666/93
Apalaçáo ittrpovida " (TJDF - P@cesso n 50 433n8. LC n. 73, naíço de
2(ú0, p.250, g.i.).

A frnalidade praciPua da licitaçáo é a oblençào da melhor proposlà paía a
AdminÍstraçào Pitb ca, nào 6ê podando Pt{vll.gLt o rlgorlsl,o da
,o.maltdade, em deiinlênlo da ampla pêrticipaçào dos inlercssados.' (TJMG

- P/oc€sso r,. 1.0000-00.257-110-7/000 - Publkàda no DOE de 13/1/1n002).

42. Ainda sobre o tema, vidê o seguintê iulgado do §lJeEBlOBlElglLNA!-gE

JU§]!.çA, que vêda o rrgori$no íormel ê orcêssivo, 6m prol dos pdncípios da

proporciomlidado ê da Ézoabilidad6:

FECURSO ESPEC/ÁL, PREQUÉSTIONAMENTO. AUSÉNCIÀ. SÚMULA
211/STJ, REVISAO, FATOS, SÚMUU 07,/STJ- LICITAÇAO HÀBILI|AÇAO,
PREGAO. PROVA, REGULARIDADE FISCAL- PREVIOÊNCIA SOCIAI
EDITAL, R'GOR/SMO FORMAL. DESPROPORCIONALIDAOE
INÍERPRETAçAO TELEOLÓGICA. PROPOSTA MAIS VANTAJOSA,
1. N6o sê conhace do recurso especia4 no @nlo em que se questiona à loflne
cofio o íeco.tido demonstrou a aêguladdatle liscal nas instánciês otdináias
por náo tü sido lal maléria objolo de praquêslidldhênlo nas inslências
o/dinà'ras, aléín cle oxigir Íêvolvimenlo do quaclío lálico'píobalÓno da
defiaode. inviável em sêde de @cuíso especial hleligéncia das Súúulas n.o

211/STJ e n.'07/STJ.
2. No caso veienlo, cooP€âtiva íoi tnabútac!à. após leí sua píoposla declaêcla
voncêdoÍa na fase cofipeliÜva efi p@gão, potguo deixou de ary§ntat
dpênas uma das 548 (quinhêntos e quàÉhla ê oito) coftidõos de rcgdaridado
liscal poíanl' à Ptêvidêncie social. íelelivas â cada uín dos coopeÍados
conlome exigido no edilal ato corlaúe.
3. O julzo ê quo consideÍou daspbPorcional ê oxcos§vomênlê nqoíosa a
inabilílaçào a1o licitante, máxifiê poryue a cetlidáo taltante iá extslie à éfroca do
cêttêínê, háo têndo siclo aüosenladê Nr singelo ê )ustificável lapso ú
concoaÍenta, dovtclo à quanbdade tle docunenlaçáo a ser Íomêcida na lôsê de
hâülitaçáo.
4- A prcva ale íegularidade liscal, poanle a PlÊvtaláncia Social, êxtgtda parc a
conlâlaçâo àdminislíativê do partlculat, sogundo os adigos 1!é, L, ú çt, 4o,

dâ Lei nô 10.52A/2002, e 3', 2f, inciso lV, o 29, inc§o lV, da Lei no 8 66Ü93,
aleve saí intotpíeleata leleologicamante, a f n cle gaÊnlia o êquilibtio Íinanceilo
ds seguridadê 9Ãcidl e evitat a conlratdçáo cle o€ssoss rindôaeás, 9L16 possam
tomar-se inaplas economicameôte para os encaÍgos contaluais, à visle das
d/vidos ,iscois néo paga', rosguardando-se ortmss,ín, a isonomia no
prccedimanlo lkilêlótio, ao expuqiet concofienlos que tendem a apresentàÍ
cuslos máis 'sdu2tdos, iustamonte tlovtclo ao talo de náo honíar com suês
oôr,gl,çôe§.
5. A íatta de apenas utne. donte 578 cerl/dões de rcgulandêde ííscêl perante â
Ptovidêncis, nào é fato baslsntê parc maculü a recofiida cofio paíicú|ar
inidôneo ao aumprimenlo do contrato, princlpalmente quando se comprova que

a cefudào íeftanlê iá axislla na época da lase do habillaçáo, nêo lendo sido

41. Dessa íorma, a supostaíalha veriíicâda Ôá ceíidão apresênlâdâ pêla PAVOTEC

consubslânciâ meÍo deíÔllo loÍmal 3upÍivgl quê não é aplo e compíomêler suâ

posiliào de primeirâ classmcàda no cêrtâme. Êm situaçâo análoga à prcsente. â

iudsprudéncia paciÍlcou seu entêndimonto acêrcá dâ impossibilidâdê dê sê aliiÉr o

lkilánle do c€Éeme llcitanlê. quando o etÍo em sua propostia comgrciâl ou

docuÍnentaçáo dê habllnação moslÍâr'se manifêstemente folmal Vld6 a pÍopó§iio

dêcisão pÍolêrida pelo SUPREMO TR|EUllÂL FEoERÂL e reitêrada pêlos TRIBUNAIS

DE JUSTICA ESTAOUAIS:

"A desconíonidadê ênsejadora da dosc/assiÍicaçáo cla Ptuposlà deva set
subsaencitl o lastva à Admlnis/J|acáo ou tos ottaros llcLanlos' pois um

simples tapso de a<!açào, ou ufi, falha ll|ócua n, tntorpíeL9áo do €dil,l'
não deva ptr,plcie. a ftlí,içâo súnádt da oÍe,Íe. AplicÃ'se aqui a rcqrc
univorsal dô uitle per i|,tÍile non viliatur, que o Dirotto tqncés resoÚiu no pas

de nutlilé sans glieÍ. lrtelhot seíá que se aprccie uma ptuposla soltível nâ

aplosontaçào, mas vantàiosa no conteúdo' do qte desclassificá-la W un
rioo smo lormal e inconsenüneo com o cârátet com$UÚvo dà llcitaçáo'
túen9ttts. Hety Lopês, Licúàçào a conlíato Admntstíattvo. ll ed sào
Pàuto, Methotos, 1996, p. 124, g.n.)."

A Tuma nogou píovinênlo ao recutso odlnârio êfi manclaclo de sêgurcnça

êm que se irctendia d dosclassilicaçáo de prcposla vencedoíê êrn lialaçâo
oara' aouistéito do umas eteúnicas para as elelçõas munbipots do ano de
'?oN ;m vhude do d*cumonmonlo de exigênüa prcvisla no edilal - lalla de

alresonlaçào ctos prcços uniláios de dêtermlnactos coúponentes clos umas
À Trrme manlere a dec$áo do Tibunal Supenot Eleiloral que enlendeÂ que

o ctoscufiprimento dd cltida ê,toéncia constituÍra môía lnagut rldrdc lot t al'
nâo caiactolra,,ndo vlclo lniemtvel de modo a dasclraa|í,c,/. t propoaaa

vencedot..' íSIF - RMS 23-714'OF, rclator Mn Sepúlveda Petlênce,

slOgnOOO. tntomatlvo n. 2O1.2OO0 disponÍvol em: !!:!! -ltlv L I n.) "
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ciâde exlemporanoamente, pós-carlailê confome Üovado nas,n§tánc,as
ordinárias
6. O Suporbr Íibunol dê Justiça lem entendifionto iutlsptudenclal sobre a

necessiàado de se lêmpoat o tgonsmo tomal de alg)mas exigéncias do êdttal
licitató:no, a frm de manler o caráter competklw do codome, salecionando-se a
ptoposla mais vsntaiosd à Actministtoçáo Pút ica. casú nào se wdfrque o

úoláçilo slbsta,clá, aos domais píiactpios inlou'rr,adorcs dogle procodimênlo.

Precadonles-
7. Recurso especial conhecido pdí./,âlmontê e, nesta Pdde, náo provido (STJ

- Recutso Espociat n" 997.259-RS, Relator Ministro Caslro Meiía Julgêdo em

17/0ü2010)

43. Dêssâ íorma, em razão da sólidâ doúrina 6 iunsprud6ncia, conclulso que a

suposta falha lndicada nâ documentaçáo d€ habilitação da PAVOTEC, glê!!q-lb

aDruaantàcto do conlúnto da daclaóea o tênloncâ lnctcnto ao orocc3ao da

rocupaÍâcao ortÍaludlclal - oue.t.. .lláa. . Ohalldtdo do DÍóorlo ham 4.3.5 do

Edltal -. ó lncapa, da .íttaÍ aua Íeal condlcão do htblllladâ orÍa o Dr.aonlt

qarlama.

U. Houve, assim, exc6sso de íoímalisrno na docisào do l. Agênte dê ContÍataçáo

sôndo fo(oso reconhêcer qúe â inâblitaÉo ds PAVOÍEC é dêcoíÍentê dê um apego

excÊssivo à letíâ do EditâI, âlám dê intêQÍetâçáo .êstíitiva do Ediiâ|, não ampârâdo

legalmenlê. qA!Q-ÉçII9 lêmbíâ que a aÉo administrelivâ dêv€ coÔdulr a um

rêsúãdo íazoávêl ê gopoícional à fiÍldidade da lei. O píinclpio da Íâzoabilidadê

(proporcionalkjâde) é oxâtâmênte e baliza da píoporçáo €nlío á mêdua odotâda e o Ím

dcançado. sobíe o tema, docidiu o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO:

45. Oossâ íoíYla, o rigoÍ íormal deve sêr aíà51âdo. sobrêtudo na fase d€ hehiltação.

serúo torÍenciâis â dqrlína e iunspíudtncia s,olrÍ€ o lemâ, e iá paciícado o

ênlêndiínênlo conlaário à int€lprotâÉo rêstíitiva e lsgálistâ do Edilâ|, pÍincipâlÍnentê

qúando estâ incidir soke aspêctos essencialmentê íormais, como so vê:

"Os pinclpios da No,Ú.tclon.tldade e nzoabllidado acâÍelam a

inpossiülidade do inpot consoquénciàs clê sêvaridaate iocofiPàtivd co'm a

dêvem sêÍ intêryí^têdàs como ins!tufionlais". (TC 004809/1999'A. Doctsáo
695-99, OOU A1189, p. 50, e BLC n. 4, 2000, p. 203 9.n.)

'Visa a concorÉncis públca a lezêr com que mâioí númêb clê hcitanles sê

habihtem frarc o obhtivo de facilila/ aos otgâos públicos ê oúonçéo de colsas

e serv,ços mris convenienles I seus irleressês Ém razáo desse esaopo,

artgêncta, dofiasladaa a tlgodsmos lncongantâneos com a boe e\egore
d, tcl devom iet arredrdoa. Não deve havaí not Uabalhott ,rênhÚín
.,gorltmo e na prlmeira rase d. h.bllll.çáo deve ter de abrohrl. singoleza

o proc.dlmonto cft.aót o.- (em RDP 11/210) (SUNDFELO Cano9 Arl.
LicÍhçAo e Contrato Administtuttvo. Séo Paolo, Malhêitos, 1994, p 115).

Iv.3.@

46. Sobrotudo êm vista dâ dimeosào éüca do ssrviço licíado, ê da pôssibiliJadê de

suporaçào do slng6lo ôbics à habilltaçáo. ó Podcd.v.r dâ d Comlr.ào E.P.cl.l dô

Llcltaç{o r.allr.r dlflg0hcla .lucld.dvr, Frí.lt no ..t ô1, § 10 d. Lêl F.d.ml n'

t/t.í33/21, visando a coÍhpíovaÉo da impo§slbilldadê de alêndlmento da regra

constanlê do itêín 4.3.5 do Edttô|, diante do Íeto d€ quê o e. Tribunal dê Justiçâ do

Estado d€ Minas GêÍais não eÍhrle a côák ão poúiva ali eslab6lêcida.

47. Ressalt€-se quê a Comlaaáo da Llcattçlo iôth o podrrdoYaÍ, a não nora

Í.culdâdo, d€ p.oc..ler àt dlligânclss d.vldat. Ê, ponanr, sêu !E!9Í realizêr

diligência elucilativa, quê in casu á vltal pâla se viebilizar a contrâtaçâo & propostrâ

máis vantrâiosa, quê Íoi aqueh ofertâdâ pelã PAVoTEC.

48. Mârçal Justen Filho dêstâca que "6 rcalizâÉo d6 diligênciâ é um dever dâ

AdministràÉo e se configurâ como um diíêilo do pârticular". âcrêscenlando quê 'âs§im

se pâssâ porque a prôseNâçáo da pârticipaÉo do liotanle alende ao intêíêssê da

Admini§trâçào"r

49. Porlanlo, é impodanlê sê elentar para o dever da r€alizaçâo de diligêncjas por

parte do ag6nt6 de contrataÉo - substituindo ou actescêntsndo nova d@umenlaÉo _

a filn dê esclâí€cêr dúvidas ou rnsufciência de iníoamações quento aos clocumêntosiá

aprêsenlados.

v-PlCÉs§

48. Por todo o êxpo3to, rcquêr a PAVOÍEC que, rocebido e procâssado o píesênte

RECURSO HIERÁROUICO, sêrâ-lhê dâdo proúmento, parâ seia dêtoíminâdá a íêfoma

da clecisão ols recorÍlra delsrminaôdo-se a sua habllitâçà) p€ra 6§ta ConcoíÍência no

OO4/2024 - PÍoc€sso Llotalório í' 020/2024. tendo 6ln vista quo como a êmpr€sa ostá

em píoc€sso r€cup6raoonal, confonÍÉ docisáo judiclal já apres€ntada e demais

a t.i d. Lhr!ç... . ccirdr.çô.6 ÀrtÍlttl,tlvà: t.l 1a.1392021. Ss rge"-_:.l;

r_
-§

\_:-.-#

! JU§TEN Ftttlo. Mr.ç{. cd"íónó
Íhmsd Rour.6 Sr.., 202r . e.794.

( (



documentos perlinentes, não lem corio colacionara Certidão Negativa de Recuperação

Judicialou ÉxlÍaiudiciat expêdidâ pela JusliÇa comum, como êxoido pelo l. Agente de

Contratação, quando da manutenção dô sua inabilitaÉo no ceíame om apreço.

49. Tambám nâo é possívela apresenlação ds Cortidão Positiva d€ RecÚperação

Judicial ou Exlrâjudiciale Falência, nos têrmos do item 4.3.5 do Edital, visto que além

de não existk prêvisão legal, o Tribunal do Jurtlça do Estado do lÚinas G€Íal! não

emlto tal cêíldão pâra a hlpólasê om que â PrópÍlâ emPrêra á quêm propõe a

açáo. mormenle consiiJ€Íando que PAVOTEC aore6êntou todas aa declaõet

necossáliat à comDíovacâo da homolooacâo ds §€u olano do lecuD€Íacão

pârticipaÇão de grocedimenlos licilatório§ € a disoensa de âor€sontacão de toda

g oualou€r com a finâlidâde do atêndgr o comando oosto no itêm 4.3.5

4gEg!i! e os indêÍrogávels princÍpios da vâítajosidedê da eÍciência, dâ Íinalidade e

da compeütividáde.

50. A decisão do inâbilitação dâ PAVOÍEC êstá revÊstida de rigorismo êxcêssivo, o

que não encontm amparo nos princípios dâ razoabilidado ê da propoÍcionalidade 6 na

o entâÇão consâgmda na iuísprudência ê na doutrinâ. que determinada a suporaçáo

deÍálhasque se mostrem inessenciais, espêcialmenlê exrstindo â possibilidade de âlijâr

do cêrtame a propostâ mais vantajosa para a Adminrskaçáo Tal cenáaio adquire relevo

no câso sê se consideíâr quê â cedidão não Íoi epresentada p€lo íâto de não ser

possivel sua ê)eediçáo, sondo que. por outro lado, lode a documêntâç/ão compíobatóriâ

foi ofertada peh PAVOTEC.

51. Caso contÍáíio, a manutenÉo da docisão dê inabalilâÉo da licitante detentorâ

da proposla vânlaiosa, ôo caso a PAVOTEC, com bêse em documenlos inêxistenles ê

lmpossÍveis de serem aprês€ntedos, lmplica em grave violaçâo aos princíplos dê

vantajosidade, eÍiciênciâ, comp€titividâde, razoabilidade e proporclonalldade. como Já

€xposto âclrna,

Nestês termos, pede deÍerimento

DJALMA FLORENCIO

DINIZ
JUNIOR:03085I416s0

PAVOTEC _ PAVIÀ.IÊNTAçÂO E TERRAPLANAGEM LÍDA.

,---tr"
! \{.

Í
t

F- 1,

Contagem/Mc, 14 de lunho do 2024

(

eíÍajldicial. sobroludo a senlêncâ do Juizo Falimentâr que assêouÍou a

(
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3' ALTERAÇÃO CONÍRATUAL 
(

PAVOTÊC . PAVITTENTAçÀO E TERRAPLENAGEi' LTOA

cNPJíLF n' 27.39r1.E40/0001 J2
NrRÉ 3121098351.1

lô.crlçlo Estâdud 1a4507040.0o-'18

lnec.lção MunlclPal 623130 t 0"o

(
3' ALÍÊRAÇAO COI{IRATUAL

PAVOTEC " PAVIUENÍAçÀO E TERRÂPLEXAGE LÍDA
CNPJ/MF n' 27.!t4.440/00O'1 -32

lltRÉ 3í2loea35l-l
lh.c.i9ào Ettadurl'l865o79ao.oo-lG

lnr.Ílçáo lrunlclp.l 623í 30íO.o

DORÁLICE MARINHO Dl{lZ, brasil€ta, nalursl d6 ltêpilânga, Bâhiâ, na6ci'la Ôm 1 1 /121 950 cââad€ §ob o

ragime ds comunhào unavêBãl dê be.s. 6mPÍ€sáris, po.iado.a dâ Ca.lêirá dê ld€ntidedÔ n' M'7-910'095

emitda p6ls SSP-MG e inscnis no CPFIME sob o n" 019.94 3.237'60, rest onle 6 d@icllisdâ ná Ruâ Cârd€ál

Stspinâc, no 586 - Âpto. 3o1, aairro Cidadâ Novâ, Bêlo Horizonlê. Minas Gê,âas CEP 31 17o-22o'

Única 6ó.ia dá S@ê.,ade Ehor€§eriâ Limiladâ uniÍsssâl do.ominadâ Pavolec _ Pavimenrãçâo o

T6.râpl6nâsôr Lids. conr sêd6 M Rua F€llsb€rta Frânciscâ dá cã.vâlho n'659, Sâlâ 6, Baiío Gloria, cEP

32-340{50, Conlásem, Mines G€râis, in§crila ôo CNPJ,,MF sob o n" 27 394'840/0001-32 Co'lrâlo Social

.6gEkâdo ná Jun!â Cmor.ial .16 Miôâs G€rais sÔt! o N lR E n' 31 21 098351 _l resolvêm, poí mÚtuo € cmum

&ordo, promove.e a allêra§&ô dô Conlrálo Social rediáflt€ as sô9uml6s clausulas e @ndiçÕÔs:

t -ALTERAÇÁO DO CONTRAÍO SOCIAL

I.I- AUMENTO DO CÂPITÂL SOCIAL

cLAUsuLA PRIMEIRA -Asócla DoRAUCE MARINHo DlNlz, aprova osum€ntodo cáPltâl sociãl qu€ 6râ

RS 15.513.539, lquldo milhóê6, qujoh6t6 o lroze m,l 6 qli.hontos â l,inlã ê nove reai6) 
'otâlmêÔte

inr6g6ll2âdo om moêdâ corrênl6 nâciónal, divtdldo €m 15.513.539 de qÚotàs dê R§ 1,00 (um.63l) cedá umâ,

pár6 RS 35-513.539,00 (trint6 o cinco milhõ€6, qurnhanlos ê lÍe2ê mil e quinh6nlo3 e ríanlâ e rcv6 
'eâis),

sendo o ám€nlo dê RS 2O.OOO.OOO,OO (vnie milhôês dê roâi§).bco..ênt€ do saljo da l$ta do Resullados

Acumulados dos ê,(ê.clcios ânl6rioros @ns!ânt€ dos Í€gistros ontábeis desla data.

a$im, por íorçâ âlterâção aclma m6rcisáds. a c]áusula 3'do instrum€nlo d€ constnu4áo do @nsórcio

p5s6a á vigorar com â soguinle redaçáo:

cLÁusuLA tÊRcEtr?a: caoitat sociat

35 513.539.OO

ÍOfAL 35.513 539 R$ 35.513.539,OO 100,oov"
DORALlCE MARlNHO DINIZ 35 5í3 539

CLAUSULA SEGUIDA - Em Íace dá alle.açáo ora reâliads, a sôcia dêcid€ consolidár o Conkato Social

que pás§a â vigoraÍ d€ a6.do com as ssguiô163 cláusulas 6 coÔdrçóô§:

DoRÀLlcE UARII{Ho DlNlz, b.ssileúâ, nálúál de ltap,lânga, Bahiá n.scidá em 11/1211956. cásada 6ob o

íegim€ d€ 6munháo u.ivorcal dê hêns, êmpresáriâ, pôrladoÍâ dâ Caílêira dê ld€nlidád6 n" M'7-910 095,

ômilidâ p€|. SSP-MG € inscritâ noCPF/MF sob o o' 019.943-237_60, rosidenl€ ê domiciliâda nâ Rua Cardeãl

Srepfô&, n.5Aô - Aplô. 301, BaiÍo Cldsdê À}ôve, Bêlo l'ldtzonlo. Minâs Gorals, CÉP 31-11O"22O.

ÜnÉâ sócla da Sôêiêdâdê Emprosárã tlmilãda Uôip€s§@l dênoíninâdâ Pâvolec ' Pávim6ntãçào €

Terâplenáoem Llda, inscils no CNPJ/MF sob o n' 27,394.a40/0001'32. Conlrato S@iãl registíâdo na Júnla

Comorciât dê Minas Gêráis, sob o NIRE na 3121094351-1, quê é reqidâ pêlEs soguinlos clausulàs ê

t.2 - coNsoLtoÂçÃo oo coNTRAÍo SoclaL

CONTRÁÍO SOCIAL

ctÀusuLA PRIMEIRA: Ocnominacáo, Sôde. Foro ê PrazÕ

CLÁUSULÀ SEGUNDA: FINáIIdádE O ObI€IO

Asm€dadogiÉ sob â d€norni.áção d6 P.volc. Pâvimôít.çâo. ÍerÍ.Pl.n!g.m Ltd., @m s6de nâ Rua

Fslisbêrta Frãnclscâ d€ Carvalho. n'659, Sâlâ 6. Bâklo Oloria, CEP 32 340050 Contagom. Minás Gêrai§

podendo abÍir s €xlinguir iliáis, âsqilÓ.os sutursaÉ, oslab€lêciruntos, agêôcias ê ,epÍe*.iánl* êm tÔdo

o têíltório nacioná|. ásslm como em quáisqu6r ouiros paÍsss êsiEng6iros.

P..ágrlo Único. a §ociedâd€ é @nlrâledá po, pído in<lêlsÍminado o inici@ á§ sua§ ativldade§ €m

19.o2.1982. com toro b.ásilêho, ná cidade dê Çonlâgêm, Mlnâs Oôr€i3.

o capital social é de R$ 35.513 539,OO (lnola e cinco milhõos qÚinhsntos a lêze mll, euinhenlos e

úals e oave reais), lotêlntonto intoyâlizados om maêcla coÍente nâcoiat, divi<Jido êh 35 513 539

(nn& e cinco mithóes, quinhenlos e lteze mil, quinhantos 6 bnla o nove) quotas, no vdlor nominat

de R$1.0o lln ,eêt) cada .tma. assin ctishbuido:

A- Pâvimênraçáo, tenaplânagem, @nskuçáo civil, drenagem, obías óe ane e§peiâis e mineraçâoi

B- Movimonlaçáo dâ úateÍÉis. cá,9á. t-an§po.lo € loqlsii€:

C - PÍàstáçáo d€ sêrvlçc do lo@çáo do €quipamnlos lêvsâ € pêsados:

D-SsNiços gêrâis do 6n3orváçàc'/hâôuIsôçàô roclovÉí'á, limp€za ê oulros d€ manul6nçàÔ Píêdral;

E - Limp€zs Pública UrbáE â R!.al:

E,1. Colsta ô tÍa.sporl€ d6 .osiduo6 §Ólidos públicos com csminhâo compãctador'

LÍOÀ Ntrô rr210SAJ511 .
P.ul. Bomrú " §.cr.táru-
cóóiro d. ssu!ãnçã oNÀ:J

iL
i ír,; xqêihP

..,*,,"Lch.ú,dôL.b& !. i
EAEc.an-.,*.!.-o"n,o6e.5o,Fro/k2o23d.EmpúpavoÍÉcpa!4MENrac^ot rÉ RRÀp, FNÀoEM LroÁ. riLi r1àoeê3s1 , ê
Ç ror*ao ,sisoooa, -,,e/06,r0,,/r aublnc!+o sF6srôr1Báo4.ÂÉEr^cTTooooce}oreÀEA6co14. M.a..ly d. p.ul. BômlÉ§.Ít.l.ít1
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3' ALTERAÇÂO CONTRATUAL

PAVOÍEC . PAVIMENTAçÀO E TERRÂPLENAGEiI LTOA

CllPJTMF n' 27.394.8/10/000132

t{lRE 3121098351n

lô.c.1çIo €Bta.luâl 18650794l).0O'16

ln5êrlçâo MunlciPàl 62 31 l0 Í 0'1,

E.2. Colola ê lraôspone do rc8íduo§ sólldos hdustiãB ê com€rcIâls:

É.3. Col61a 6 kansporia d€ rosrdlos 6ôldo6.le minàrâêoi

E,4- Col6tâ € transporiê d€ Gslduos ds 3eúdo cm voículo 4p€cializâd'o,

E.5, Col6ló 6 tâísporlo de rocldlos da @nsÚuçâo civil co.n camlnhão poligulnd'ato;

E.6. Colêrâ € lrânspô.tê dê EtÍduos r6c ctáv€isi

E.7. VâínÉo d6 vlâs € logísdouo3 públ'€osi

E.ô. CaprM m5n@1, rEcanizsda ô qulmk= de viâ§ o lográd@íos úblicosi
E.9. Limpêzã â nrànuronçáo.lô P6çãs 6jârdinsl

E.10. Limpê2á .re viás, píâçàs,l€iÍas, ênlÍoPGlos e log6douG com câminháo plpai

E.11. lmplánlàçáo € ôpo.açáo .b alno sánatánoi

Ê.'12. lmplântsçáo € opê.açào d,e úsiM dê reiclag€m d5 r€slduosi

E-13. Planêlâm€nlo o pÍolêlo do llmpêzs públlca uôana, ru,âl € qualsquor odro3 §eíviços 6ôn9êna'ê§

prinÇlpâlmsnlo soNaçoB ds san66menlo:

E.11. Íráamênlo do í$lduo6 de saúda.

F - admlôlsúação de bêns rÚvêis e lmóveis e a exdomçáo @mêrcialde lêmin6l6 rcdoviâÍiosl

G- Obrâs r€íoviárlasi

H - Coní6cçâo 6 uslnâgEm dô concrêto botúminôso uslnãdo â quênle;

I - Prorolo3 .lo eng€nhariei

J - lnÉtalsçãó, opsâção ê manutonçào d6 slslomas ÍxG â portél€i8 d€ peságêm

cLÁusrrLA TERcEIRÂ: caritál so.iã1.

o capltál social é d€ R$ 35.513.539,00 (Trintê ê cinco mllhõos quinhonlÔ§ â 1re20 mil qui'hêntos ê trlÔlá ê

novs rsaE), lolálm.nte IntogElizâdos em mcda coÍ6n1. nâDional dividÉo em 35.513 53e (Ínntà ô cinco

milhóo§, quinh6nlos. kez6 mil, quhhonlos 6 Úints ê rcvê) quolas, .ro váloÍ nominaldo R§1.oo (um Íêal) dde

umâ, adm dasiribuldol

RS 35 513.539.00

35,513.539 R5 35.513.539,00 100,00%

soclo OUOTÁS

otNtz 35.513.

P.ráqrrlo Únlco. No§ icí66 do arl. 1.052 do 6di9o Çrvil(Lêi 10.406/2002) á rêsponsâbrluàdê dâ únicâ

sóciâ ó 6skita ao vabrdô sua5 quotas, mÊs respond€rá p€la htê9ializâéo .lo ..pibl s@ al

3

3' ALTERAÇÃO CONÍRÂÍUAL

PAVOTEC - PÂVIMENTAçÀO E TERRAPLENAcETT LTDA

cNPJ/Mf ,tô 27.3!,4.8i10/OOOI -32

NtRE 312109435'r-r

lncc.lçâo E.taduàl I aasoTozlo.oo-í 6

ln.crlção uniclp.l 623130'! 04

CLAUSULA QUARTA: OA AdMiNiBtTACãÔ.

AãddÍnisirâ€o dã soci€dâd6 pod6rá sêr€x€Ícida poÍ adminislíadoros 6ócios e nào sócos

§ r.. À adminrsrGçao dâ sociêdâdê sêÍá ôx€rcida pôr DJALtrla fl.o8cxclo olNlz JUNloR, bra§llsiro.

nâúíal d€ Nová lguâçu. Rio d6 Janêiro. nscido 24.12.1976. oâsâd,o sob o regimo dê comunhâo parcaâl ds

bsn6. enge.h€iro cival, ponadoí da Ca.teiÉ de ldsílidâdo 60 M- 4.931.581, êmilldâ p€la SSP-MG, Reglsiro

Prof§sionalno 76.713/D pêrântô o oREA-MG 6 inscrito no cPFlMF sob o n' 030.a51 416-50, .€sldonlê ê

dohiciliâdo ne Rua AnlÔnio Paulino do Caslro, no 250. Apto. 101, Bai,o Litêdade, 83lo Honzonts, Mina6

G€íais, cEP 31.270-5rro. âlravás dô mandâto por pÍ420 indêlerminado, @ quâl cátêÍá, isoladãmnl€,

íepro3ootar á soci€dad€ 6m jurzo ou lora dslê. nonêar pÍ@uradorôs judiciais @ exÚaludiciais bám ómo

lunlo aos ood€rês â ropaniÇóês públlcas 6m 9€161 6 enildâdês âulá.qulcã§ 6 Pera6stâlãls dê quâlquêr

nâiurezá. catEndo s âl€ âinda s tâmbám. Íiímr quâisquêÍ diccumnlG que obrlgusm s §oci€dad6, rais Úm
choquo§, ddêns dê pagâmoíio, notas píomis§órlas. í€cibos emg€râ1,lêtr€s d6 câmbio, dlplietás, í61urã§ €

todos os âtos necossários à consecuçào do6 fins 6o.iais, imluindo n63l6s ísleridos átG. â comprá. vendâ

ô/ou âllenaçáo do imôveiÊ ê bêns êm go.âlda 6mpresa ou institu'ção do Ônu§ 
'obê 

03 mêsmos.

§ 2.. Fjcà prolbido o emprego dá denomiíaç6o 6ociâl êm opêráçóos €glranha§ âoE nrl6resses úciais, lai§

como, ávâs. Íiânç€s, 6ídoseos. ê1c,. sálvo 3o livo. prévia áulolizáçâodá sócaá.

O admmlsrr€dor rê@bêrá men§âlmênl€, a(lúlod6 remunersçáô. aquanliá íixadá pola 5ócrâ no rnlciodocada

6xtr lclo locial. ou 6m outrâ ópoca qualqu6r, so ássim pr6ísrií.

cLÁusuLÂ ou|NTA oã RâmJno,ácao do adminislrador

cLÁusuLA sExTA: Exêícicio sociál ê Búlancol

Ao tómlm de 6daêxBrcÍciô sftlsl, em 31 d€ dezêmbÍo. o admlnastra{toí pí6slârá conlas iustlficad6.c aua

âdministráçáo. pÍoced€ndo a 6labo.a9áo do inv€ntárao. do bâlânço pâtrimoniâl s do b6lánço d6 rsultãdo

6conómaco, cáb€ndo à sóciá, os luÚos ou pêrd93 6pu.ado3. podonóo os luc.o§ apúÍados sêr diíribordos no

ldo ou em párte, ou m.nlidos em sGpênso paía retorço do psúimônio llquido (árls. 1.07r e 1.072, §2", e

àn. 1.o1a, ccl2qJ2t.

§ 'to. No6 qúaÍo m6sês §oguint6s ao lérmino do 6rârcício §ocial

d6§igná.á oulro âdmi§isúador, s Íor o câ§o.

á sôcia d€libérará sobr6 es contas e -,,1.r

4§
4

Juni' cofl,rcrsrdô Eôr.üóo d. MrE. G.66
c-íí{o o Íê!úo &b ô n" ross.$7 .h ro,rb/]023 ó. ÉmD'ú P voTEc P^V|M€NÍÂCÀO E IÉRÂAPrENAOE,.i
prorocolô ?333o4oar - 2slo6/2o 3F83735185O44^EE3ÂC77OOoDo97F029aÊ43C01i. M6nn.lv d.
G.'rl páÍr vJdar .d. d*úm.b s6... htprTvr$w.lu4mq mo.oov.ú . 

'ntoÍnê 
n! do Pror*.|ô 2!/J40.40& I . o

E.râ côph rô áur.ntr.3aã d,r'râlm.L . ã.lrnidâ .m 30/0€12023 Por M&n.ly d. P6ul, B@tu Sàflr.nlcrt l.
códlg.d..â'uÍÚ^9ngNÂ3

rál\ ruôh cmeÊ.| do Elrãóo d. Mr,Eê cd. .
EÍO c."t'- ',*r. -u..' !o5ea$7.m 10ó6 2or3 c. ÊhPc$ PAvOÍEc PÀvrMEriIÀC^o E ÍERRÂPLENÂOEM
w o-r*.ro xisuroer - zu,o6 2013 Âul.^t(.ca. sFga7351aso4aaEE3 c77oD0Do9?F029aEA6co1!' M.nndvd'

ãúá1. P..arída..L dtfumdó, @3.. htrprí** ru4mo ne.gd b'.liro'h' n"d' oór«olo
o Ma dt & oall,sorh u*u*J} ,J"{.k*,.d
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M e"g,e#§.çt, ru Eng-eJíder

Ret€rência:

tLUSrRlssrMo(A) sR(a) aGENTE DE coNÍRArAçÃo DA PREFÊITURA

ITUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS - ÍÚG,

Processo Licitatódo n.' O2O|2O24

Concoírência EletÍônica n." @412024

I . DA TEMPESTMOADE

ConÍoÍmo o iteÍn 9.2.1 do Edital de Conconência El€trônica n.o 004/2024, restou

deteÍminado o prazo dê 03 (três) dias uteis pãra a aprssênlação das razóes de

recurso.

Destaca-se que na contagem dê prazos, êxcluir-se-á o dia do inicio e incluiFse-á a

do vencimenlo, Íindando-se, porlanto, o p.azo no dia 1410612024. Desta íorma,

píeliminarmente requer a recorrênle pêlo recebimento do presentê.

I . OOS FATOS

A licitante EmpÍ€sa Eng€lider Engenharia LÍDA - EPP, emprssa de pêgueno poÍte.

ora recorrlda, participou do corlame llcitatório Processo Licltatóíio n.o O2ol2o24,

modalldade Concorrência Eletrônlca n.o 004/2024, promovido p€la Prefsltura

Municipal de Fonuna dê Minas - MG.

Diante de suâ corrêta habilitaÉo 6, insurge a licitãnte Engêlidêr Engonharia, ora

Íecoí.ento. pela reforma da decisâo, guê êquivocâdamont6 habtlitou as licitantos

LM Construçóes e Pavimenlações ElRELl, SabÍil Pavimentação e UrbanizaÉo

LÍDA, Jose Miguel Duque EstÍada Frauche LTDA. Bhck Engenharia LTOA, Cadros

Engonharia ê Construçôês LTDA. Construtora Terrayamá LTDA, Vlcci Conslrugóos

LTDA, quo vlolaram êxpr€s6amenl9 o inskumonto convocalório.

ConÍorme demonslÍaÍá a recorÍonte, a decisáo de habilitaÉo das licitantes

supramencionadas é ilegal, e viola, além do instrumento convocatóíias I a

lêgislaÉo que roge as conlrataÉo públicas. diretamente os princípios da

logalidadê, da isonomia. da vinculação ao instrumonlo convocatório, do iulgamonto

objetivo ê da segurança ,urldica.

ENGELIDER ENGENHARIA LTDA - EPP. CNPJ:

03.325.748/0001-52, com sede na Rua Antônio Leles

dos Reis, n.o 100, Baino Centío, Coníins,fMc, CEP:

33.50G000. noste ato representado pelo SÍ. Luciano de

Llma Olivelra, RG: MG-'10-527.830 SSP/MG, CPF

037.478.89&03, vem pêrantê Vossa Senhoda.

apresentar RÁZÔES DE RECURSO. Í.entê a decisâo

que habilitou as licitantes LM Construçôes e

Pavimentaçóes ElRELl, Sabril Pavimentação e

Urbanização LTOA, Jose Miguêl Duque Estíada

Frauche LTDA, Bhck Engenharia LÍDA, Cadros

Engenhâria e Conslruções LTDA, Construtora

Teírayama LTDA, Vicci Construçôes LTDA, com fulcro

nô ilêm I do Edital c./c o Art. 165. l. da Lêi '14.1330í.

conforme abaixo transcntos os fatos e fundamentos.

R.

(

at r a a r raa ar a r rl t a aaararrrrarrrral.,



Jq1

.\
I

I
t

t
a

ô"-.ô(b(B

EÉ;eE
à0,:

E§ÊTS
c.-Q " 3 "

§Ê38§
ae*§s
.3§ 3 à

':§§ §*
9.9 -

,§§'üÊÊ
§ E *'s à

q
'õ.

,§

e

'ã

-9

o

I
õ

(0

E

l!
o

F.3;6,EÉ

eiB!oE3E I
-qô e

çeE
Fà6
- 9.9
2oioEEEaÉe
E *i'
6 9.9
!o9
6Eá9
R;à §
í;ÊÉ

ô;c<
eÊ§ã
><qo

E§E§i§iI§B

§r§tâ§§tsE

[§l:1§:§ÊÊess§"*§rsÊ
fl€i;§§13§s
ÀÉÊ:E§§§tÉ
r-!6Ol!!i!Oõê

.s

E

õ

õ9
'õ ->59
E€

H,;to

F:
EE
<f

EÉ
o()

ôfET
Eo
oz

§r*Ê
à€ ãàE€êqô6
o L!

§oE.§'3s
ü§*§
^E€Põ ::o.Sü
* 8Ê
§§*§
§E;§
â§EÊ

LI
0tÊ
EÉ

-BOP\-,EÍ
r-L
lü

RI11\,[

E*-E §€*^s***§Ê*

gsE §t§igÊr-;sàfri ti*t*üEsCÊ
riÊ Ic*§;§§§§§tÊs sgrsEÀ'.§*g-s: H€ § e i 3 c € s t

cIE §tSÊieu§cu

ãÊEÊ§§§ÊrEÊ§e
àloó
E tsooõ
.E oã

Eq"a
o6:qe€
!s9;

<9Eã

883§

§§§§-
" § 3 §Ê
Êe,â §õ-c.g*E

JSõo

§esE:
_{ o i, o! 15-!(D0(õlE
ob!-!
^õ6,!'§.Ê r * §enê-1'3õ,F-€
§§;"3*
;§BÊE

§OFE1
! E õ.9 ó
F900.9õ õEo.qÉo.:
PE98,.E
E3eEee3 9ãs
i !qõ

áÊcEE
.q !i õ!2 ãí

el'3F§
6)-s-!En
EO!]EE
otÉ_r!!. s,H -
"ãe " H*.k!9"
6*Ê"'Ee{EEltS;d€'É§E
l§.EsÊes
$É; E qÉ
ooE oã I
:dô6Eõ'ã Í! !r d_Q -,^; " ôu ogEÉE"T
EE8â-d-c
=-EEbà

o
É
d
Eoz
=o

F
rl,
É.
6
8
I
.c
z
É
À

8

ot>l
l-l
dt
FIqt
2l

=lôt
<l
ot
EI
Él
.uJl

=tolôt
'l

L!
o:
Ei
iS;
o?
trt
tr
lu
§r\J



,é/\rí
/"r5,8§€€i 1

o \§
cE§-Êt
§ §:€ §;ãE,3àElES§
§àà §õ.9E§AX§§§§i;ã§*eü§:,

É§:Êô§
à€'.pà|;pÊii€o! -5< 6ç-reo.Et3iUOI§a-l

irôsr(§ttE6r5!'l
: ! -,ô; ,lsi§s§
€ dÊ E E o o

* e§tã*t
r, .(! BittôÊ §"àB§€
Ê §se:à-a* od9§.99
iÊ§diãI ôeI§§s§
ü § E*iE§>ô^.9-i.!JírE p, E.E # . E §5 êEFRsài
s {{§8ã8tü
o
.E

g

o
E

€c
.3!
õ-oii

oôd
ô 29

= oS8sE
€6s
9q 3

ÊEE
I i's;
= o.E=
B9:õ

§s§EP93o5! à9
i:,ts;áÃgE
Éa€5Í).-goõ

e E^; g

à-9r!tsãã B ã

eEP
'o o=
E =.H
or?-s

q"o
eÊ§
-.9=Ãsã
ãEE
D§ A
oõ9

áP r
Ee€
.39;
óE-9E:B
<8 Eo or:

üEg
Q oE x

á§;E2 óo-!

,õ .9à9

".E
e€
o.§

rY
>/i'EÉsH
;Bõ
=E!oóiE

"-e*^oõ

§-sB
o{i;
€cE
€i e

tn;o
EeEoE!
O E.E
.o ,E i:

LR
c»
EI
OP"u;
Ê
ttl

N1l\i

§Ea,
oo
ã99

çai oi.'€ i
.§^E
õeb
dõ ô
sE.
õo
ãtú

EE§
2:õ
946

s€E
Se e

;9
o9:

_oç I

ã;,EoãE

3P€
;§3-b;(!Qq)
D::õ-

à.q E

l29ií
E é.:
E Eü
9ü-e'õ o€
o9a
ôô6

e F'3

.'E§eHt
EEE
9do

õÊ q 3
E8-á€
q I àüEBgr õ
e§ õ 5b:E 3 E

t§ig§§§ã§g§;Ê§;Ê§!

tlliiiiiiÊãit§ii§it§ PI.ol

3l
ôl

ôl(Jl

EI
Êl

ol

>t

\;
o:
E:
o?
Ei
trlll

§T1\,1

:i .



í

ú?b

ií

I

\

ÊÊlÉl

[flcl
EEeI
É ''1 .qt§gól!á I

3 â§l
PJil§I
I E] éI

gE§]
*el Jt ol Rl

üHÊl

çHEI8d-lger 
"l;ri'l

gãql

u€E
XÊút

Bi E

a o9

P E9.íõã " o
õOEPe 9 8.Ê
õ9 r§
Rõ E!
.ã H E

3€sB
íHe€
3r:ã
{e"E
I a4 6

ÊEá!

Ê§e§da§:
EáÊÊ.9 ti o ÉEssE
*É€É
Ée 6 ô9(,ó
.9§àãío
6C!=v

:EE;TE{oõx
EE§Egb il .í6
!lãiÀ6E

áÊEgg
^'- 9É u

*'Êc*{E*à:§!
ôR§6:

§ãBi§ã§:Eâr,Ei:.io< 9 3.8I

:o
E3
EE
'3E'õ-

.pã

o-9
§5
?aiõÊ6I E5c buJo89

õ6ã
ÍsB
bãE
.".E E
-q.7b'õ Eo H§
a 9t
-e à9

or!i,oôlo.€ §El
Éãe§8
igEsA
ÉrteÉ
:E8EEI
ÊE§85
E=.iocl6ô(E!061

ÊÊâEEn.E'EüãàÉEq
o)O - o olã;9€9,E 6 ã9"5 E E 6t
I --üE elE6rnv!
Y.^ôdeo-EtO<YEI

;3§Sàt Et*€tãâ.upE'ã.;31
3ÊÉE§Ê
o o, _E tr o 

=t

§Ê,§E:',Fl

dot-
F

õ
I
uJ

z
uIo
e

UJI
UJ

9
5

..i

t\r
ô)

I

I

^EEo

õ58
eb s

I q'.
9!F.e
E E Éç
üÓE Ê

ePc B'õ9à
rõ-^oo

àoõo
8.9oor;ã?eE ê-O aqô;.q
à"qo.Eo õ;E^=§o-6; !9qoá'ü_oo
.9gcz

gE€!
?9óã
Éõb-s

999
9 oã

29,r;
ãB*Ê
5ó^q
P!É H;4àÕ.à=P
: s!õáeAPP'áóá§!iE€;EE
PEcE
g -.x o
É ô+'õ

4-q'9s
ExBE
Ê>oó3s I a
6 Eg R

I P sP:9 a ô.=a " E

\{

\!
o:tl:
o?
oi
trlll

§rr{

dl

!i

6l

§à
ES
€à

Es
99
'3^ §
êo
*o

E,§ã .sa

E§e€
t8

ôo6o!ÊãE.e9§ê
à§E'*ÊÊ:
o-Q-

§Ê;§,§!§§§çe
§r*:el:'5.Er Sà§aÊ8P
,8 E! d. .§

§:§.TBÊ,
EE§EÊE,§< õÀ§ s üo

:q
l

O

t
o
§
o

.z

.9

Ài
i)

_q

É

É

E3€Eg
€É8ãE
.99 o. ô.-E e E ^.^ !! a ôÉ
áóoo
= o ., d-

€§EAE
i o p ó€
§.E§ai
#p-e9áEt3ãoisE"a
-(Jg^v
E*5EI
3833S
+ 6s ã
ó! õ Q q
i 3E E -
.e§8e€
tÉ3ee::qÉIFE
f .iê o o Iv:í-z_-i
9=g ôo
gsãrÊ;-
Es93-aÊ
o u-r 9 !.E á

ot

ol
ol

d

;l
ol

õl

Àt

\!
o:
E;
o?
b-
tr
ut

§1\J



J1+

§;§ãF§c:c5:--'r>oõ!" b I ü§ o i

§§§ã§Ê§
§ovôtE* É!€§§

:§-§§§§Ê
* àã, :õ § e<pp=ü9aB

gE
Oo

gà
:6

Ji

!, o)

EE
-_9

9S
Ê&o9-§
E!Eo

Eà
". .q
ts 9ã
zõ-q

õ.0,Ê

H§§Ê
E§iii6s:3§-
ãÊB!EEeieÊãe§§i
!§És§

€ÊÊ§ü

i§Ê§i
É:i§E3E§§;
?=.r6'à
d; R!o
c--õoLEéEB:
ô ^ âi o(ê

-';(:i"o*§§§§
ãÊ§E§

.E

À.

'o

oo
.)
c

.9

ê

€
o
o

E

o
t- J

IUIqE
-- 

qJ

Hg

íH
ddtEl

JE
!bllit
f,q
Eg
qg
ol F

tã
dã
lgqEt
HEI

HãI g
'1 Sg
d gg
.gHq
à83
.qBfl

J .gl <rj qt
::i ol -ul ,:l

dEl Íg --l r
bl ,Jl 

É

Et 9i
Àl dl .ol _l _,^t ot !:$ai
3>l ã
-el 9l E-d9"

=l 
Él J

sl !l iÉol
El ,[§J 

"g§l 
E

dEl -
al 5l r

ã ol f
Yl §l u
'el El .
§il j

ã;l i

Li
0lÊ
!E
tà
OP

--., §i
tr
tü

N1t\f

Êet
3,s el
a,?!l3i q]

g6 .91

õc ol
;i El

3Ê il .
E€ gJ
9I lll c

:á Hl i

IÉêI i

ee Él Iaà ãÍx 3 B{ .Í
;6

E E .l 'e; tl :

E E ãI Jd I ol I

o"i!'-&

§§§§;
i:tÊ§-
i$*€FI.e§et-
r;§§i§
*Ê§üeà

§sÊ§pÊ

_!.
I

6

F

e
ü)
-9

,§

Ê

E

z

€ § "€€ E I o "'3: B

H §*:§E§;§rt§_g És§Êl-E-Ê§§:

H§iI§§§E§I§§§t ,sã&É*'"ÉosSs,8

ã§*§BÊrs§;§is
:
6,B
AE

E§
§t
od
3E

L:
o:
E:
o:
trl
tr
ut

§11=

"l

9l

.l
't

"l

"l

;l
"l

Ât

:l
,"l

EI

>t

:

li

;l



(

ül r"ggícPr ru Eng"qli*{er

Conforme análisê da documentaÉo aprêsentada pela licitante LM ConstruçÕes e

Pavim€ntaçõ€s ElRELl, verifica-se que a mesma não apÍesentou a dedaração

€xlgida, não alendondo as exigânclas habilitatódas, e impêdindo qua a

administÍação t€nha segurança e certezâ qu€ a licitant6 tonha condiçó€s dê

executar o objeto, o que a toma inabilitada oo certam€.

lll.2,2 - Da vlolaçáo ao edltal pela llcllanto Ssbrll Pavlmêntação e Urbanlzaçáo

LÍOA

o Edital no ilem 8.1 assim dispôs o atendimsnlo ao rol de documentos necessários à

habilitação das licitanlgs: Os documen os prEvi§lo§ no Proielo Básicolfemo dê

reatizat o objeto da licitaçáo, sgrão exigidos paft fins de hdbíli rçáo, nos tqrmos

dos arls. 62 a 70 da Lai Fedoral no 11.1i3, dê 2021, brtfamos),

Nesse senlido eslabolecêú o inciso lll, do 8Í1. 67 dâ Lêi 14.133, que os licilantes

deveriam apresêntar a declaração de disponibilidade êxigida no presente dispositivo

legal:

Art. 67. A documentdçào relativa à qualificaçào

técnicoir,íoíissional e técnicoaperacional será

rcstila a:

llt - indicdçâo do pessoal tácnico, das irstaraçôes e

do apaÊlhamento adequatus e dbponlveis pa@ a

rcatizaçÀo do obiato da licitação, bem como da

qualiÍicaçáo de cada mombto da equipe técnica

que se respnsabilizará pelos t,abalhos:

Conform€ análise da documêntação apresentada pela licitante Sabril Pavimenisçáo

e Urbanizaçáo LTDA, v€riÍica-se que a mesma não apresentou a declaraçâo exigida'

nào atênd€ndo as exigências habiliiatórias, e rmpedindo que a administÍação tênhe

sêgurança e certeza que a licitante tenha condiÉes de executâr o objsto, o que a

torna inabilitada no ceÍtame.

Alnda, dsntÍo das irregularldadôs na documentação apresontada, dêstaca-so o ilsm

8.9.2 do inslrumênto convocatório, que dispôe sobre a exigêocia da declaraçáo de

dispensa de vistoria técnica seja assinada pelo responsávêl lécnico da licitante:

Caso o liÇilanle opte po, nào rcalizat vistotia, poderá substituir a docla@çào exgida

no prcsenta item poí dectaraçáo tgnnal asstnada polo 
'eu 

responsávêl aécntco

acorca do conheclmonao pleno das condições e p@utiaridadas da con,xaaaçáo .

(üifamos).

Oesta íorma. com a ausência da visita técnica, ê com a rôspsctiva ausência da

maniíestaçáo do r€sponsável técnico na declaÍaÇáo, não á possivel ceíiÍcar à

administração acercâ do conhecimenlo plêno das condiçôes ê peculiaridades da

contrataÉo, o que ensgja mais uma vez a sua inabilitaÉo no procodimento

licitatóíao.

lll.2.3 - Da violação ao odital psla llcltante Josg Mlgugl Ouquo Estrada Fíaucho

LTOA

O Edital no item 8.í assim dispôs o atendlmenlo ao rol dê documentos necessádos à

habilitaÇão das licitantes: Os documenaos pÍevistos no Píoieto Bâsico/Te no de

RêfeÉncia, necêssárbs e suticientes paê demonstrur a capacidade do licitante de

rcalizar o objeto da licitaçáo, serào exigidos pa|' frns do h.bltilação, nos aotmos

dos ârls. 62 .70 da Lei Fodorat nr 11,133, da 2021. (griramos).

Nesso sentido oslabêlêceu o inciso lll, do ârt. 67 da Lei 14.133, quo o§ licitantes

dêveíam apresêntar a dêclaração de disponibilidade exigida no presente dispositivo

legall

L
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An. 67. A documontaçâo relativa à qualiÍicdçào

téçnlcg{,rofisstongt e técnico4pdracional será

rcstnla d:

tlt - indicaçáo do pessoal técnico, das instalações e

do apaelhamento adequados e disponiveis paÊ a

reellzaçáo do obielo da çltdçáo, bem como da

qua ficação de cada membrc da equipe técnica

qM se respnsabilizaÉ pelos tabalhos;

Conforms análiss da documentagão apresentada p€la licilante Jose Miguel Duque

EstÍada Frauchg LÍDA, veriíica-s€ quê a mssma não apresentou a dÔdaraÉo

exigida, náo atendendo as exigências habilitatórias, e impodindo que a

administraçâo tenha sêgurançâ e certeza quê a licitante tenha condiçôes dê

êxecutar o obieto, o quo a toma lnabilltada no certamê'

lll.2.4 - Da violaçào ao odital P.l. licitanls Black Engonharia LTDA

O Edital no item 8.1 assim dispôs o atendimento ao rol de documentos nêcassários à

habilitação das licitantes: Os documênlos previstos Í'o Proieto BásiçolfeÍmo de

Referência, necêssáros e sufrcientes para defionstrar a capacidade do licitante de

realizar o obieto da licilaçào, seráo exlgtdos para llns de hablll'açáo' nos wmos

dos ark.. ô2 a 70 da Lai Fedeíat no 11,133, do 2021' (Üi,amos)'

N€sse sentido estabeleceu o inciso lll' do art 67 da Lei 14 133 que os licitantês

doveíiam apíesenlar a doclaração dê disponibllidads exigida no presonte dispositivo

legali

An.67. A documentaçáo relalíva à qudliÍiçaçáo

técnico-profissional e lécnico'opencional seà

rcstlla d:

tll - lúcdçáo do pessoal técnico, das lnstdldçõas e

do apêrelhamento adequados e disponiveis pard a

realizaçáo do obieto da licitaçâo, bem como da

quatilicaçáo de cada membro da equipe têçnlca

que se rgsr(/nsabilizatá pelos trabêlhos;

Coníorm€ análise da docum€ntaÉo apresentada psla licitante Black Engenhariâ

LTDA. voÍlílca-se que a mesma não aprêsentou a dsclaração exlgida' não

atêndendo as exigênclas habilitatórlas, e imp€dindo que a adminl6tração tenha

segurança e côrteza que a licitante tenhâ condições dê executar o objeto' o que a

torna inabilatada no ceÍtame.

lll.2.5 - Da violação ao edital pola licitants CâdÍos Engsnharia 6 ConstÍuçóês

LTDA

O Edital no itêm 8.1 assim dispÔs o atendimenlo ao rol de documentos necessários à

habilitação das licitantes: O§ documantos prcvislos no Prcialo gásico/Termo de

ReÍeréncia. necessános e sufrcientes parc demonslíat a capacidade do licitante de

rcatizat g objolo da licitàçào, sarão extgldos par' f,ns de habltllaçào' aos 
'e""o§

dos ads.62 a 70 da Lei Fedent,ro 11.133, dê 2021' (gi amos)'

Nesso sôntido estabeleceu o inciso lll, do art. 67 da Lei 14'133' que os licilantes

dgvariam apÍgsenlar a dechraçáo dê disponibllidad€ exigida no presgntê dispositivo

lsgal:

ru

f
\-
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Atl. 67. A documontaçéo rclativa à qualifrçaçáo

técnico-profissíonal e lácnicoopencional seíá

restrita a:

lll - indicação do pessoal técniÇo, das /asta/açõe§ €

do aparelhamento adequados e disponiyeis paâ a

realizaçáo do obieto da lickaçáo, bem como da

qua llcaçáo dê ceda membto dd eguipe têcnica

que se r€srd,nsabllizaré pelos tnbalhos;

Conforme análisê da documenlaçáo apresêntada p€la licitante CadÍos Engenharia e

Construçõos LÍOA, vgrlflca-se que a mesma não apresgntou a declaração exlgida'

náo atendondo as extgências habllitatórias, e impedlndo que a administração tonha

sêgurança ê certeza que a licitante tenha condições de executar o objeto, o que a

toma inabilitada no ceÍtame.

lll.2.6 - Da violação ao edital pela licitante Conslrutora Terrayama LTOA

O Edital no item 8.1 âssim dispôs o atêndimento ao rol dê documentos necessários à

habilitaçáo dâs licitantes: Os documenaos previstos no Prcjeto Bâsicolfemo dê

Reforência, necossários o suÍicientes para demonstÉt a capacidade do licilanle de

realizaí o objeto da licitaçao, seráo êxlgidos para ffns da hobillaoçáo' nos a€'mos

dos ans. 62 a 70 da L.i Fedoât t' 11.133, de 2021. (gdÍamos).

Nesse sontldo estabeleceu o inciso ll, do art 68 dâ Lei t4.133, que os licilântes

deveriam aprosentar a declaração de disponibilidade exigida no presente dispositivo

legal:

Á/t. 68. As habilitaçôes ,scal soc,a/ e ttabalhistd

sêráo aferdas mediante a vetificaçào dos

sêguinÍes /Egulsr'íos.'

ll - a insctiçáo no cadaslro de contibuinles

esladual a/ou municipal, se houver, rclatiw ao

domicllio ou sede do llcitante, penlnonte ao seu

rcmo de dtivldade e compdtlvel com o obieto

contrctual:

Coníorme anállse da documgntaçáo apresontada p€la licitante Constrúora

Teíayama LTDA, veníica-so que a mosma não apresenlou a inscrição municipd ou

ostadual, vlraçào que implica em sua inabilitaçáo.

Ainda, dentro das irr€gularidades na docum€nlaÉo apresentada, dastaca-se o ltsm

4.7 do lnstrumento convocatório, quo dispóe sobre a €xlgência para a qualificação

técnica das licitantes: Licença Ambiental para translr.de do objeto licitado confoÍme

Daliberaçáo NormatNa Copam lf 217, de 06 De dezembrc Oe 2017.

Mais uma vez, cofifoíme veriíicado, a licitante viola o edital ao deixar dê apresentaÍ a

licença ambiental para transporte do objeto licitado, o quô a toma repêtidamente

inabilita.

lll.2.7 - Da violaçáo ao gdital pela licitanto Vicci Construçóos LTOÂ

ConÍorme análise da documentação apresentada pela licitante Vicci Construções

LTDA, ve.ifica-se que a mesma vlolou o ltsm 4.7 do ln§tÍumento convocatódo, que

dispõe sobre a exigência pa.a a qualificação lécniÇa das licitantes: Lrcel,ça

Ambiental paa tÊnspodo do objeto licitado conÍoÍma Deliberaçáo Nomativa Copam

N" 217. de 06 Dê dêzembro Do 2017.

Desta íorma, diaôte da ausânciâ da exigida Licença Ambiêntal, náo há ouüa decisão

viável, qu€ não seja d€clarâla inâbilitada no certam€.

a a a a a r a a a aa a r a ra a
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Por lodo o êxposto, para roíazlmonto da ordêm ê legalldadê no c'rtamo' ê

ainda para a consocução dos principios da togalidadc, d. isonomia, dâ

vlnculaçáo .o lnstrum.nto convocatódo, do lulgamonto obloto e da tsgurança

,urÍdlca, resta clara a necessldade da rcloma do lulgamento da5 habllltaçôês

na Íasê habllitatória.

IV. DOS PEDIDOS E REOUÉRIMENTOS

oiante das sólidas razôês supra, requer quê se digne Vossa SênhoÍia em:

1) Recêber o pres€nte rêcurso o qu€ as razõos oÍa invocadas sejam dêtida e

crileriosamentê ana,lôadas, € ao final, dar provimgnto ao rocurso para o Íim

dê inabilitar as licitantês LM construções e Pavimentaçôes ElRELl, Sabril

Pavimentação e urbanizaÉo LTDA, Jose Miguel Dúque Estrada Frauche

LToA, Black Engenhâria LTDA, Cadros Engenharaa e Conslruçóes LÍDA,

Conslrutora Terrayama LTDA, Viccj Construçôes LÍOA, quê violaram

expÍessamente o instrumento convocatório.

2) Outrossim, lastr€ada nas razôe6 recuÍsais, r€quer_se que rêconsidere sua

decisão e, na hipóle6e não €speÍada disso náo ocoÍrer' íaça gsle subir,

devidamente info.mado, à auloridad€ superior.

Nesles termos, pede deÍerimento.

Confins, 13dê Junho de 2024

LUcrANo §ffif#I$di'*-
DE LIMA *,",:H.1 T^l',,1í"

olrvErnn:0ffi*rj#*
3747889603ffiffi;';.*xm. 

"
ENGELIDER ENGÊNHARIÂ LTDA

LUCIANO DE LIMA OLIVEIRA
CôÀr

'.l
o
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Exmo. Sr.
Agente de Contratação da
Prefeitura l.lunicipal de Fortuna de l{inas/trlG

REF.: Processo Licitatório no. O2O|2O24
Concorrência Eletrônica no. OO4 | 2024

CONSTRUTORÂ TERRÂYÂMA LTDÂ., rievidamente qualificada no
Processo Licitatório em referência e corretamente habilitada,
inconformada com o recurso apresentado pela empresa Engelider
Engenharia Ltda que tenta inabilitá-la, vem, respeitosamente contestar
as alegações apresentadas por mencionada empresa, visto que não
violou, em nenhum momento, o instrumento convocatório e a Lei
Federal no. 14.133, de2,O2l, como pode ser comprovado:

1 - Inciso UI do artigo 63 da Lei 14.133:

III - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade
fiscal, em qualquer caso, somente em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

2 - A licença ambiental para transporte do objeto licitado, conforme
deliberação normativa COPAM no. 217, de 06 de Dezembro de 2.017,
de que trata o ítem 4.7 do instrumento convocatório está
intrinsicamente licitado à exigência de documentação da usina de
asfalto que tem a seguinte previsão:

Ítem +.6 - DocuÍnentação da usina de asfalto

" Os documentos referentes à usina, que estão relacionados
abaixo, serão exigidos da licitante vencedora do certame I (hum) dia
após transcorrido o prazo de recurso da fase de julgamento de
proposta comercial".

A licença ambiental para o transporte do objeto licitado, destina-se,
exclusivamente, para transporte dos materiais betuminosos que serão
empregados na execução das obras,

Diante de todo o exposto, requer que seja mantida a sua habilitação,
tendo em vista gue cumpriu, rigorosamente, os ditames editalícios e
por ser questão de justiça.

Termos ent que
Pede e Espera Deferimento.

Engo btus Ahns de Bito fueta
CRE'/MG M í48.873/D

.024.

COI{§ÍRUTOiA TERRAYA Â LTDÂ
R Âl,cê Íecat?ltla.,lO0 Olhos D ágira
303$'090 gêlo tloíizonls MG
E-mail. lerrayará@têírayama.coín !r
TêlôÍâI {31}332ô 2000

Belo Horizonte, 17 de lunho
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I[MO. PRESIDENTI OA COMI5SÃO PERMANE IE DE UCITAçÃO DÂ PRIF€ITURA

MUNIC|PÂL Dt ÍonÍuNA oE MINAS/MG

pRocEsSO t-lCtÍATóRD ne.0z0 I 2024

coNcoRRÊNCIA ne. 004/2024

r-i,I CONSÍNUçÕES É PAVIMÊ]{TAçÔES EIiEII,

pessoa jurldica de direito privâdo, insíita no CNPJ

ne.01.631.484/0001'30, com sedê à Rua Gentil

Portugal do Brasil, ne. SO9, balrro CamerSos, Belo

Horironte/Mc, CEP 3052Gí0, endereço

eletÍôniCo: l$oi'vdrentncJcídrmdri!)Ír' vem,

respêitosômente à presênça de VSa, representâda

pot seu admini§tíadoí Leonâído Mirandâ de Morôi5'

inscrito no CPF nq.830.837-236_87, apresentâr

COI{ÍRARRAZÔES AO RECURSO ADMINTSTRAÍIVO

EI{GELID€R ENGEI{HARIA LÍDA - EPP, iNSCTIIA NO

CNPJ:03.325.748/0001-52, com sede na Rue

Antônio l-ele5 dos Reis, n.c 100, Bairro Centro'

coôfins/MG, cEP: 33.50G000, peios fatos,

íundamentos e íazõe5 técnica§ a seguir delineadôs'

A empíesa R€corrida registrou ciância âcercâ da

intiínâção etinente à interposição do Recurso dia r7106/2023 íscíunda_ílhál

A55rm, consideràndo que o pr'zo para apresentação

de Contrarrê.ôes é de 3 (Üêsl dias útêis, nos termos do art-165' §49 de Lei no

14.13312021 .ônttdôr. no 'â'ô 
!m rDÍêÊô nâ íonnâ do ãÍi- ta3 dâ ítÍêrldâ

tglggÉg a íluência do pralo iniciou'se em 18/06/2023 ltêÍt'-Í'lrtl e chegará a

teímo, portanto, na dâta dê 20106/2023 ldulntâ'í'itâl_

De§te modo, evidenciá-se a teínpestividade dâs

Contrarrâ2õ€5 ao Recuíso ÂdminlStràtivo oíâ âpresenlâdes'

A Prefelturâ Municipal dê Fortuna de Minas/MG'

com sêde na Av Renato Àzevedo, ne 210, CEP 35760_000, tornou pública â reâli'àção

de licitâção, na modalidade concorrênciâ, com criterio de iulgamento "menor preço

global", lerdo por objeto a contratação de empíesa paÉ implântação de

pavimentação asfáltica da estrada municipel que liSa íodovie estâdual MG_350 à

rodovia MG-238 incluindo todos os serviços, limpezã e prepaíação do terreno'

escavâção, âteíro, subleito, sub_bese, base, camâda de asÍalto CBUQ' díeneSem em

geral, passagem de Sedo (pâssâ 8âdo), bueko' celulares, revestimênto de tâludes e

iinaliração horizontal e verticàl e interseção da âm8_ 350 11315'3trm e inteÍseção

MG 2381.383,s2sm de ÍORTUNA D[ MINAS-MG

Pois bem A aberturê da Sessão Pública íoiÍealitada

io die 70/0612024, àr 08h3omin, oportunidade em que reuniu'se a Comissão

Permanente de i-iciteção ê os proponente§, com o 
'ntuito 

de iul8ãro aludido procêsio

licit tóíio.

Nesse aonterto consoante se iníere da perquisê do

procêsso, forõm declâÍadas habilitadas e lnâbllltadas as se8ulntes empresâs:
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DOS FÁÍOs.II. SREVE

I. TÉMPÉSTIVIDADÊ.
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Nom ChÂ lO€€nÍOF &AÊVELLI

DôrrNrdú lloarrtt2

xmd.rr- Íínlrf§ r EAm tÀrualrÉrlr

CREA MG

Com eÍeito, o píincipio da razoóbilidede tem

extrema lmportância, uma vea que, busca o equilíbÍio êntre o exercício do podeí

público e a p.eseívaÉo do! interesses da coletividâde, bem como está baseedo no5

princÍpios geràis de juíiça e liberdade, inteíerindo diretamente na foÍmâ como a

administÍâção dimensiona e reâlizâ o inteÍe,se pÚblico. Poítanto, os atos e a âtividade

da AdministraÉo Pública devem sêr norteãdos pêla pÍudência, ló8ica e congruÊhciâ,

sob pena de serem invalidâdos por não atingir as flnalldâdes leSais e o interes§e

público.

Dessa maneirô, ceso náo haja a observância aos

ditames dos preceitos, a valldade do píocesso de licitação ficã compÍometida,

tomando-o vulneíável á sua destonstituição Poí ra!ões de juridicidade pela eutoridade

administrativâ ou judicial compêtente.

Nessâ sênda é a llção de Celso Antônio Bàndeirâ de

CREA-MG

( ô

\i---.Í

Mello:

*
Carteira de Trabalho Digital
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II.MO. PRESIDEN]Ê DA COMISSÃO P€RMANENTE DE LICITAçÃO DA PREFEITURÁ

MUI{ICIPÂI- O€ FORTUÍIIÀ DE MINÂs/MG

I. DO CABIMENTO, DA ÍEMPESTIVIDADE DO PAESE]{If, RECURSO E OO ETEITO

susPENstvo.

A teor do ert. 165, inciso l, da l-eine, 14.133/2021, o

pÉzo pârà àprêsentaçào de recuíso decorente de atos da Administíação é de 03 ltaês)

dias úteis.

PROCESSO UCTTAÍÓR|o ne.O20 I 207 4

coNconRÊNctÂ ne. 004/2024

RECURSO ADMIiIISTRÂÍIVO COM PIDIDO DE

EFElro SUSPENSIVO

Ne55e contexto, ão ânalisar o procedimento

adotado pela Comissão Permanente de l-icitação do município de Fonuna de

Minàs/MG, referente à Concoríênciâ ne.OO4/2024, Proces5o Licltatóíio na.O2O/2O24,a

Ílúência do praro iniciou-se em 18/06/2024 ítê4.-íêiia) e ch€gará a termo, poítânto,

na data de 2olú12o24 (quinta-têiÍâ1. Deste modo, evidencia'se a tempestividade do

píesente Recu aso Ad m inistrativo ora aprêsentedo,

Ademais, cabe sãlienter quê, além dâ prevlsão

contida no art. 165, dâ Lei ne. A.133/2021, é âssê8uÍado â todos os litigantes e em

todos 05 processos âdministrativos o direito à recorreÍ, consoânte dispõe o art.5s,

inciso [V, da Constitu içà o lede?l, in veíbls,

IM CONSTRUçÔES E PAVIMINTAçô:S EIRELI,

pessoa lurÍdlcâ de direito pravadq inscritã no CNPI

ne.01.631.484/0001-30, €om sede à Roô Gentil

Portugal do Brasil, nt. 509, bairro Camargos, Belo

Horaronte/Mc, cEP 3052G540, endereço

eleúônico:
rêspeitosemente à presençâ de VSe., representeda

por seu âdminislrador Leonardo Mirandà de Morais,

inscrito no cPF n1.830.837.236'87, com íulcro no

ârt. 165, inciso l, alíneâ "c", da lei ne 14.131/2021,

interpor o presente

Nesse contexto, o licitante ou coítratado que se

Sentir lesado por decisão âdmlnistrativa pode se valer de recrtr5o âdministíattivo lâto

sensu, utlli2ando-se de meios de reexàme interno êm face de ato ou decisão

administrativa que lhe tênha sido desÍôvorável, o qual será iulSâdo pela autoridadê

hierarquicamênte superior àquelê prolatora de ato/decisão recorrido (â) penencente

ao mesmo ór8ão ou entidade.

Lv . àot lhEanl€t, e6 p.*65o lud'cral .u âóh'ôr!úàri6, . àor
ac!!àdo! Êm ser.l r&-aár|adbir4@lilthlroiL.lEb5a.
laoÂôd6tJ!Íutaulalrêradtã, (3.1ío noso)

Outrossim, consoante o principio dâ autotutelô

edmÍnistrâtivâ, â Administreção Pública pode rever seus próprios atos, quando ilegais,

inconvenientes ou inoportunos, 0e modo a rêÍoíçâr esta píeírogative, o Supíemo

Íribunal Federal editou a súmulà ne. 473, estãbelecendo que:

Súôlh r73lít. A .dn.r5tErao pod. .nul.r r.ur p.óprlor .to.,
§úndo .lvrdc d. vlcror oe. ot torn.m iLFit. gorqw d.Ls nlo 3.
oraiEn dlÍ.toe; ou .s,4-16, por motiro de coN.nÉncl. ou
oronunrdld€, r.5,rrl!d6 6 dlÉlrô! .dqúlfldos, ê Estalerd., .m
rodos ô, c.s, a apEd.Éoildklrl,

em íace de Colenda Comissão de Licitação do

munlcÍpio de Fortuna de Minâs/Mc que, data

maxima veniâ, declarou deüdamente habililadâ â

EMPTESâ EÍIGETIDER ENGEÍ{HARIÂ LTDA - EP?,

oportunidade em que demonstra seu

rn(oníormrsmo pelo5 fàto! e íundamentos a se8uir

expo5to5.

I o
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Portanto, é lntekameotê aabível a interposição de

recur'o administÍativo eú Íace dâ decrsão que declârou habilitadã â emprêsa

EI{GÊUDER II{GENHARIA LTOA- EPe inrcrita no CNPI ne 03 325'748/0001'52'

Oecerto, vâte destecer também que â âutorldade

podeíá àtílbuir eíeho suspensivo ao reaurso, uma vez que cenamente há nâ espécie o

justo receio de preiulzo de difícll ou incenâ reparação decorrente da continuidâde do

certame llcitatório, nà medida que a r declsão ora combâtida trará Sraves

consequências à Recorrente.

Posto iiso, h2_se necê§sário a concêssão de êfêito

suspensivo ao presentê Íecurso, noe termos do 4n 168, § 2e, da tei ne 14 133/2021'

À Prefeitura Municipal de FoÍtuna de Minas/MG'

com aede nâ Av Reneto Ázevedo, nQ 210, CEP 35760-000, tornou pública àÍealização

d€ liciteção, na modalidâdê Concoírênciã, .om cíitério de julSamênto "fienor preço

globot', lendo poí obieto à contrâtâção dê empresa paÍa implaítação dê

pevimentâç5o asÍálticâ da estrâda municapel que ligâ rodoviâ esteduel M6'350 à

rodoüa MG-238 incluindo todos os serviço!, limpezâ e prepaÍâção do terreno'

escavação, âterro, subleito, sub bâse, bàse, câmada dê asfaho CBUQ, d'enâgern em

Beral, passâgem de Sado (passa gado), bueiros 
'elulares, 

rêvestimento de taludes e

sinalização horizontal € veÍticel e interseção da âm8' 350 11315,36'4m e lnterseção

MG-238 1.383,525m de FORTUNA DE MINÁ5 -MG'

Pois bem. A âbêrtuÍa de sessáo Pública foireeliueda

no dia 10/06/2024, às O8h3omin, oportunidâde êm quê reuniu_se e Comissão

Permànenie de Llcitaçáo e os proponêntes, com o lntuito d€ iul8aÍ oalldido protesso

licitâtório.

Nesse conlexto, consoante re lnlere da pesquiia do

pro(e5so, foram declaradas habilitadas e inãbilitada§ â5 seguintel empresas:
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Âssim, nadã meis hevendo diSnode notâ, tâmpouco

a seí tratado, e respectiva Sessão foi devidâmênte suspen§a, sendo aberto o píazo de

03 (tíês) dias úteis pãra a apresentação dâs peçás recursaia. Posteriormente, foi âberto

o píâzo de03 (três) dias úter5 pâíâ âPregentâção de contraríôlões

Diânte da nerÍatlvâ íáticà acirna apresentêda, serve

o prerente recur5o para demonatrar de foÍma inequívoca a ll[ltglll&lÍb de

habilitaÉo da empresa Ei{GEUDEn E]{GEI{HARIA ITDA - EPP (íeferente a

apresentáção de proposta de preço antês da Íase de habilitâção), o que cêrtômente iíá

acãrretar na imêdiâta hllllllÀgl! da respectivâ empresa no aeítame licitâtório em

vénice 
r,... 

*:1.

(.)I

DOS FATOS.lr" BREVT
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l DAS PARA RCTORMA DA

llustre iulSâdot â Rêcorrente passará a dêmonstrar

que a r. decisão ocoííeu êm um Erande equivoco êo declaràí habilitada a empíesâ

EI{GÊI|DER ENGEI{HARIA LTDA - EPP, haja vista que â reíerida ,ociedade empresária

não atendeu todes à§ exiSênciâs do Editel.

Â propósito, a Recorrente pÍetendê demonstrar,

através do presenle RecuÍso Âdministrativo, à oloríêncià de descumPrimento da Lêj

pela referida emprese, b€m como do5 exatos termos contidos no edltal, sendo certo

que â licitante em voga apÍesentou doaumentaÉo em momento inoportuno, restando

patente a dissonáncia com os principios administratavos que regem a matéraa.

Nesse contexto, a partir dâ doaumentação enexade,

depíeende-re qúe o Preeidente da Comissâo Permânente de licitação, com o âurílio

dos membros dá Comissão dê l-lcitação, aertàmente nâo sê beseou na§ re8ês do

instrumento convoúâtório e Le8islaçõea correlates paÍa a correta condução dos

procedimentos relacionados eo certamê em ÍefeÍênciâ, Portãnto, confoÍme restârá

demon5trâdo ô seguit a equivocada t decisão merece reíormàs.

It.1- DA |NOEV|DA DÂ EMPRESA t{O CERTAIUE IICIIATóNIO.

Ao analisàr detldamente as dlsposlçôes contldâs no

€ditel do instrumento convocatório, é posslvêl observâr que, nos ternos do § 1! do art.

17 da l,êi 14.133/2021, a sequância do procêtso é â íeSuinte: I _ píeparatória, ll'de
divulSâção do edital de licitaçào, lll- de habilitâção, lv'dê epresentâção de propostas e

tôoces, o quâlnão íoidevidamente observado, vejamos:

contudo, o que se veíiÍice no prêsente Processo

Adminlrtrativo é úm enorme equivoco, uma vez que à licitanie EÍ{GEUDER

EI{GEI{HARIA tmA - EPP nâo observou a coretâ sequêncaa das Íãses, em totãl

discordância com o instrumento editalÍcio, motivo pelo quâl não poderia ser declerada

habilitada no certamê licitetóíio, conforme é veriflcâdo o ceso em apíêço.

observemos:

Desta íeilâ, a êmprêsa Rêcorrente vem, atravé' da

presente manifêrtôção, interpoí tempêstivâmente o competente 8[cllB§o
ÀDMIXIII8/§IIIÍ], com base nas razões de fato e de direito que passa a adurir

DÀs fÁsÊ§ m cfxralE
No! cloroe do § 1..í ITd.Iri l,l lly:0:1. o Fe.r$ d. l;it íâo obllí\.Í, r! !.túEÉt

tr - d. ó\d!,çlo do ütnl d. lüqêô.

Ill - & hrtilú.r&.

n - d. s.!.eCo .L r.oloeB . &ã.

oEcuMclo DE colHtcüÉ To Da 0&€Í0 ú

ofcl&lc^l otcifÍo ldl

occrrr cllrLltlcMrlo oÊ0Gcrrsl06Él :

DÉCLttÀC^0 qJrofo saoarÁ&o Él

NC].IÂIC& ü!ÉÀ,r E CrI60 Éí

IUIGE-T

cc 041@a Pr.arlrurÁ ral

,ri,dr

!t 01.1@r Ciôil06eA[ll odl

aorsrflA cs60úlr rcú r]úr

s \ I
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não cumprimento das determinaçôês editãlíciâs em sua integrâlidade. O caso em voga

trata-se de inequívoco descumprimento dos termos do edital, devendo culminar,

portânto, com a inabilitâção da empresa licitante ENGE DER ENGENHARIA tÍDA -
EPP.

tv- Dos PEDtDos,

Diante ao exposto, requer a Recorrente

A jurisprudência consagrà o princÍpio da vinculação

ao lnstrumento convocatório, como não poderia deixarde ser:

lV,1) Sêja conhecido e dado provimento âo presente REcuRso aDMlNlsÍnaÍNo e,

por conseguinte, sejâ reÍormâda â decisão que, equivocadamente, declârou a

habllltáaão da empresa ENGELIDER ENGENHARIA LTDA - [PP, declârando-se a íefê.idâ

sociedade, consequentemente, devidamênte INABIIITADA no certamente, umâ vea

que a licitãnte não ãtêndeu ás exigêncies constântês no instrumento convocãtório

ânelàdo ào píocer\o adíninisrrat;vo êm vogà;

IVZ) Alternativamente, caso prospere por parte dessa digna Comissão de Licitação o

entendimento externado no processo, requer, desde iá, seja o presente enaaminhado à

ãprêciação da autoridâde superioí do órgão licitante. para que, em úkimâ ânálise,

decida sobre seu mérito, êm conformidâde com o ert. 166, parágrafo único dâ tei
L4.t33111.

"[MENIA: Â6RÁVO DE INSIRUMÊNÍO MANoADO Dt SÊGURANçÁ
DIRE TO AOM N SÍRAÍLVO 

'ROCÊOIMfNÍO 
LIC]TÂÍÓR]O

vrNcuraçÁo ao {NsÍHlrMÊNro coNvoc/\róBro ljllíitalÉr]Êl
iM
lbllrirall.!ú0eiiolllr-cil!|lr- lritillrà2 Íendo €m útrâ .
pÍincipio dã vin.u ação convocàlorlo, cahe à

Adminíraçio Pübl{i e seu! adminisÍido5 p/@ede.en âôr liôites
doed{dl,.ob pe 

'J 
dê -u'd"de do p'o.€d,mênro 1rátó, o

OMG 4íavo d. lnsrrlmcnto: 2006494-04.2023.3,13.0000,
Àerator: o€s(a) la, Vârâo, Dâtâ de rurgamêito: 23h112o23,3n
CÂMÀRAcívEt, D.ta de Pub caç5a:29/tt12o23)'

Destarte, lnexiste outra conclusão ao caso, a não ser

reconhecer que a empresa Recorrente não seguiu as fases corretas do processo

licitatório. Nesse diâpâsão, a empresa El{GtLlOtR ENGENHARIA LÍDA - EPP devêriâ

ter se atentado quanto às fases do processo licitatório, contudo, o que se veriÍica no

câso em âpreçô é justamente ao contrário.
Pede e espeíã deferimento.

Belo Horizonte/Mc, 19 dejunho de 2024

Dessà íorma, diante dos fatos e fundamento acima

apresentados, bem como em observáncia à incongruência apontada na oportunjdade,

relativamente â ante€ipação dâ proposta dâ respectiva empresa licitante, Ê
incontinê.ti inâbilitecão da sociêdade empresária ENGfl-IDER EI{GENHARIA I-TDA -
EPP é providência que se ímpõe, uma vez que não âtendeu aos fâses do certame.

Arsinado de forma digital po.
LEONARDO l\4IRANDA DE Ltotanoo ursnuoa or
MORAIS:83083723687 MOR41Sr83083723687

Dadô5: 2024.06- I 9 l 3:39:01 -03'00'

TM CONSTRUçÕES E PAVIMENTAçÔES EIRETI

têonârdô i/irãndâ dê Môrâis

Sendo assim, com tais consideEçôes, a Recorrente

requer quê esta Egrégiô Comissão P€rmanente de Licitação conheça do preseflte

recurso, uma vez que presentes todos os íequisitos paía 5ua admissibilidade para, com

base €m todos os areumentos trà.Z idos na ocâsião, tqE4qel o decisum que !eh![i!99
ind€vid.m€nte â empresa ENGEtIDER ENGENHARIA LTDA - EPP no certame licitâtório,
porquanto a referida licitante não observou os rêquisitos presentes no Editã1,

tàmpouco le8islação que rege a matéria, razão pela qual, seus termos não merecem

prosperaí

*1i'

(

\J



ILT'O(A). SR(A). ÂGENTE DE CONTRATAçÃO

FORÍUNA DE i/lINASíMG

[ :\(.,i f.]r t/r Q Li,

Contudo, náo há a mÍnhna chancê dê p.ospêrarem os lêvlenog arguíngntos da

RECORRENTE. os quais. na veÍdads, demonstram nil&ro daaconhaclmanto do6

píocedimenlos licilató.ios, na toniativa do dlalorcoÍ oa Íatoa e dasvlrtürr as regÍrs do Edilal,

da próúa Lei de LicitâÉes € a judspÍudéncia, pe.a induziÍ êssê(6) Rêspeitáwl AgÉnl6 dê

ConlíataÉo a oíÍ0. coôíormê 8ô demoistÍâ à dkr e.

3l-^cK

Pois bem, ántês de mais nâdá, necêssário se íaz alentâr para o quo rcalmênle diz

o rêfêndo llêm 8.1 do Editâ|.

3[nCK
PREFEITURÂ IIUNICIPAL OE

Rol.: Concofiáncía Elefrnice n" 00nO21

Píocesso Llcia.aório n' 02U2021

BLACK ENGENHARIALTDA, pêssoe jurÍdicâ dê dirêito privâdo, lnscíila no CNPJ

6ob o n". 40.669.672/0001-09, com sêdô na Rua Seígipe, no. 925. Sâla 1402 - bairío Savass.

Belo Hoíizonto/Mc, CEP. 30.130-171, nos aulos do PROCESSo LICITAÍÓR|O -
CoNCORRÊNCn ELETRÔNICA em eplgrafe, vêm por sêu rêprêsêntânle lêgal, opor suâs

CoNTRÂRRAZÔES âo Rêcurso interposto por ENGELIDER ENGENHARIA LTDA.

(03.325.74A0001-52). contra dêcisão do(a) Sr(a). Âgenle de Contratâçào dâ PreÍêilurâ dê

Fortuna cÍe Min6s/MG, pebs íatos e fuMamentos que sê seguêm

I . RESUMO DOS FATOS

II - RAzÕEs PARA MANLTTENÇÁo Do ENTENDIMENÍo

!L!: Como já mêncionado, a RECORRENTE s6 insurgê contra a habilltaçáo da

RECORRIDA sob o argumênlo que êsla teíia dêixado de cumprir o it6m 8.1. do Edital, uma

vêz que t6na doixado dg aprosentar indicação de p€ssoal tácnico, inslalaçõ€s €

aparelhamenlo, bem como, â qualifc€Éo dos mêmbros responsávêis pebs tíabalhos-

t - tr.\ l \\] t)1: ll rt t.tI \( i(r.

Trâtâ-sê dê Recuíso inlêíposto por ENGELIDER ENGENHARIA LTDA

fRECORRÉNTE") contÍa docisáo do(â) Sr(a). Agênte de Contrataçào da Prêfoiturâ d6

FoÍluna de MinayMG. na parto em qus reconhoceu a coníoímidedo dos documonlos do

hsbilltação apresonlados pela omp.osa BLACK ENGENHARIÂ LTOA CRECORRIOA').

i.l - í\ d.\xnrnrq nnar\r,h n" lrolÚlo &r{{úI(mr d. R(lüaEu nt$sJÍlh. 'ultrLnlc\ ndr

'lrrn!!Nxl J( Jtr(rdIl(tl LrrtJrl( J(r(rtr/r.o"hr(n,J,'Lr'1.\,n' tr,iúi\ rtnl.\|'Jri nr'd( hJô,lnr{jr
r'ôr,,"r.J,^.'rr, h. r_,',1.'lr,lr(lrnr lr l1 \lr:|:

Por melo do rêlendo Reqrrso, o qual se rmpugna pelâs presentes ContraÍazõ€s.

a RECORRENTE prelende a ÍeÍorma da reíenda deciúo, para quo a RECORRIDA seJa

declarada como rnab ilâda n€stâ lãse do ceíemê por suposto e ilú3ôílo. dêscumpnmento

do /lom 8.r. do Edilâ|.

Para l,anlo a RECORRENTE alêgá, eÍn sÍnlêsê, quê sêria rêquigito parâ a

habllltaçáo o lndtcação do pessoâltécnico, das lnstalaçôês e do apar€lhamento ad€quadog 6

disponlveis paía a reaüzaÉo do objeto da licitação, b€m como da qu€lllo€çáo do câde

mgmb.o da êqulpo lécnic€ quê sê responsabilizelá pôlos tíabalhos, nos lêrmos do Art. 67,

lnc. lll. da Lsi dê Llcltagôes. o quê. por sua vê2, não leÍia sldo cump.ido p6la RECORRIDA.

A regra finâliza êníalizando quãl o seu respaldo legal, que tais exigáncias osl2io

âmparadas pBlos arts- 62 s 70 da Lei Fed€raln'. 14.í33/2021. Aquliélggbjdggipelgugjlo
nênhum momênto o item 8.1 diz ouê são obÍioôtoriamonle exioidos todoô os documôntos

mêncionados sm lâis arlioos da L€i no. t4.133/2021.

O ob,€tivo do reíerido item do Edital, podanio, €stá ãtrêlado à domonstraçáo da

capacidado do licitante em realizâr as obrãs e sêÍvi@s. Nessê sentido a íoíêÍida rsgra AUElle
que lgssgEJ!ê§€!_e$gidgs documentos que estejêm prevrstos no Proieb gásico/ Teíno

de Reíerência. !n§_@O_êsjÊyides_I9§sa!ês_q!C-sgi 0 í, nec€ssários e íi, suÍiciênles à

mencionada demonslíaçáo de capacidade do licitanle.

Nssss ponlo, vâla íÍisar qus o item 8.í. diz que s6rão êxigidos os documgntos quG

êltoram prevlaloô no Projcto Bá5lco, Ícrlno dc Raísrancla. portânlo. â conÍeréncie sobla

Ê

rr rrrr:y'r
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t r'.J (] t r^Jil,\RrÁ
quais são €ssÊs documentos dêvo seÍ reita no r€íê.ldo Proiêto Básico/ Íemo de Referênciâ

(ôbvío) 6 náo na Lêln'. '14,13312021,

3lLz\CK

Já o Aí.67, lnc. lll, dâ Lei 
^". 

14.13312021, meicionado p€la RECORRENTE por

sua vez. estabêlêce o seguintê.

AtL 67. A documontaçáo rclaliva à qualificaçpo lécnico+rolissional e
tâcn ico-opeÂcionâl será rêstÍla a :

t NC,t N i.]AQ \

Sobrê êste pri8ma, câbe cltar o quê (contradltoÍiam€nte) alegou a própri8

RECoRRENÍE êrn s€us argumontos.

T

Dê íâto. Oblêtivamenle, o Edital não eslâbelecêu ôênhum critêrio de aprêsentar

decleraçáo sobre o inciso ill, do Arl. 67, de Lei n'. 14.13312021, poílanto, a RECORRIDA

jamais poderia ser inabiliiada por êste critêno, uma vez que nâo eslá sxpresso no Edrtal.

Dado o veídedeiro critério objetivo contido no itêm 8.1. do Edital, necêssário sê

faz analissr se o Projêto Básico/ Termo dê ReÍerênciâ íâz reÍêrência a elguma declarâcáo

nesse sentido. E a resposlâ é ôâo.

3l-^cK

De âcordo com o que descÍovê o PíojÊto Báslco/ Têrmo dÊ Roferência sobro €sts

assunto, temos o seguintei

Reíerido disposilivo lêgal consiste em limitâr a documenlaçêo que podê vir a ser

exigida pôla AdministraÉo Pública- Note-sê quê o caput do Art.67 liEg cÍiâ um devêr do se

exiglr, mas ao mnlrário, êsle restringe 6 àbrangênciâ do podêÍ de exigií documentos,

impêdindo qúê seje mâioÍ do que lislados nos incisos I â Vl.

Poder este que. rcssalla-se, é uma preÍogativa facultaliva da Adminiskaqão

pública, ou seja, será evsnlualmente ex€rcido de acordc com a eÍeliva necêssidadê, de

acordo com o @ntexto de câdã licitâção. Até o momento, portanto, t6rnos o seguinte:

0) O AÍt.67, lnc. lll, da Lei no. 14.13312021, N@@que Po33a vir a ser,

êvenlualmontê, e*gide documenlação relative à indicação do pessoal

técnico, das instalaçóês e do aparelhamento, b€m como, da qualdicação

dê câda membro quê se responsabilizârá pelos kâbalhos;

l - inúcaçào do !Éssoal,écnlco, dâs iDsÍa/açô€s e do apgrêlhamento
aclequa&)s e disponlveis para a realizeçÁo do objelo .!a hcilaçáo, hefi
como ala qualifrcaçào dê cedà membío da equipe léchica que se

rc spon s a ü I i za r á pel o s I âb al hos i

O llêm 8.1 do Edital diz quê 06 documontos exigidos €§láo no Proigto

Básico/ Tsrmo de Ref6r6ncia.

,t $DtcalI\o $ F tsoAt

,.mrn6n1r.hr d,l. d. ücii.çlo a a.a.iL.tr! ó. gaÁLcto dà R.9auo d6

Nào há a menor diículdadê êm êntendgr que o ato convocatório náo êxigiu os

dodrmentos do Art. 67, Inc- lll, da Lêino. 14.í33/2021, mâs apenês consignou que dêvom ger

consullâdos os docum€ntos quê sv€ntualmonle ostejam descríos no Prdolo Báslco/ Termo

de RêÍêÍênciá.

(ii) o.rrr.p.ü.nl8. c.r0dlo-Éf!!(,tlgqC-{U'..!rrp-GE!pg!!§!
(E) !qg!4qlr9§!§@-B!r§!+.AErs!'4-9&E!eq!: gBqa,

da rêdr& ía r.ôâ d. dnr!.r.

coõprorrçrro de q". . LlaunÉ po§li 6n t.ú qu&,.o p«-áÍr.it .

.a{,a dall rr. lol,qao . c.rút t ó, c3r.,lo 6i Rati.l! útr Paaaôt

Jir.tú).. do cRE^. !r_!!c1{ql!L-!9ry§l__!r!!!49"f]!E!
É€9 ll'tld.-.@-!t4=!-rE-:!c!slgfq_!i-l{Íp!s

u{"'

P

t...1

lmpô-so qu€ mmÉsáo € o ag6Íte dê coílíetâçáo no rt.gaÍÉnlo das 9Íopost6 ê

dos dcumênlo6 do hsbrlíaçáo pau6n âB suai (bc6ó6 cdn b6e n€ !!!!i!91
obÉüvc nóc,(b no €ôtal. 

",,onoo 
o *op*-nfãl[**ffi

nairh- uma tcrtrlto poÍcíbn6 qre nab oslsra cxoísÉ5o; cddd..-.....--------:

(
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t l'i ( ,1 i'Jilr\Rl,\

Assim, á nltido, da simplos loltur! do T6rmo dê R€íorànci€, náo há nonhuma

Ín6nção a quahu€r "d6cbraçáo'quê doveria ler siro emitida pola RECORRIDA.

1.10.3. Áoór â .prua.lrçao do. oocun moi da hrodlúÉo. icr r.d.õ. r .sbsntuÍd. o! .
rpr.!árL.çro é. n.vo. docqó.nrê.. .rlvn .n reda d. oil,ilno., p.ra

l.!03.1 . CohrLôaÀLaúo a. 'Ãío.í.sa.r ,.arlt óo! do.lrrntor la .pltr.n!!éo. D€tct
licrtrn|.s . d.!4. q!ê n..J!rtá^. p.,r r .ar iíat .úar.nt!! a aro.a dr rp.4c! d9 !!11!!!

(
3LACK

O quê êstá e8crilo eíêtivamêntg no ÍêÍmo dê Rêíoíência é que a RECORRIDA

devêrá "coanpíovai quê po6§ui orol9nheio delorlot do ato§ado, dceNo lécnku ô/ou ceftidáo

de responsdblidádê lé.nila por êxectqáo do seviços cornpdtívois cdn o oqoÍo dà licitaçáo

(it6m l3).

t N(,t r! llÀalÂ
lío porque. corno vislo, e 'Dêclaraçáo" í, náo ltrs seria exlglvô|, no6 t6rmos da

r6daÉo lÍtoral do íêm 8. í. do Edilel; írü) já íorem spros€ntâdos al€stádo§, acoívo técnico,

certidõ€s o contrato social, dêvldaÍn€nte enaliEâdos, confgrldos 6 valldados pêb(a) Agpnto de

ContratraÉot ê fií, se preslaria â rêaumk ê conÍmtâÍ iníoínaçóes acêrcâ dos doormônlos já

apresenl,ados p€h RECORRIDA em relaçáo ao6 íalos exiÉtentês â épocâ de aboÍturâ do

cerlamê-

Ora, é maas que óbvio que â provâ de ler ong€nheio com l,âis quâlidados sa dá

pola própaia aprosantação d€'atestado', "âcervo tácnlco" €/ou "coÍtidáo", Adêmais, no câso

da RÉCORRIDA, o .nganheiao .m queatão ó o pÍópÍio aócio âdminl.tÍ.do. da

soôiôdado, cúja provâ d€ quê comÉ€ s€u quâdro parman€nle eslá no prôpíio Contaío

Sociel da RECORRIDA. ciêüdemonte âprês€nliado.

Asím, o(a) Agênlê dê Conlrataçáo podôíia. quândo muito, l€í solicilado a refgíida

'DedaraÉo'êm diligáncia ô, sê nâo o í62, Íoi polâ BUa âvidontô 6 inêquivocâ dosn€cessidâdo

o iÍrelêvância parã o píosênto CeÍlarn€, moüvo p6lo qual quáhuor ontenc,imonlo clnl.ário

câÉcleíiza coÍío ulh rêÊlgnávôl fo.mrllamo axcaaalvo.

Dêste modo, é inêquívoco que o íêqulsito do itêm 8.1 do EditEl, de í81o, cumprido

peh RECORRIDA medianle a apíesêntâÉo de lodos os sêus atestados, âcêNo lécÍÍco,

cêrticlões ê contrálo social, motivo pêlo qual sê ínostrâ incâbívol a dogaÉo dâ

RECORRENTE no sêntrdo que leÁa íâhado algumã 'dêdâraÉo".

ltit Oiante dê situaçées como É pÍesentê, devem píêvd€cor os píincípios dâ

côírcorêncie, no sentilo de aplicâr a inlerpretaÉo adoquada à dêvida hâbililâção dâ

RECORRIDA.

O que se buscs com â rêÍ€íids íegía á pÍa3ôrvar o paincipio conatilucionál alâ

impossoâlldadô. ums vez que êvata que o agenle público possa. por moüvos de indole

subietiva. afêstiaí do cêrtâme esle ou aquelê inloressado.

!!&Ademais, como sê obsorva da simplesleitura do ilon & r0.3do Edital, que s€

d€dlca â detâlhar a êxigéncia de documento6 das llcitantes, o(â) Ag€nte de Contrâlação

poderia, câso entendesse necessáio, solicilar a aprcsentaÇão de referida 'DedaraÉo" em

sed€ de dlligência, coín emparo na exc€çáo conlida no Art. 64, incisos, da Lel 14.13312021.

Nêste senlido, incluslve. há muilo já pravâlêce no TCU o enlgndlmônlo na llnha

de sê observar expr€ssam€nto rsgras do Arts.27 a 3'l dâ L€i8.666/1993, coníormo onunciado

Bgiskado nos Acórdãos 3'192/2016. í74512009 e 146712022.

'Enunciêdo: Náo dewtu sq inclulds nos ll,sÍrumonlos clnvocdlónbs

exlgênclas náo !r'evistas em lel ou iÍelevanles paê a verífrcaçáo dà

qudifc.8.çáo dos licilá/llôs, &b ponâ do sê iníinglí o pànclpio básico da

com pelíUvid ado.' (Acótdào I 7 I *2009.P l. n á tio )1.10.3.2. aúrl,:açâo d! dooJr.ôlôr *1. vdróad, ralra lrp{róo aÉa a érta d. ..€.biõ.nro

'É ilegal o rcsí,|inge e coít pôlitivtdada do caúeme llctat&b a exigÉnda

de docrrmontos do hdbllltaçéo abm daqueles Wvlsirs llos eÍls. 27, 3,
da Lei 8.666r'1993." lÀc,,tdào 3192/20I &Pl6náno)

Exatemeríe esta. portanlo, a siluaçáo em quo sg estariâ diânle, caso houvosse,

de Íato, a necessidade ou ess€ncialidadê de novamenle enalisar e conÍorir a indicâÉo de

questó€s técnhás da RECORRIDA.
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Tal posicionamento sê fundamenta no ênlendim6nlo que as êrlgênclas como as

dêrê.didas pela RECORRENTE prêjudicam a competltlvldads do certâmê ê em nadá

contribuem paÍa a mêlhoí êxecução dos servlços conrãtados-

Dêste modo, adecisão do(a)AgerÍe de ConlÍatâÉo não pode pÍivilegiar qualquer

licitante em detrimento dos demais e deve sempre obseívâÍ êsiritamonte os princÍpios da

isonomia, da lêgalidade e da vinculâção à lei e ao Edilal'

Câbe acrescenlarque da ío.mâ como p.etende a RECORRENTE' a RECORRIDA

seria considerada inabilitada com excêsslvo íoÍmall§mo, o quê resulla êm pÍêiuizo

injustificado à ampla concoÍrência do certamê.

Tâl consequência da inabilitaÇão da RECORRIDA, por mero íormalismo

exâcêrbado e sem obseÍvâÍ a verdâdê matê al da documentação aprêsentadâ, §e íeveste dê

nítida violaçâo ao píincipio ôorteadoí.lo Processo Licitatório que, inchrsive, é a sua píópÍiã

razão de êxistaí, qualseia, a livrê e amplá ConcoÍrênciâ Pública enlre os inleressados'

Ademais, de acordo com a consagrada jurisprudência do TCU' os inslrurnentos

convocatórios não podem ser interpretados no §entido de exigir o cumpíimento de rcouisitos

não orevistos em leiou krêlevântes oaÍa a veíilicacão da oualiÍicâcão dos licitantes, sob penâ

de se iníÍingir o princlpio básico da compêtitividade norleador de ce'iames dessa natureza'

No prêsenle câso, o que se observa é uma têntativâ inócua dê RECORRENÍE de

implementar exigênciâ excessivâ quê gêra para â RECoRRIDA uma onerosidade

desnec.êssána, sobÍetudo se ôonsiderando a íase de hâbilitâçóes do certame, de modo que

esla não deve sêr tida como câusa de sua anâbiliiação, lêndo em vista, inclusive se trataí dê

situação que devem sêr DêÍfeltameÍte admltldas como Drovas da sua aDlldáo e

oualillcacão oaÍa o doSomoônho dê atividad€s oertlnêntes ê comDativoi6 êm

caracleÍístlcae. ouanlldâdes ê DÍazo§ com o oblêto do edltal'

t - coNcLusÂo E REQUERIMENTo

Portodos os íatos e fundâmentos expostos a RECORRIDA requer o acolhimênlo

das presentes CONTRARRAZÔES pârâ se rejeitar o Recurso Administrativo inlerposto por

ENGELIDER ENGENHARTA LIDÁ, o quâl deve seí JULGADO TOTÀLMÊNTE

IMPROCEDENTE, mântendo-sê inalteÍada e Dêci§ão Administrâtiva do(a) Agentê do

GontrataÉo da PaeÍeitura de Fortuna de Mines/MG

Sem prejuizo da improcedência do reforido recurso, requeÍ §eia realizâdâ

diligência do(a) Agente de Contratâção, no sentido dê esclârecer evêntual dÚvida ou parâ

complêmenlação de infolmâções sobíe "Declaração", câso entenda nêcessálio para apurar

êstes falos existentâs à época da âbertura do certamê-

. t! i,rl,, rrr ',. l ,, lP ri'1

Nestês têrmos pede deferimênto.

Belo Horizonte, 20 deiunho de 2024

EdUafdO Assinàdo deformà
dioitàl ooÍ tdudrrro

Henrique Hánque and.aae de

Andradede tJ"l'i.,roro.ou.ro

Paula v34l7 43'oo'

BLACK ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.669.672/0001-09
ÉDUARDO HENRIQUE ANDRADE DÊ PAULA

sÔCIo _ REPRESENTANTE LEGAL

CPF: 084.315.716-08

LI l Y
"?

ri,,1.,,r1,. i-r! li ;1,,",, r{ij,ir,r.jrr Ír'r

Deste modo, o aÍâstâmenlo das provas de aptidão e quâlificâção técnicá

plenamêntê admissÍveis nos lêrmos da legislaÇâo não oode sêí causa de inabilitâÇãÔ da

RECORRIDA. como oretende e defende a RÉCORRENÍE
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Eng,çIÍ*ç,Em Engslider ru
rLUSTRlsstiro(A) §R(A) aGENTE DE coNTRATAçÂo DA PREFEÍTURA

MUNICIPAL DE FORTUNA DE INAS - ÍiG.

Roferência: Procêsso Licilatório n.o o2Úl2o24
Concoíência EletÍônica n.' OUl2o24

ENGELIDER ENGENHARI,A LTDA - EPP. CNPJ:

03.325.748/0001-52, com sede na Rua Anlônio Leles

dos Reis. n.o í00, Bairro Centro. ConÍins/Mc. CEP:

33.500-000. nestê ato íepreseôlado pelo Sr. Lucigno de

Lima Oliveira, RGr N,tG-10 527.830 SSP/MG' CPF

037.478.89ô03, vem peranle Vossa Sonhoria

aprosontar RECURSO ADMINISTRÂTIVO, Írentê a

rêcurso intempestivo apíesentado pela LM Cooslruçó€s

e Pavimentaçôes ElRELl, pugnando pela inÍundada

inabilitação desta recoríente. conÍorme abairo

transcritos os Íatos e fundamentos

FATOS E FUN TOS

A licitante Empresa Engelidor Engenharia LTOA - EPP, empresa de pequono porte'

ora recorÍida, paíticipou do certáme licitalório Processo Licitatório n" O2O|2O24'

modalidade ConcorÍôncia ElotrÔnica n.' ooU2O24, pÍomovido p€la Preíeitura

Municipal de Fonuna de Minas - MG.

Dgstacasê que a recorrentê atendeu todas as exigôncias expíessas no

inskumento convocatóÍio. alendendo a entrega de todo o íol da documentaçáo

comprobatória.

lnconÍoÍmada com a habilitação da Engelidêr Engenharia, insurge a licitanle LM

Construçôes ê Pavimenláções ElRELl, sob alegâÉes infundadas poÍ meio de

roculso administralivo lnlempeslivo, qúêstlonando a apÍêsontaÉo inoporluna dâ

píoposta de pÍêços da rêco.rente.

lnicialmgntê, ó cediço que, para o conh€cimenlo dê recursos administrativos'

nec€ssário sê faz a análiso dos prgssupostos ds admis§lbllldadê, os quals sB

dividêm em pressupostos intrinsecos (condições recursâis) 6 extrinsecos' conforme

doutÍina predominante. A paÍlir desta divisão. e sob a ótica do Direilo

Administrativo, tem-s€ qus são prgs§uposto§ intrÍnsecos: o cabimento

(possibilidade recursal), o inteÍesse recursale a legltimidade parâ Íecorrer; e' como

prêssupostos extrínsêcos, a tempestividade e a regularidade formal'

Salienta a doutrina e juÍisPrudência Ét.ia que o prazo paÂ apresontação de

r€curso é peremptório e contínuo, poÍlanto, ullrapas§ado o lapso tomporal ou

exoÍcido o direito tem a ocoÍrência da preclusâo consumativa paía qualquer eto

reíorente à pretensão de interposiçáo dê recurso. Ficândo aquelo que esteia com a

prelensão de interpo§içáo dê recurso cumpra com prazos êstabêlecidos em êdilâl

ou em lei, sob pena de incorÍer-se precluso, havendo rêspaldo nos principios da

píeclusão consumativâ e da segurança iurÍdic€'

N€sse sentido. coaduna o êntendim€nlo o Supgrior Íribunal de Justiçâ:

AGRAVO RE

ADMINISTRATIVO,

tNTERPOSIÇÃo.

RÁzôEs ÁPÔs

RECURSAL MOTI

GIMENTAL. RECURSO

LEt 9.7Un999.

OFERECIMENTO DÁS

o rÉRMlNo Do PRAzo

vo DE FoRçA MAtoR NÁo-:!:', \ .

' ]l .: ,1 .l: i: ,,,. . \rr
t t tt t t tt t tl r t I t tf
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Data:26 de iunhode2024

0rigem: DePorfi mento ile Li c il ações

Modat tatle: Conco*ôncit elelrônica n": 04/2024

Pncesso Licitutírt0 : 20 / 2D 4

lantação de pavimentâção asfáltica da estrada municipal

Ohjeto: Coniztação de empresa para lmp

via MG238 incluindo todos os serviços' limpeza e
a rodo

que liga rodovia estadual MC-350

preparação do teÍreno' escava@o' aterro. subleito, sub-base, base, camada de asfalto CBUQ,

drenagem em geral, Passagem de gado (passa gado)'

da amg-

bueiros celulares, revestim€nto de taludes e

350 1.1315,364m e interseção MG-238

sinalização horDontal e vertical e interseção

1.383,525mde FORTUNA DE MINAS -MG' conforme Projetos em ânexo'

N c iD c R s r o
E A

R c o T R o T s PI

I I T s-

' Encaminhado a esta AssessoÍia Jurídica os autos do processo licitatôrio em referência

para que fosse analisada os recÚrsos interpostos pelas empresas licitântes' cujo objeto e a contrâtf,çío de

empresr piru imptintâçâo de pâvimentrção rsfâttics 
'ta 

estrtdâ municipal que liga rodoviâ est'dual

MG-350 À rodovia MG238 incluindo todos os serüço$ ümpeze e prepsr'çlo do teÍreno' e§cavâção'

rteÍro, subleito, sub-brse' base' crmâde de asfalto CBUQ' drenegem em gerel

" No certame foi invertido as fases de habilitação nos teÍnos do §1'do art' t7 da Lei

,';...-.=--a -rorl. ,*". hâbilitadas várias emPresas bem coÍto inabilitadas outras empresâs'

3. A empresa EngelideÍ' em suas râzões Íequereu "a reforma da decisão' que

equivocadamente habilitou as licitaites LM Construções e Pavimentações EIRELI' Sabril Pavimentação e

Urbanizzção LTDA, Jose Mrguel Duque Estrada Frauche LTDA' Black Engeúaria LTDA' Cadros

Engenharia e Construço"s f-foa' ConstrÚora Terrayama LTDA' vicci Construçôes LTDA' que violaram

expÍessamente o instrumento convocatório'"

' Á emoresa PAIOVEC inlerpôs recurso conta sua inobilitação pois ão apresenlou

,,Jã*" ,""'o"ração iudiciat' nem tampouco as certiües que c'

trabslhisto e FGl-, alega "t '''o' '*U"' 
que sua inabilitação é desProporcional e conlroro o

e,t t ett limento iur isPruden c ial'

Pois bem. assim passos a transcorrer o parecer

PARECER:

t Alegou e empresa Engeüder que o Edital no item 8 t assim dispôs o atendimento ao

.";-u"o'",,*,,'snecesúrios;!t*:::"^:"i'Ti:";t*--::?f ;il"Jff :
Básico/Ternp de Referência, necessários e sultcientes para deíron$rar

'r{,

,t



FORTUNA
DE MINAS »,

o objeto da licitâçào, serâo exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal n"

14.133, de 2021.

6. Em suas râzões â Engelider requereu a inabilitaçâo dâs empresâs com os

seguintes ar8umentot "dentro das iÜegularidades na documentação apresentada, deslaca-se o ilem

8,9.2 do instrumenlo convocatório, qte dispõe sobre o exigência do declaração de dispensa de vistoria

técnica seja ossinada pelo responsável técnico da licilanle: "

"Caso o licilante opte por ão realizqr vistoria, podera subslihtir a declaraçào eÍigida7.

no presente iten por declaraçào formal assinada pelo seu respotaável lécnico acerca do conhecimenlo

pleno das condições e pecttliaridades da conlralação. (grifanos)."

8. Alegou aitda que "o ousêrtcio da visito lécnico, e com d respeclivq ausência da

manitestação do resporrsável lécnico na declaração, não é possível certilicdr à adminislração acerca do

conhecimenlo pleno dos condições e peculiaridades da conÍraÍação, o que enseja mais uma vez o suo

inabilitação no procedimento licitatório. "

9. Râzão náo âssist€ â recorrente, tendo em vista que os alestados de capacidade técnica

e atestado de capacidade operacional das empresas, por si só comprovam que as empresas têm o aparato

necessário para cumprir o objeto do certaÍne, lado outro, inabilitar por ausência da declaraçâo, üola o

principio do formalismo moderado, pois não consta expressamente de forma objetiva a exigência desta

declaração no edital ou Íresíro constando nâo se pode agt com excesso de rigor.

10. Oulrossin, a visita técnico ou declaração de que conhece plernmente o edilol é

obrigalória, no entonlo, deve ser aplicado, como já dito, o principio do formalismo moderado, con/orme

ente dimento jurisprudencial do TJ-SC - Remessa Necessária Civel 501 399776202 I 8240036 "a

inobilitoção da licilante exclusivamente em rqzão da aus Éia de junlada de decloração atestqndo a

ciênciq dos lermos do cerlame, apresenlação de todos os demais docttmentos exigidos e cumprimento das

condições. situqção a revelar, airula que de forma implícita, que a impetranle lem conhecimento sobre a

íntegra da condições do procedimento, aderindo à seleção públiea, o que implica em concordqr com as

circunstâncias da competição, igor excessivo que aÍera a compa ividade e prejadica sobremateim o

escolha da melhor pruposto à adrtinkrmçAo.

lt. Nesse viés, ss decisões do Tibunol de Contas da llnião, vi,tculo lodos os

jurisdicionados e tem caráter normalivo ,tos termos as Súmulo 222 do TCU.

Assim, o TC(l já enfrentor a malério quando ao excesso de formalismo, quanto a aplicação do pincípio

do formalísmo moderodo, vejamos :

REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. SUPOSTAS

IRREGULÁRIDADES OCORRIDAS EM PRO(EDIMENTO LICITÁTÓNO,

REIÁCIONADAS À DESCLASSIFICÁÇÀO INDEV|DÁ DE LICITANTE COM PROPOSTÁ

MAIS YÁNTAJOSA- V\CIO INSÁNÁVEL NO MOTIVO DETERMINANTE DO ATO DE

DESCLÀSSIFICAÇÀO. NWIDÁDE. DETERMINA<-ÃO. ÜÉNCIÁ. l. 0 intuito basilat

dos rcgrumentos que orientam os squisições peh Ádministmção Pública é o conlraroção

c
fr
\
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da proposta que lhe sejt mais vantajosa, obedecidos os princípios básicos da legalidade,
da tmpessoalfulade, da moralidade, da igualdade, da publicülade, da probidaile
admiüstrativs, da vinculação ao instramento convocstóio, tlo julgamento objetivo e dos
qae lhes sAo coüelatos. 2. No curso de procedimento.t licilatórios, a AdminisÍroção
Pública deve pautor-se pelo pincípio do formalismo moderado, que prescreve o adoçào
de formas simples e suficienÍes para propi.iqr odequado grüu de certeza, segurança e

respeiÍo aos direitos dos qdminislrudos, promovmdo, assim, o prevaléncio do contaidct

sobre o .Íbrmolismo extremo, respeitadqs, ainda, as praxes essenciais à proteção dqs
prerrogalivas dos administrados (TC{I 03266820147, Relator: Bru o Dantas, Ddta de

Julgamento: 04/03/201 5)

t2. Lado outro, quando mais licilqntes pqrÍiciry»do da concorrência a adminislração

13. Especificamente quanto a empresa Consfiutoro Terrayama LTDÀ e Vicci Construções

LTDA, o recofteníe em suas razões olega que não apresentou Licença Àmbienul paru transporte do objeto

licindo cor{orme Deliberação Normaíiva Copam No 217, de 06 De dezembro De 2017.

14. lmprocede o pleito da recorrente, tendo em vistâ que a licença ambiental acirna

mencionada, bem como toda documentaçâo da usina de asfalto é exigida apenas para fins de assinatura do

contrato.

Is._Quanto a empresa PÀTOVEC, esta foi inabilitada por não apresentar certidão de

recuperação judicial bem com as certidões de FGTS, Certidão Negativa de débitos trabalhistas, certidão federal e

em suas razões foi transcrita nos seguintes tennos:

ló. Quanto a úo apresentação da ceÉidão de recuperação judicial dou por sanâda â

irregutaridede, tendo em vista a apresentação do plano de recuperação judicial apresentado pela licitante foi

homologado pelo juízo competente.

L7._Lado outro, a apresentação do plano de recupemção judicial não supre a âusênciÀ dis

certidões de FGTS, Certidio Negâtiva de débitos trâbâlhistâs, certidão federâ|, tendo em vists que a

regulrridede frscâl deve ser comprovada, r.rma vez que o processo de recuperação judicial pode até ser

suspenso caso não comprove a regularidade fiscal, caso o plano de recuperação judicial tenha sido homologado

após a promulgação da Lei 14.112 de 24 de dezembro de 2020, no caso em tela a recuperação judicial foi

homologada no ano de 2023, no entanto, este não é o cerne da questão.

c(

Dq

pública poderá obler q propostq mais vanlajosa para o município, e uma simples declaração não pode

inabilitar polenciais licitantes que aplesenlaram loda documenlação com exceçAo da citada declaraçào,

sendo assim, improcede o pleito do recotrente.
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18. Sobre a ausência de regularidade fiscal de empresas em recuperação judicial. o STJ se

posicionou no seguinte sentido

19. De acordo mm o colegiado, a partir da vigência da Leí l4.ll2/2020, tomou-se necessilrio

apresentar as certidões de regularidade fiscal como requisito para a homologação do plano de recuperação

judiciaf nos termos dos aÉigos 5'l daLei ll.l0l/2005 e l9l-A do Côdigo Tributário Nacional- No entanto, para

as homologagões anterior€s - como no caso emjulgamento -, as certidões continuam sendo dispensáveis.l

20. Se o próprio judiciario exige a regularidade fiscal para homologação do plano de

recuperação judicial, o poder público não pode se fuÍar dessa obrigação, tendo em vista que eventuais débitos

trabalhistas e previdenciários nâo pagos advindos desta empres4 caso seja vencedora do certarn€, poderá ser

supoÍado pelo município de forma subsidiaria.

21. Outro ponto é que o inciso tI, art. 52 da Lei l1.l0l de 09 de fevereiro de 2005,

estabelece qu.e: "o juiz deferirá o processamenlo da recuperação judicial e, no mesmo ato: determinqtá a

dispensa da apÍesentaçõo de certidões negalivas paru que o devedor exetça saos atividodes, obsemado o

tlisposto no § 3" tlo orí 195 tlo Constituição Federal e no art. 69 desta Lei; (Redaçõo dada pela Lei n' 14.112,

de 2020)2

22. Já o disposto do § 3' do ârt. 195 da Constituiçâo Federal estabelece que, "À pesso&

juridica em débito com o sist€ma da seguridade social, como estflbelecido €m lêi, nâo poderá contratâr

com o Poder Púbüco nem dele receber benelicios ou incentivos fiscais ou creditício." 3

23. A ceíidão negativa t'ederal ou positiva com efeitos de negativa comprova a regularidade

com a seguridade social conforme o citado ârt. 195 §3'da CRyl9St e não foi comprovada nos autos, ficando

impedida de contratar com o poder público ç até receber incentivos hscais ou crediticio, sendo assirL mantenho

a inabilitação d, empresâ em recuperaçio judiciâl por ausência de comprovaçâo de reguhridade com a

seguridrde socirl

CONCLUSÃO:

a) Destafie, restritos aos aspectos jurídicos-formais, observados os apontamentos contidos nesta

manifestação, esta assessoria opina por coúecer o recurso interposto pela emPresa ENGELIDER e julgar

improcedentes mantendo habilitadas as empresas recorridas;

fi scal-continua-dispen a-nos-orocessos-de-rocuDeraçao-anteriores-a- l-ei- l4-l l22020.asox
2 httDs://www-Dlanalto.sov.br/ccivil 031 ato2004-200612005/le7l I I l0l.htm
3 httDs://www. Dlanalto. sov.br/ccivil 03/constituicao/constituicao.htm

,'Y
,{

f

I httos://www.stjjus.br/sites/portalo/Paeinas/ComunicacaoNoticias/2024l21062024-Prova-de-reqularidade-

ü
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b) Demais recursos protocolados inteÍnpestivamente, não há de ser coúecido;

C) Quanto ao ÍecuÍso interposo pela empresa PATOVEC, conheço o recurso ejulgo improcedente, para

manter a inabilitação por ausência de documentos, violando o disposto do rrt. 195 §3" dr CR/I9t8.

É o parecer, sem embargos de opiniões em contrririo.

Cláudio
Prefei pal

{

/ AL
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Ficã ageodàda â àberturà d3 proposta ê lânces pâír o dià 28 dejunho de 2024 á! 8:30h.

lnÍo.mo quêíorám púbti.ãd...â ab. DOCUMENToS COMPLEMENTARESa Õeá pbnnhâ orçãnentária no vator de R5
1A497,290,68 E à PLANILHA DE COI\,iPO5IçÃO DE PR€çOs,

D€sta tEma. or proponentes dêvêrão con5iderar esta nova plôniLh. encaminhôda, no vôto. totatde RS 18.497.290,68
pâra ÍomúLarêú sêls tan.es na sessão ! seragendada ê paÍa rêadêq!ãção da proposta vên.edôra.

ÊsEdos b€ tard., iremos suspender á sessão e rêtornà.ehos amànha dia 11/06/2024 áç 10h, nomento em que

da.!!!G *gui|rEto na sêsãô.

O Muni.ípio de Fortun, dê Manâs, comunicã àos ü.itaEtês propônentês quê howê altêraçâô Ê.r ôriêntáçãô do Tíibunat de
Contas do Estâdo dê Minâs Genis, na ptanilhà dê prêços êssmados nos itêns:
1.1.1.1- SÊINFR-A - EO'5É9.r:
2.1.1.5- SINAPI - 93566i
?_1.1..6 -SrNAPr - 101390
3.1-1.1 - SEINFRÂ - EO-28/í27;
3.2.1.1-SBNFRA EO-50137
3.2.1.2 SBC - 012057i
3.2.1.3-SBC - 012095:
3.2.1.4- SBC - 012059i
3.3.1.1 - SUDECÂP, 43.01_03:
4.1.1.3 gNAH .94530:
-1.1.1./t - SINAPI- 93588i
4.12.2 - SICRO- 5213442:
4.1.23 - SUOECAP - 0111.07:
.t-1.2..1- SUmCAP - 0111-08:
4.L2.5 - SEINFRÀ - ED-20163
4-l-2.6 - SICRO - 5212557
,t.1.2.7 - SICRO - 5212558
4-1.2.S-S|CRO - 5212559
,4 1.2.9 - StaRô - 5212556
:l-2.2.1- SEINFRÂ-C1053
4_2.5.4 - SETOP - RO0025,1
4.3.1._1- StNAPt - 100576
43.1.2 SINÀPI,96396
,Í.3.1.4- SETOP - OBR-VIA-160
4.3.1.5 - SIJOECAP - 20-12.01
4.3.1.6- §NAP| - 9s995
rt.{.1.1 -SINAPI-90102i
4.a.1.3 - SUDECAP - 19 08.01;
4.4.1.6 SINÂP 0AO43a-4;
.t4.1.7-SICRO3 2003,190
,r.4-1.12 - SETOP - RO-403097:
4.4.1.13 - StNÂPt - 933a2:
4..11.14 - SICRO - 1505879r
,a.rl-1.15 SICRO3 2003306i
4.t.1.15- SICRO3 - 2003312;
4..(.2.1 - SUDECÀP - 18.71.02:
4..t.2.7 - SÊTNFFA - RO-42216:
,{,.t.2.8 - SETOP RO-41379:
{.s_1.1- SÊrNmA - ED,51147:
4,5.1.3 - SEINFRA- ED-511/l{i
4.5.1.,( - StNAPt , 92396
4.5.1_5 SUDÊCÀP 15.22.11;
4.5.1.6 - SETOP - URA-RÂM-005
4.5.1-r - SÊINFRA- RO,4287a;
4.6.1.2 - SETNFRÀ - RO-42871
46.1.3 SEINFaA RO-,I2AAO:
4.6,1..í - SETNFRÀ - RO-42A41:

4.6.1.5 -SENFRA - RO-428a2.
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Processo

EsctaÍecrmenro fl
Bom dia, venho através deste' manifestar a intenção de recuÍso

no certame em questão'

l rleiutho de ?024 à' 044C

e Bom diâ' há inconsistência no sistema e a íesponsávêl

soLi.itou que fots" tlterado o chàt paía intensão de rêcurso

àté quê o Íl resotva o ProbLemà

1de illho de 2024 às 09:00

Substituií rcsFi§la

Esctarecimento

Na sala de disputâ não apareceu o item para manifêstâr recr,|rso'

1d€ iutho de 2024 às 0A 43

q Bom dia' há inconsistência no sistema' e a íesponsável

toti.ito, que totse tiuerado o chat para intensão de recurso

até que o Tl Íesolva o PÍoblema

1dc iulho de 2024 âs 09:00

Substitun íespllúê

Esctarecimento

Bom dia, Venho atÍavés deste manifestaí a intenção de recurso

sobre o certame-

1de iulho de 2024 às 0ar'47

L, Bom dia, há inconsistência no sistema' e a responsável

soti.ito,rqu" foss" tiOerado o chat pãra intensão de recurso

até que o Tl íesotva o Píobtema

l dejuthode 2024 às 09:00

Substituir resE§Éi

Esctarecimento @
A Pavotec' encaminha para cumprimento desta comissão e

;;;;;;;;;;;' ""s' 
decisào judiciar' exped:da na dãta de hoje'

qlu,t-to u dirp"n,, d" apresenta(ão de qua(queI ceÍtidào negaüva

paÍa participa"--!9r.l!Â1,

2 dejulho d.2024 às 19r04

Bom dia, prezôdo Fornecedor PAVoTEc sêque anexo

manlfestação â rêspe'to do Íecurso interposto

)tr
@ cainet

PRocESsos ELETRôNlcos

Q rm enaamento

F Finâti,3dos

BANCO DE PRECOS

Q Pesc,.,lsa

=+ 
Minhas Cotações

CONSULTAS

(/> lntesÊções

CAOASÍFOS

ft Dadoe Da oÍsoniuação

e Ptânôs Dê contíatàçâo

Vg ,o0"". o" oo.umentos (Novo)

I GÍuPos De autoriação

! u*e,i""

$ Oo-'n"ntos t x"litit'cao

g! cont uto" e ltu'

fr r".iuao'

=v 
DecLaráções

UNKS ÚTEIS

@ A'aa oo s;'t"'u

Âvisôs E lrÍormãçõ€s

8 dejuho dê 2024 a510120

Substtu I r.çeg.::c

Esctarecimento

I dcjulho d.^ 2024 
's 

10 21

<.e^,,p intimacào ao município de fortuna de Minas em caráter de

,r.'*'" o"à'araott-ento de dêcisào Judiciat' pàía que íeíoíme

L1l"-cJo or" iursou à Iicitânre PAVOTFc inabititada'

,, dc ilLho de2024 à! c9:38

Bom diâ. prezado Foínecedor PAVoTEC seque ânexo

manifestêqão a respeito do recÚrso interposto'

5011896 40.PdÍrOmuNr Oi Vlt'lAS

DASIcLOTTÉSPo5

AOÊ96Ião IÁs_N _oÊ MFORTI]

5r. A DAESÍRAoÍECSPOo
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POOER JUDICÁRIO DO ESTADO DE MTNAS GERAIS

Justiça de Primeira lnstância

Comarca de Contagem l2"Vara Empresarial, de Fazenda Pública e Registros Públicos da
Comarca de Contagem

Avenida Maria da Glória Rocha,425, Centro, Contagem - MG - CEP: 32010-375

PROCESSO No: 50í I 896-40.202'Í .8.13.0079

CLASSE: ICÍVEL] RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL (128)

ASSUNTO: [Recuperação extrajudicial]

REQUERENTE: PAVOTEC PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA e outros (3)

DECISÃO

A re peranda solacita a remessa de oÍÍcio para cump.imento da decisáo judicial do lD 5229558104 que proíbe

a axigância de cgrtidão de smpresa em rBcuperaÉo judicial para paÍticipação no certame.

Razâo assislê à recuperanda, a inabilitaÉo no cerlame pela ausência de âpresentaçáo de ceíidóes negativâs

úola a Íinâlidade legal da reflperação judiciâl e a decisão que deferiu â recliperâÉo judicial ( lD 52295581M)-

Nêsse sentido:

talíão do dodrm.nb: 2/l{}7o2t7l60aano@1025ú39q)94
ftts :/l*,-c.n&Líubkã.tmgju..bra.(yt*rPoc.€so/Ca.ãrlbooqrmí!oli.ivrãr..€.m?nd=2407021716(X0&a0«)10253390094

^s§nãdo 
6l6rÍnicrrr6trts poE MÂRllla oE 

^fcÀr.fitRÀ 
SENA - 02107/202', 17:16:04 Num. 10257334825 - Pá9. 1
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Relator(a): Oes.(a) Geraldo Augusto

Data de Julgamento: 23h 1 12021

Dâta da publicaçáo dâ súmula: 2311112021

Ementa:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECUPERAÇÁO JUDICIAL - PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO.
CERTIDÔES NEGATIVAS DE DÉBITOS E DE RECUPERAÇÁO JUDICIAL - DISPENSA - POSSIBILIDADE .

RECURSO DESPROVIDO.
Nos termos do aÍtig o 47 da Lei 1 1.101/2005, "a recuperação iudicial tem por obietivo viabilizar a superaÉo da situação

de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da Íonte produtora, do emprego dos
tÍabalhadoíes e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservaÉo da empresa, sua funÉo social e o
estÍmulo à atividade econômica".
Tendo em vista o princípio da preservaçáo da empresa, é razoàvel relativizar a obrigatoriedade de apresentação
de certidóes negativas de débitos e de recuperaçáo iudicial para possibilitaÍ que a empÍesa
em recuperaçáo judicial participe de procedimento licitatóÍio-

Ante o exposto, defiro o pedido da recuperanda e determino a expedição de ofício ao MunicíPio Forluna de

Minas detêrminando o cumprimênto da decisão de lD 5229558104.URGENTE.

Em seguida , vistã sucessiva pelo prazo de 1O dias à recuperanda, AJ e MP para maniÍestaçáo sobre o pedido

de lD 10256337150.

Contagem, data da assinatura elelrônica.

MARINA DE ALCÂNTARA SENA

Juiz(íza) de Direito

2a Yara Empresarial, de Fazenda PÚblica e Registros Públicos da Comarca de
Contagem

Núm6rc 60 docümêmo: z4l,7t,rzl t! o§4Eao§l}l 0253§slro9a

h(p6/t*!-coírsrr[ãrntú>.rin€ju5,bEa€,/t*rProc€5so/côâriÉDoclmdtd]6w6'r,s€am?d:2407o217160400400!r02Íúi]90094
ÂE§inâdo dêtÍoítcam6nls po. MARINA DE ÂICÀNTAFA SENÀ _ 02rc7lm2lt 1 7:1 6:(x

-selaCump

Num. 10257334825 - Pá9. 2



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eleúônico

))r

03t07 t2024

Número: 501 í 896-40.2021.8.í 3.0079

ctasse: [clvEl] REGUPERAçÃo EXTRAJUDIGI,AL

Órgáo julgador: 2'Vara Empresarial, de Fazenda Pública e Registros Públicos da Gomarca de

Contagem
Última distribuiÇão : 171O512O21

Valor da causa: RS 74.589.649,39

Assuntos: Recuperação extraludScial

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÁO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? Slil

Partes Advogados

PAVOTEC PAV ET{TÂGÂO E TERRAPLENAGE'TI LTOA
(REqUERENTE)

GUSTAVO SOARES DA SILVEIRÂ GIORDANO

(ADVOGADO)

FRÂNCISCO BATISTA DE ABREU (ADVOGADO}

vtRG[-to Ro§a FtLHo (ADVoGADO]

CRIST'ÀNE BARRETO REIS (ADVOGADO)

M8Ícus Vinicius Capobianco dos Santos (ADVOGÂDO)

MARCELO VAZ BUENO (ADVOGADO)

EOUARDO HENRIQUE NEVES DE VASCONCELOS

(ADVOGAOO)

RÂPHAELLA SENA BRUNO (ADVOGADO)

ALEXANDRE SILVEIRÂ DO NASCIIIENTO (ADVOGAOO)

DPARX SERVICOS DE ESTACIONAMENTO LTDA.
(REQUERENTE)

GUSTAVO SOARES DÂ SILVEIRÂ GIORDANO

(ADVOGADO)

FRANCISCO BATISTA DE ABREU (ADVOGAOO)

vlRGtLto RosA FrLHo (ADVoGADO)

GRISTIÂNE BARRETO REIS (ADVOGADO}

Mârcus Vinicius Capobianco dos Sentos (ADVOGADO)

iTARCELO VAZ BUENO (ADVOGADO)

EDUARDO HET{RIQUE NEVES DE VASCONCELOS

(AOVOGAOO)

RAPHAELLÂ SENA BRUNO (ADVOGADO)

ÀLEXANDRE SILVEIRA DO NASCIMENTO (ÀDVOGADO)

K ENGENHARIA E EAUIPAIIIENTOS LTDA
(REAUERENTE)

<i".



FRANCTSCO BATTSTA DE ABREU (ADVOGADO) ,,
vlRGlLlo RosA FrLHo (ADVOGADO)

GUSTAVO SOARES DA SILVEIRÂ GIORDANO
(ADVOGADO)

cRtsTrÀNE BARRETO RE|S (ADVOGADO)

Marcus Vinicius Capobianco dos Santos (ADVOGAOO)

MÂRCELO VAZ BUENO (ADVOGADO}

EDUÂRDO HENRIOUÊ NEVES OE VASCONCELOS

(ADVOGADO)

RAPHAELLA SENA BRUNO (ADVOGADO)

ALEXANDRE SILVEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADOI

E[NIZ . LOCACAO DE VEICULOS LTDÂ (REAUERENTE}

FRÂNCISCO BATISTA DE ABREU (ADVOGADO)

vrRGrLro RosA FILHo (ADVOGADO)

GUSTAVO SOÂRES DA SILVEIRA GIORDANO

(ADVOGADO)

CRISTIATE BÂRRETO REIS (ADVOGADO)

ll.rcur Vinicius C.pobianco dos S.nlos (ADVOGADO)

MARCELO VAZ BUENO (ADVOGADO}

EDUARDO HENRIQUE NEVES DE VASCONCELOS

(ADVOGADO)

RÂPHAELLA SEI{A BRUT{O (ADVOGADO)

ALEXANDRE SILVEIRA DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Outtos paíicipântês

INGOH . INSTÍTUTO GOIANO DE ONCOLOGIA E

HEMATOLOGIÂ S/S LTDA IÍERCEIRO INTERES§ADQ)

NEWTON ROBERTO DE MELO JUNIOR (ADVOGADO)

s.v.N. sERvtcos DE vtctLANctA EtRELt (ÍÊRcElRo
TNTERESSADO)

WANICELIA GONCALVES GOMES (ADVOGADO)

SULPECAS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
(ÍERCETRO TNTERESSADO)

ARCELO FORNEIRO MACHADO (ADVOGADO)

MARCELO PIRES LIMA (ÀDVOGADO)

JULIANA CONRAOO PASCHOAL (PERÍTO(A»

AOt Ii{|STRADOR JUDICIAT (AOUINISTRÂDOR(À)

JUDTCIAL)

CRISTENE JULIA GO ES GONCALVES OE PAULA

(ADVOGADO)

ROGESTON BORGES PEREIRA INOCENCIO DE PAULA

(ADVOGADO)

SOBRADO CONSTRUCAO LTOA CÍERCEIRO
INTERESSADO)

BRUNO BATISTA ROSA (ADVOGADO)

TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA. FERCEIRO
INTERESSADO)

BRUNO BATISTA ROSA (ADVOGADO}

MURILO VASCONCELOS LIMA DVOGADO

DAYCOVAL LEASING . BANCO MULTIPLO S.A. (TERCEIRO

INTERESSADO)

SANDRA KHAFIF DAYAN (AOVOGADO)

LUBELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA HOFLING (ADVOGADO)



)lCENTROOESÍE ASFALTOS LTDA (ÍERCERO

INTERESSAÍ)O)

MÀRIA APARECIDA KASAKEW]TCH CAETANO VI,ÀNNÀ.- .

(ADVOGADOI

DRILLING DO BRASIL LTDA OERCEIRO II{TERESSADO)

GUILHERME DE CASTRO BOLINA BATISTA (ADVOGADO}

PARA AUTOitOVE|S LTDA OÊRCE|RO INTERESSADO)

JEFERSON ALEX SALVIATO (AOVOGADO)

AiIPIRES CONSULToRIA LTDA OERCEIRO
TNTERESSÂDO)

EIruARDO NEUE}ISCHWANDER íITAGALHAES
(ADVOGADO)

NAS DO BRASIL LTDA (TERCEIRO INTERESSAOO)

cELSO ANTONTO SERÂFINl (ADVOGAOO)

AGAE TRAI{SPORTES E COilTERCIO SIA (ÍERCEIRO

INTERESSADO}

MARIA APARECIDA KASAKEWÍTCH CAETANO VIANNA
(ADVOGADOI

JP PNEUS LÍDA (ÍERCEIRO INTERESSADO)

ITALO TELES CAETANO (ADVOGAD9)

FILPEL - FILTROS E PÉCAS LTDA - EPP (TERCEIRO

TNTERESS^OO)

STEPHANIE CAROLINE CARDOSO DE OLIVEIRA
(ADVOGADOI

ROCHA & BARBOSA CONSTRUCOES E PERFURACOES

DE POCOS LTDA. (TERCEIRO INTÉRESSADO

RODRIGO RODRIGUÊS (ADVOGADO)

DHCP INFORMATICA DO BRÂSIL LTDA (ÍERCEIRO

TNTERESSADO)

EOUARDO MACHADO SOÂRES CAPANEUA (AOVOGADO)

BANCO MERCEDES€ENZ DO BRÂSIL S'A (TERGEIRO

INTERESSADO)

SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADQ)

NAYARA RAMOS GORDO (ADVOGAQq)

DANIEL DOS SANTOS PEREIRA TIERCEIRO
INTERE

ANA PAULA DIAS (ADVOGADO)

VIA ENGENHARIA S. A. ITERCEIRO INTERESSAQ9)

RENAÍA DE SOUZA MAEDA

EIRO INTERESSADOCENIRA NUNES BERALDO GERC

ABIDAIR DE FRE]TAS FARIA (AOVOGADO)

BRASTF S/A ÊXPORTACÂO IMPORTACAO (TERCEIRO

INTERESSADO

CARLOS FERNANDO OE SIQUEIRA CASTRO (ADVOGADO)

EDUARDO MACEDO LEITAO

RUBENS ESCORAMENTOS LÍOA . ME ITERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA ALVES ÀNTUNES ADVOGADO

CTRL P IMPRESSAO DIGTTAL LÍDA - ME OERCEIRO

INÍERESSADO

JOAO PALACIOS RCEIRO INTERESSADO



)\
\PEDRO CARVALHO PINTO VIOAL (AOVOGAOO}

ATRIA S'A . CREDiTO, FINANCIA ET{ÍO E I{I'ESTIÍIIENTO

TTERCEIRO INTERESSADO}

RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH (ADVOGADO)

G2 TR.ANSPORTE E SERVICOS ESPECIIS LTDA . ME
(TERCEIRO INTERESSADO}

DENIA iIARC'À DUARTE (ADVOGADO)

WLiI PARTICIPACOES E COMERCIO DE MAQUINAS E

vEtcuLos s.A. [TERcEtRo TNTERESSADO)

JESUS NATALICIO DE SOUZA (ADVOOADO)

PROSPECSOLOS - GEOLOOA E SONOAGENS LÍDA . EPP
(TERCEIRO INTERESSADO)

ALEXANORE PIMENTA DA ROCHA DE CARVALHO

IADVOGADO)

VERSA LOCADORA DE VEICULOS LTDA (IERCEIRO

INTERESSADO)

CLELIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

IRMAOS SILVA S/A ITERCEIRO INÍERESSADO)

ALEX MACHADO GUISCEM (ADVOGADO)

FRESAR TECNOLOGIA DE PAVIMENTOS LTDA (ÍERCEIRO

TNTERESSADO)

FERNANOO ÍTIOREIRÂ DRU IÚOND TEXEIRÂ
{ADVOGADOI

VEMINAS CAMINHOES LTDA TTERCEIRO INTERESSADO}

LARA COELHO MAIRINK (AOVOGAOO)

ARNALDO SILVA SOUZA (TERCEIRO INTE RESSADO)

LUANA SANTOS SOUZÂ (ADVOGADO)

JULIANA DA CRUZ SOUZA (ADVOGADO)

LANCHONETE & CHURRASCARIA ZEBU LTDA - ME

(TERCEIRO INTERESSÀDO}

ALEXÂNORE SANTOS GOMES (ADVOGADO)

GERDAU AÇOS LONGOS S.A. (TERCEIRO INÍERESSÀDO)

EDU^RDO S|LVA GATT| (ADVOGÀDO)

PABLO DOTTO (ADVOGADO)

TBI SEGURANCA EIRELI (ÍERCEIRO INTE RESSADO)

HERON ALVARENGA BAHIA (ADVOGADO]

PADOVA TRANSPORTES LTDA . iIE fÍERCEIRO
INTERESSADO)

DEBORA ELISA LIMA RIBEIRO (ADVOGADOJ

vtBRÁ ENERGTÀ S.A (ÍERCEIRO INTERESSADO)

)FELIPE FIDELIS COSTA DE BÂRCELLOS

coNSoRcto PAvoTEc TEJOFRAN SOBRADO (TERCEIRO

INTERES

BRUNO BATISTA ROSA (ADVOGADO}

EIRO INTERESSADOJOSE MACHADO FILHO

JOSE MACHADO FILHO (ADVOGADO)

MINISTERIO DA FAZENDA ITERCEIRO INTERESSAgq}

EIRO INTERESSADOESTADO DE íTTINAS GERAIS

ERCEIRO INTERESSADOMUNICIPIO OE CONTAGEM

uinistéÍio Público - MPMG (FlScAL OÂ LE0

I
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DINAMAPE LOCADORÂ DE TIAQUINAS LTDA - E
(TERCEIRO INTERESSADO)

HENRIOUE ALBUOUERQUE DE MELO (ADVOGADO)

ANTONIO H PINTO . MÊ TÍERCEIRO 
'{TERESSADO}

DAIANNE KARLA DE QUEIROZ FREÍTAS (ADVOGADO)

OOUGLAS HENRIQUE VALENTE (ADVOGADO)

DOUGLAS HENRIQUE VALENTE IÍÉRCEIRO
INTERESSADO}

DOUGLAS HENRIQUE VALENTE (ADVOGADO)

coNvtas coNSERvAcAo RoDovtARta sa (TERCEIRO

INÍERESSADO)

RAFAELA DE MORAES ARANTES (ADVOGADO}

OOUGLAS MARTINHO ARRÂES VILELA (ADVOGADO)

MtcHEL CANDTDO DA STLVA (AOVOGADO)

RICARDO ANDRE DOS SANTOS (ADVOGADO)

RENATA ESTOLANO DA SILVA PEDREIRA (ADVOGADO}

HG HOTELARIA LTDA [ÍERCEIRO INTERESSAOq)

MARCOS TAOEU WERNECK SANTOS (ADVOGADO)

EDILSON DE PAULA BRANDAO JUNIOR (ADVOGAOO}

EDILSON DE PAULA BRANDAO {ADVOGADO)
KELWIN LUDWIC FARIAS (ADVOGADO)

MUNICIPIO OE BELO VALE (TERCEIRO INTERESSADO)

ANA LIVIA VIEIRA DO CARMO LAPA (ADVOGADO)

TULIO RENATO CANDIDO DE SOUZA (ADVOGADO)

EDVILMA FERNÂNDES DE CARVALHO (ADVOGADO)

EDER LUIZ MOREIRA (ADVOGADO)

EVA APARECIDA DIAS (ADVOGADO)

FLEC ACO LTDA IÍERCEIRO INTERESSADO)

RONALDO EUSTAQUIO GOMES ROMERO JUNIOR

ÍADVOGADO)

CARDIESEL LTOA TÍERCEIRO INTERESSADO)

MARCOS LINCOLN PADILHA DOS SANTOS (ADVOGADO)

LORENA MICHELE COSTA MOREIRÂ (ADVOGADO)

SERGIO EDUARDO AVILA BATISTA (ADVOGÀDO)

NOVA HOLANDA . TRATORES, IMPLEiTENTOS E PECAS

LTDA. fTERCEIRO INTERESSADO}

ENTMAR PTZZATTO (ADVOGAOO)

RODOMÂNG COMERCIO DE MANGUEIRAS LTDA
(TERCEIRO INTERESSADO}

MtRlaN GREGORIO TOLEOO (ADVO8489)

CAP3 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS LTDA (TERCEIRO

INTERESSADO

GUILHERME DE CASTRO BOLINA BATISTA (ADVOGAOO)

LOK AUTO LOCADORA DE VEICULOS LTDA . EPP

(TERCEIRO ll{TERESSADO)

CARLOS HENRIQUE BATISTA JUNIOR (ADVOGADO)

FABIANA COELHO SIMOES (ADVOGADO)

JULIA PEREIRA REIS

VANESSA GÊRTISSY MARTINEZ . illE ('ERCEIRO

INTERESSADO

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. .

BDMG RCEIRO INTERESSADO

3)í_
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CARLOS ADALBERTO RODRIGUES íADVOGADO)

NORÍVAL MARIANO TTERCEIRO INTERESSADO)

FERNANDO FREITAS FERNANDES (ADVOGADO)

LETTCüA BORGES POSSAMAT (ADVOGADO)

ISÂBELA SILVA BASTOS (ADVOGADO)

TECNOHIDRAULICA SOLUCOES E TANUTENCAO LTDA.
EPP (TERCEIRO INTERESSADO)

SAMUÊL OLIVEIRA MACIEL (ADVOGADO)

MARLON OLIVEIRA BORGES (TERCEIRO INTERESSADO)

MARIANNE SANTOS DA COSTA (AOVOGADO)

GLOBO MADEIRÂS LTDA IÍERCEIRO INTERESSAOO)

GLAUCIA JUNAUEIRÀ VÀLADÀRES (AOVOGADO)

SERI'ENGE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA

ÍTERGEIRO INTERESSADO)

PABLO TRONCOSO OLIVEIRA (ADVOGADO)

YOURI NESIO ABREU (ADVOGADO)

MARI.ANA DINIZ PEREIRA (ADVOGADO)

ALESAT COMBUSTIVEIS SA CÍERCEIRO INTERESSAOO)

ABRAAO LUIZ FILGUEIRÂ LOPES ÍADVOGADO)

ARCOS LTNCOLN PAOTLHA OOS SANTOS (TERCEIRO

IT{ÍERESSADO)

MÂRCOS LINCOLN PADILHÂ DOS SANTOS (ADVOGÂDO)

JPA MACEOO CONSTRUCOES EMPREENDIIIIÉNTOS E

PARTICIPACOES S.A. (TERCEIRO INTERESSADO)

JULIANA ROVERCO SANTOS (ADVOGAOO}

Documentos
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Comarca de Contagem l?VaÍa Empresarial, de Fazenda Pública e Registros Públicos da
Comarca de Contagem

Avenida Maria da Glória Rocha,425, Centro, Contagem - MG - CEP: 32010-375

oFícto No 501 í 896-40.202í.8.13.0079

Contagem, data da assinatura eletrônica.

Ao Município de Fortuna de Minas

ASSUNTO: Intimação Urgente

PROCESSO no: 50't 1 89640.2021.8.1 3.0079

CLASSE: ICÍVEL] RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL (128)

REOUERENTE: PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA, KM ENGENHARIA
E EQUIPAMENTOS LTDA, DPARK SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA,, DINIZ -
LOCAÇÃO DE VEIULOS LTDA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Justiça de Primeira lnstância

Atenciosamente,

MARINA DE ALCÂNTARA SENA

)11

Fica V.Sa. intimado para que dê cumprimento à despacho de ID-5229558lO4.URGENTE
Seguem anexas cópias da decisâo, da referido dcspacho, bem como CONTRAFE ELETRONICA'

ffi§
Nimào d,odooh€.rio: 24070314543003300010253E38602

hrb6l&*r.liítgjus-br,1,tírti6iPÍo.ÉÉ€./Ca.sulaDocún6nlo/liãtM6r.râaín?F24070314í3003300010253838602
Asúúh âtênúÍ€ar6ír!â pori MAR| A DE ALCÂi.ITAR SEiIA - o3rt7/2024 14:í:30 NUm. 1O2577O3OEa - Fag. 1
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\PREFEITTIRA MTINICIPAL DE FORTT]NA DE MINAS

Origem: kparbmento de Licitatrs Daà: 08 de julho de 2024

Ptrí,f,§§o liciàt&io: 20/2024 ltldalkl e: Conotrêncía elúrkn no: 04/2024.

Ob;lcb: Conúaáéo de empÍesa pard imptrntação de pavimentaÉo aíáltica da estrada municipal que liga rodovia

estadual MG-350 à rodovia MG238 hduindo todos os serviços, limpeza e preparaÉo do terreno, escavaÉo, aterro,

subleito, sub-base, base, camada de asfalto CBUQ, drenagem em geral, paasagem de gado (passa gado). bueiros

celulares, revesümento de trludes e sinalização hoÍizontal e verti(al e interseÉo da AMG- 350 1.1315,364m e intersêção

MG-238 1.383,525mde FORTUNA DE MINA9MG, conforme projetos em anexo.

MANIFESTACÃO A RESPEITO D O RECURSO INTERPOSTO

PELA EMPRESA LICITANTE. PATOVEC

\-., l._Encominhodo o esle Gobinele os outos do pÍocesso licilotório êm rêferêncio

poro que fôsse onolisodo o ÍGcurro inlêrposto pelo êmpreso PAIOVEC crJ,o objeto é o

contolqçalo d. .mpÍêso poro lmplonloçôo d. poylm.nl,oçôo o3tólllco do .süodo municlpol que

llgo Íodoüo êslqduol MG-350 à rodoylo MG238 Inclulndo lodos 03 lGÍylços, llmpêro ê pícpcoçõo

do leÍÍGno, êrcovoçalo, olêrÍo, sublallo, sub.borê, borê, comodq dc oí€lio CBUQ, drcnogcm em

gêÍol.

2 No certomê foi inverlido os fosês de hobilitoçÕo nos termos do § l" do Õrt. 1 7 do

Lei 14.133/2021, foÍom hobiliiodos vórlos empresos bem como inabllihdas outras empresàs, seMo

uma delas a PÂTOVEC.

3. A ernpreso PAIOVEC inleípôs recuíso conrro suo inobililoçao, pois nôo

opresenlou cerridõo de recuperaçAo iudicioL nem tompouco os certidôes que comprovam o

reguloidode fisco/ e Írobo/histo, novomente opresenlo recurso e em suos rozôes que suo

inobilitoÇôo é desproporcionol e contraio o enfêndimênto iutisprudenciol. bem corno .luntou

ofício expedido pelo iuízo que homologou Õ recuperoçõo judiciol delerminondo o dispenso de

cedidôes-

5.

ois bem, ossim possos o tronscorreÍ o decisôo:

Requereu o PAVOTEC quê, recebido e processodo o pÍesente RECURSO

HIERÁRQUICO, sejo-lhe dodo pÍovimênto, poro seio deleíminodo o IMEDIAÍO cumprimento do

r.decisôo judiciol que dispensou o empÍeso de opÍesenlor os cerlidõês negotivos, sob peno de

crime de obediêncio, e consequenlemente o onuloçõo de iodos os olos odminislroiivos

posteÍioÍes à inobilitoçôo do empreso, dê foímo que seio osseguÍodo o suo porticipoçóo no fose

dê lonces poro opresentoçôo de proposlo.

ô. O Ministério Público ossim monifeslou:

AVENIDA RENATO AZEREDo, N" 2t0 - CENTRO - TELEFoNE: (31) 3716-71I I

CNPJ: 18. I 16.145-0001 .18 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITURA MTINICIPAL DE FOR'I'TINA DE MINAS
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Assim, sem maiores delongas, o Ministério Público está de acordo com o
requerimento das recuperandas do ID10255452625, ressalvando-se que a
dlspensa de certldões negatlvas não alcança aquelas referentes aos débltos
com o slstema de segurldade soclal.

Contagem, 29 de junho de 2024.

Fabio Santana Lopes
Promotor de Justiça

7 r. decisÕo foi proferido nos seguintes termos:

DECrSÃO

A roqlporanda solicita a reínossa dê oflcio para qJmpíimento da dacisão judicial do lD 52295581(X qu€ píoibÊ

a exigência d€ csniiáo dg empÍ6a em rgcuperação iudiJal para parlicipaçáo no csrtame.

Razáo assiste à recuperanda, a inabilitaçáo no cêrtamo p€la ausância dE aprgssntaÉo d9 c€Ílidóes nggaüvas

vbb I finalidads legal da rocuperaçáo judicial ê a d€cbão que deíeÍiu a reoJpeÍasÀ iudaial ( lD 5229558104).

E. lmpodonle 3ollatrl€Í quê o Í. d.cl3ôo Judlclol NÃO contcmplo o cêÍlldtto

nGgollvo dê 3agrrÍidod. soclol. conforme estobelece o ort. 195 §3" do CR/1988 e porecer

ministeÍiol ocostodo nos oulos do proceso que foi proferido o decisõo.

Acolondo o decisôo judiciol e o recurso odminislrotivo interposlo. o município?

decide pelo dispenso de opresentoçôo dos certidôes como dêscrilo no decisôo judiciol. poro

exigiÍ tÕo sômente o certidôo negotivo de sêguridode socicl conforme porecêr do Ministério

Público e ort- 195, §3" do ConstituiÇÕo FederÕl de 1988, que desde ió concede o prozo de 03

(três) dios úteis poro suo opresenloçôo.

CONCTUSÃO: Destorte. observodos os oponlomentos contidos nesto monifesloçôo. decido poÍ

conhecer o recurso interposlo pelo empreso PATOVEC e julgor improcedente o Íecurso dispensondo o

opresen'toçÕo de todos os certldões com

opresêntodo no prozo de 03 (três) dios úieis

exceçôo dôo de seguridode sociol que deve ser

cró oc

Municipol

AVENIDA RENATo AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFoNE: (31) 371ó-71I I

CNPJ: I8. t I6.145-000I.I 8 - www.fortunademinas.mg.gov.br



0üO712024,15:08

^h^â
Procêsso

AMM Licil,a - Platafoma de Licitaçôês Ohline

e4
E

A Pd.tuh u6h$á d. F..rx-

@

0
SêguÊ rRoÍso qúanto â H.bititaçào dâ Erpres Enselide.

Í{rccÉ!o: :Lr r HóNEoi

o
-Ê

tr

E]
Oesà. Conn.lor ,nr"S-rà

I

trr Soticitações

l9Escrê,e.'nrênto I
Pre2adolals, bôà tâ.dêl Arxl6 ànálise do ediàL obsêdâmos qu. itêú 4.3.1, rcÍêrêntÊ à hâbiltâção Íoi
omiüdo Fâw ms escl.l@i do qúe sê rrata.

e Cumln os rsq:Éitos do itên 4 à it€h 8.1 do edit L Oes@nsidêEr tm 4.3.1. não êxistê.

srbsüeL rámÊ

o E

ô

Recurso - PAVOTEC - PAVIMENTACAo E TERRAPLANAGENT LTDA

e Boà tàrdê. 3eEue anqo resDostâ à rê.urso interpoltÕ.

, Boa târdê, çeque anêxo rÊspôsta á,6urso interposto

- 8oa târdê, 3ê9uê ànero rêsposta à rêcuBo intlrpoío.

Píe2ado(ãlí boâ noitêlSeqle êm ãne,o rBrs. adhinisiraüeodà Pà!orê. Favimêntasão ê

1Q n*"'.. Ef.IGELIDER ENGENHÀÊ|A LÍDÀ E
RAZôES DE R€CUR5O - €NGEUDER ENGENHARTA LTOÂ prezàdo{a)s. boa.oitelSe§ue a.ero ÉzôEs
de rccurso dá éEFrcsô Engêtidêr Eqenhád. LTDA.

@ Contrarraz;o ' COT.I5TRUTORA TERRÀIAMÀ ITDÀ E
CONTRAFRAZôES DE RECURSO - CONSTRUIORA TERRAYAMÀ LIMIÍADÂ PÍE2AdOIà)S. bOà tôrd€I
Seque úero contãdazões dê r@rso d. êúpresã ConstrutoÉ Têrãyama Linitada.
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J BoaGrdé. segúe áhero resFostà â ra.lrsô iÍt rpostô.

' , qr sPoí Â cl cuRso oa ,ora PÂllMrÀÍÀcÁo asÍÀrl,c p6í

O ,4,,,,, ,,,. ,,, lrr 
^( 

Í L frr lfrrr/\r' /\ I rA

httss:/,lapp2.ammtcita.o.g-b./procêssos8 1 292?âba=solicitacoes

. RESPOSIÁ RECURSO O{ 2024 FAVMÊNÍÂCÀO ÂSFÀII 
'A 

gdI

, Rà.É dê EEu$ , Éiq.rd* É;s*&iô Lma ;D

c.nÍ,í'4ê5F.4UÂád.MiÉs'pdl

, RESPOSTÂ RECIJRSO 0,í 2Or4 pAvlitÉiiÍÀCÂO ÂSF^LItaÂ .pd'

coNli,iqRÀZOES ÂO RECURSO ÀOMTMSÍnÁIVO pd'

, REsPoçrÀ REruRso 04 ,orr pÀlluENÍacao AçFÀLÍrcÁ Ddí

I M CON§TiUCO€SDdí

E
111

tlsla d€ pro.€ssos 1 004/2024

lt} 3r 292 - DEOSÂO â côir!,i2áô , .J!àm 2d 0âh 5ôm 53s

t4gd4
. SsLiür.çôe! )7t

5 Boà tarde, sca@ edo icspostá a rccurso i^terFosto

@
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o

o

Esclãre.imento

Sê9r. ,ffi qüanto a Hahititãção da EmFesâ Engêtidêr

g

31L

o Contrarra?ão BLACK ENGENHARIA LTDA

Prêbdos. boà taídC Seguê Â roãt ar.râo .tâ Bt ú Engênhanâ.

r Bôà tardê, seSle anêrÕ resposrô a reurso intspôsto.

- Boatárdê, sêgue.nero rêsposta a íêcurso interpôsto.

5 8ôa tàrdê. sêgue anêxo resposE ã r6u.so interposto.

e BÕã tàrd€, segue aÕero rêsFoià a rêcur5o intqrpost .

E
! B@ dia!Apl ilha em Er.el poderá *r 3ôücit dâ àúavés do e-mait:

obràs@lõrtunâdêmina,mg.qoubr, umá vêz qúê náo é possivêtaíelare mêshá nô sistêma dêvidõ

E

o Contrarrâzão - loSE MIGUEL DUQUE ESTRADA FRÂUCHE LTDA

Prêràdoí bc t rdel Sêsuê a .dtr_arazão dá IMF Ehpr...dimênt s

@e.a"*"-".t" E
ESCLARECIMENTO - ENGÉUOER €NGENHARIÀ LIDA Prêzâdô{a)s. bôâ nôitetSegue ánéro
êscláreihêito d. empresá Engêlidêi EíEênh.riâ LTDÂ.

@rs<ru,".nn"nto E
PÍezâdôs, boh diâ! Poderlàm, por gêntiteza. disponibitizâr. nryà versão dà ptaniúrâ em íorhãto Ercêt?

e 8om dial A plâniiha em Ex@t podêd ser ioticitadâ âtrzvés do ê-maiLl
obrss@fôrt!íadehin.s,hs.qoeb.. umô vez que nãoé posivet anexar! mesóa nô sisteflâ devido

EsctôÍecrmento

Prezados, bom dialPoderiam, por gêntite2.. dispônibilizar. nova vér5ão dâ planilhâ eh ro,Bãto Excet?

Boh Dia Côh6 vamôs íâzcr párô tànçá. êslas ndos prêços, pois ondÊíizênros o.ôda5tro dc preçôs

unitários estã íeôado .@ 05 preços qu. deBos relsêntê ô piànitha antlnor, e àte quàL d.tô t mos ps

* B@ diã, não é posslvêt altêràr à propostà iniciàL poi5 o sistemã nãó perhit€ essa ãção. Como loi
ê:pli6d,o nô ôb. AVISOSj os proponentês d*râÕ cohsilêrár êstá nNã plà.ilha eh.ómihhada. no

RECURSO (! !O24 PÀ\i1MENÍAC

BI AÔCcoitu.zq RkuGô EncEuoÊR Fod,.. d.

, RÉSPOSTÁ RECTJRSO 04 ?02,r pnVUrnreceo esaLrrã p«

conrànâzâo IMF tMPRTENDINTENrOS pd'

, ÂFSPOSÍÁ R€CUÂSO (x ?Ol4 PÂ!1M!NÍÀCÀO ASfALT|CA.rdí

R.drb A/hinid:tih- Êàqttidr pdí

, ResFos rÁ REcuRso 012o2r

https/app2.amm[cita.oÍg.bÍ/pÍocessos/3 1 292?abá=solicilâcoês 111

I



oüo7Do24,'t5:12

^['f\â
Procêsso

AMM Licita - PlãtaÍoma de Licitações Ontine

sô

- Bóm drâ, não é necessário subnhún a qrrantió dê pÍopost!

Ê entrior

Esctârecrmcnto

>i3

0

o

E:(tãrer,alent(, E
An §. Cmo EnÉs i.26 par. tançár estês nows pEçoi pois ordê íiz€mos o .ada+ro dos üêlos
lhitário5 esta íé.1r..1, cm 6 preçôs q!. dsos rêfâentê a p{.íilna antâior, e ate qu.t dat têmos pa

Boh dú, nâo é pG.tuet âtterar a propo5ta inidat. pois o ístffiô íâo pêmitê éssa ação. Colno toi
êxpii.ado na abà A\/!5O5: 05 proponêítes déverão cônsidsar Éstá now ptanitha úÉminhàda, no

quãntà a garâítiô de pre{o, vamos hânteÍ . quê Íoa aprêsentnda ôu vémos rêr qle refaueí? Aaêdito
que Dodemos mâhrlrque aprêsehtahc úh. vez quê età êdÀ.om vatDr maioÍ do quê a nota ptàhithã.

@ esctarec,'.nento E

G) Es(ra,ecimento E

o Esctarerimento

Gêntltaa Libeâr nô sistemâ o bdão para intssâo dÊ rê.uíso

E
i Bom dia. há i.onsistên.ia so sistemá, e . resDonsãvet $ticitou qúe fossê tiberado o chôt Fara

int r:âo dê rê.lrro .té que o n íesoLva o probtema

Fizà sôLi.tâçâo d. ptànilhã pd ehaiLc não !rê retorno lôvor dispohibitizâr à pranirha nâ ptarâíorhã

o Esctãrecimento

B.h diâ, vHhô at .És d.st!. ma.ifêstar á intênção dê rdurso no .êrtâmê êh quêstáô.

r Bom diã, há in.onsistêkiã nô sistêm., ê â Íeçponrávet soticitou qúê fo*ê tibêr.d. o .hat pãíã
ihtêns;o de re@rso até quê o Tl resôtvà ô Froblêma

o EsctaÍecimento

Ná 3âlã de disputa,.ão aparc@ o itêh pârã hâniÍestár .ecwso,

o

§ Bom dia, hii in@nsistêmiâ nô sistêhá, E â responsávêl sti.itd quê íôse liberá.,o o óãt párã
intêrsão dê r8sBo até q!ê o Tl rêsotvr o plobllêha

E5alãrecimênto

adr(l.. \,Eiho ãú.\,é. d..tê m.ní.stâr . lnt!.çãô d€ r..uEo robrê o G.rt5fra.

E

E

- Bqn úa hl i..o^r'tln i. ío sist'm., e . ,c.pon3lv.l soti.hoú qú. ío3r. tihà.do o ó!t p.r.
iitnsâo dê recurso até quê oI rêroiv, o probleúâ

htps://app2.smm[cita,olg.br/processGtsí 2g2?âbaBolicitacoes

Fiu a soticitaçào d. pbnitha por emô.lê não tive retoÍno, íavor disponibiLi2áÍ á ptanitha na Dtàtaíorma

i."

111
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r\t'f.â çA Ê P,.í.iM {irdrr d. Fd6-

o
a.ú diâ, \êntô .t a!a6 d.st! m.nit*tar á int .{ão rt. aor$ soü.. o rdtâm.

jtq

q Am dià. tÉ iMistê.(ia .o sísrÊmâ, . . r6ponsáÁ{ toriitoo qúo íGe tibdado o cnÍ par. idên.ã. d!
reur$ até qu. o n Ésolvá o probt m

E

E

@t..Lo'u.r..n. E
Á Êávõt-. ffininhà pârã.mDrim@to dest comissâo z rerg.!ão d€ss.tos, dksào jqdi.ôt dp€did. n. dãtr
de hoje, q!.nto. dÊpcns. de ôprese.t éo dê qr.tquéÍ .êrt.lao neqàtiv. pôr. p..ti.ipa. vÉ íat

@e..r",..r..,,o E
Sêgue idimaçôo ào mu.icipio dê FonuE de Min.5 en .a.dte dê u.gên.iã para <umprjmento dê deirão judici.t, p&à
qu. ,Eío.m. suà dRisâ. AU. julsou . Udtat. P VOTEC ».bilitàdà.

. Bú diã, FrÊ!.dô Fom.cedor PAVOÍÊC seg@ ân.(o 6âniíêrtàçãô a rerpeito do .ft!r$ interposta

', FÊsrcíÂ r PÀvoÍÉc L§Ír Dadr -

. Boõ dia preàdo FomkêdorPÁVOTEC sego. ànêro mãhile5i.ç3o à r.speito dô Íê.ur5o i.r€Í@5to

', FEspasÍ{a PÀvoEc EFÀ!{rir -

,tu 5_sâ. a/_f-@-d.-l+Ê pd'

O R".r... cADRos ENGÉNHARra E coNsTRUçÔES LÍDÀ

Prê:âttos hô. r.rd.. A C.drôs Enqnháriã, Eor mêiô dêrt. vêm inte.Dd r€oso, no eriâmé eh qlcstão da
clasriícáçáo da Énpr6â Btac* Engeíhá ã. SrguÊ r<lrso eh .turc

'' Btâ soü.it.çào à'ndâ não íoi r6pfididà...

Q n*r^r . r- -*tÍuçóes c pâvim.nt3çôcs eircti

o Relurso Gf'11ENCENhAIT Â LTDA lrE

h@e á fe dô h.lr'titôdo dâ .hDrs Blr.I En666.rÉ Ltdâ

e Recuruo . FAVoÍEC - PAV,MEI!TÀCÀO E TERRAPLAI]AGENI LIDA E
A PÂVOÍEC aprMt rdso àdministr.tivô pâra omFdmêntô dê d<1.âojldi.iàt c.ritrà à suà inàbiLtação.ô

- Est-. soü.itaçâo .indá nào t i resFddidá...

o Re(urso .ÀB MARTYN CONSTRIJTORA LTDA

PÊàdG hoã t!rdê. Â8 M.rty. Con5rinoÉ Àp..sente sd reÉô ádninisEíjh.

E

E
BÉ TEdê Saguê eo ànero RÉcurrô AdhininTáiw /eíerênte à desdasslícâ(ãô dâ nossâ D.ooosrn de Drêco

! Estê sou.itaçâo ainda niô ío[esp6d]d..-

r Estâ $li.it3ção ôi.da não íoi .espndidà...

I ÊoRÍlnÀ DLUÀA§-._so113e5-.Ordi'

I âdM-,mhiÇtu - GrE! ,sh.doed-

l Rd6 r-b.Ld-úhB PAvorE

httpsr/app2.âmmlicita.org.br,/pmcessosy'3í 292?aba=solicitâcoês

I

$ Erb..Ldbêo .in. nao toi rê!p6dld...
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Éô

EI

E
9d â ô

Pré2àdo íomedor PÀvÔTtc. contohe r.spôstô àhé!âdá dô Prêí.ito Muni.ipàL ôbsÉrvados 6 àponrôôêntos rútid os nã ó&iíestàq:o,
dêcido pÔr .o.hecer o r4rsô intdpo.b pêtô êhprea e jltqaÍ improcedentê o rd6o di.pensand. . .prê*.taçâo dê rodâs âs c.rtidõ6
@m *céção dà cêrtidâo dê ségundade sciôi que d€w ss apr€sedâd. nô p.azo de 03 (tré.) dias úeis.

Av ,D,

da pÍoposta e l,nes pára o dia 2A dejunho de 202t ãs 8:30h.

n.mos lospendêr à s.ssão . ..to.nár.moe ,mànhâ dià 11i06/2024 ér 10h, hohenro em qE dãr os s.§uihúto n.

rhtorúoqúerôr p!6uc.d.s Éabâ DOCUMENÍOS COMPLÊMENIAFES a novà pr.nibà rçrhentJ.ia no varor dêRS ta{97.290.69é.
PL NILHÀ oE coMPoslçÂo DÊFREços.

Destà ômã. os !.opomtês drerio conside.aÍ esta nova p{ãnilhà êneminhàda, nô wLôr toi.( & RS l&,197.290,64 Farô ldhutnrem
ss lr@. ra *6são à seÍ àg.ndâdâ e pá.ã reâd.qu.çãa dà pÍop.ía vàncêdôÍà.

O MuniclpLo dê Foituna dê Mi,ãs,.oúuni.á aos li.ilàntÊs píoponentes que houv. aLtêáçào poÍ Õridtàçâo doÍribunai dE Contá5 do Esrádo
de Mjnàr GeÍ.is, ôà plarlüa dê pÍeços êstimàdôs hôs itêns:
1.1.r.1- SEINFRÂ - FD 50394:
2.11.5 S|NAH 93566:
2.1.1.6-SlNAPt - 101390
31.11 SEINFFA ED 2A427:

3.2.1.1 - SErNFÂÀ - ED-50137
3 2.1.2. SBC 012057:
3.21.3 SBC-01209t
3.2.1.,t SgC 012059:
3.3.1.r -sUOÉC P-.{3.01.03:
a.1.1,3 S|NAPT 98530:
.{.1.1.rt -slNÁn - 935e8:
4.1f 2 STCFO 5213642:
.4.1r.3 -SUOECÂÊ - 01.1107:
4.1.2.t suDEcÂP 0111ml
4_1.2_5 sErNFS^-ÉO-20163
a.1.2.6,SrCRO- 5212557
.{ 12.7 srCRO- 521?55€
1.1.2 A. S|CRô - 5rr?65C
1.1.29,gCRO - 521?556
42.2.1 SEINFRÂ C1051
,{ 2 5.1- SEÍOP - RO00254
4 3 1 1- StNÀPr- 100576
/í.3.1.2 - SINÀP| - 96396
4.3.1.t SETOP OgR,VtA,160
4 3-1.5 - SUDÊCÂP-2n 12 a1
21.316 SINAB 95995
rt,{.1.1 -SlNÂPl-9010?:
/r 413 SUOECAP 19.08.0lt
4.3.1.6- SINÀPi - OAOl3Bt:
441.7 . SICRO3 2003490
4.,( 1.12 - SEIOP - RO-,í03097i
4.4.1.13 S|NAPT 93342
,t4 1 14-SrcRo- 15o5a79:
4.4.115 -S|CRO3 - 2003tO5
ô.,( 1.16 S'CRO3 2003312:
4.4.21- SUDECÂP - 147102.
4,r27 SETNFRA Ro-,r2216:
,L/1.2.4 SEÍOP - RO-,|13791
lr511 SETNFRI EO,51147:
]l.s.1.3- SETNFRA - ED-51144r
!1.5.1.4 §NAP! - 92396
4.É.1.5 - SUDECÂP - 15221r
4,5,1,6 S€IOP URB.RAM.OO5
4611- SETNFRA - RO-1287S:
4.6.1.2 SEINFRÂ RO-42a79:
4.6 1.3-S€|NFRA- RO-42880r
4.6.1.4 SETNFRA RO t2BA1:
ir.6 1.5-sENFRÂ- RO-428S2.

c

E

Êt

trod.La o. Uodme.kÍ tHólol

9dlmer / iJl.iLibçiô

Lrilis üÍErs

O ai!d. o. sisr.-l

S e,;-. r r.r--,ça*

l*o-,-0.l-
https/app2.ammlicita.oÍg.br/procossosy'31 292?aba=mensagens 111
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Ooml ( OamÍ
Todavia, depreende-se da decisão que ensejoú o mânejo do presente lecurso que

a habilitâÉo da íecorrida se deu deÍorma equivocadâ e não deve prosperar, uma vez quê

esta não atendeu a todos os requisitos exigidos no certame.

Têm-se no caso em comento, que a habilitâçâo dâ êmpresa BLAC( ENGENHARIA

LTDA, colide com o princípio da le8âlidade e da vinculâção âo instrumento convocatório,

mediante êo dêscumprimento da exigência de que por recomêndação do TÍlbunal de

Contas do Estâdo de Minas Gerais, a recorrida deveri. ter utilizado o novo modelo dê

plánilha disponibilizado pelo municipio e a presente exigênciâ não fora cumprida, dê

modo que sua inabrlIaçào é medida que se rmpõe.

Conforme narrado âlhures, o Município dê Fonunâ de Minas, comunicou a todos

os licitantes têr ocorrido alteração da Planilha por orientação do Tribunalde Contas do

estado de Minas Gerais em 10 dê junho de 2024, e que por tal motivo e em decorrência

da alteraçãode diversos itens, os proponentes deveriam CO SIDERARANOVA PLANILHA

encaminhada, no valortotal de RS 18.497.290,68 para formularem seus lances na sessão

a ser ag€ndada e pâra rêâdequação da propostâ vencedoft,ln veÍbis:

O Município de Fortuna de Minas, comunica ao§ licitentes

proponentes que houve alteração po. orientação do Tribunal de

Contâs do Estádo de Minas Geraas, na plânilha de preços estimados

nos itens: 1.1.1.1 - SIINFRA - ED-50394; 2.1.1.5 - SINAPI - 93566;

2.1.1.6 - SINAPI - 101390 3.1.1.1 - SEINFRA - ED-28427; 3.2.t.L'
SEINFRA - ED s0137 3.2.1.2 - SBC - 012057; 3.2.1.3 - SBC - 012095;

3.2.1.4 -SBc-012059; 3.3.1.1 - SUDEcAP-43.01.03; 4.1.1.3 -SlNAPl

- 98530;4.1.1.4 - SINAPI- 93588; 4.1,2.2 - SICRO- 528A42;4.1.2.3

- SUDECAP - O1.17.O7; 4.1.2.4 - SUDECAP - 0111.08; 4.1.2.5 -
sEtNtRA - 80,20163 4.1.2.6 - SICRO - 5212ss7 4.1.2.7 SICRO -

5212558 4.1.2.8, STCRO - 5212559 4.1.2.9 ' SICRO - 5212556 4.2.2.1-

SETNFRA - C1053 4.2.5.4-SETOP - ROO02s4 4.3.1.1-SlNAPl 100s76

4.3.1.2 - StNAPt - 96396 4.3.1.4 - sÉÍOP - OBR'V|A-160 4.3.1.5 -
SUDICÂP- 20.12.014.3.1.6 - SrNAPr- 95995 4.4.1.1- SINAPI-90102;

4.4.1.3 - SUDECAP - 19.08.01; 4.4.1.6 - SINAPI - OAO43a4; 4 4.1.7 -
SICRO3 - 2003490 4.4.1.12 - SÍOP - RO-4o3097; 4.4.1.13 - SINAPI-

93382j 4.4.1.14 - SICRO - 1505879; 4.4.1.15 - SICRO3 2003306;

4.4.1.16 - 5|CRO3 - 2003312; 4.4.2.1- 5UDECAP - $.71.O2) 4.4.2.7 -
SEINFRA - RO-42216; 4.4.2.8 - SEIOP - RO-41379; 4.5.1.1 - StINFRA

lsro posto, â licitânte glack Engenharia Ltda, deveriâ teÍ âcâtado a reÍerlda

determinacão ê ler utilirado a nova planilha determinada pelo Municipio, todavia,

compulsando a planilha âpresentada pela licitante declarâda vendecora, é possivel

constatar que trata-se de modelo distindo do exigido e que apresenta divergencia hos

quatitãtivos, serviços, ítens ê códiBos, conforme abeixo colâcionâdo, vejemosr

- ED-51147; 4.5.1.3 - SEINFRA - ED-51144; 4.5.1.4 - SINAPI - 92396

4.5.1.5- SUDECAP - 1S.22.11;4.5.1.6 -SETOP- URB RÂM-0054.6,1.1

- SEINFRA - RO-42A7a; 4.6.7.2 - SEINFRA - RO-42879; 4.6.1.3 -
SEINÍRA- RO-42880; 4.6.1.4 -SEINFRA- RO-42881;4.6.1.5 - SEINFRA

- RO.42882. Desta forma, os proponentes deverão considerar esta

novà planilha encaminheda, no valor totelde RS 18.497.290,68 pãrã

formulârêm seuslances na sessâo aserâgendada e para readequação

dâ proposte v€ncedore.
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Embora o subitem 7.12 do Editâldetermine que erros no preenchimento da planilha

não constituem motivo para a desclassificação da proposta. E que a plànllha poderá ser

ajustada pelofornecedoí, no prazo indicãdo pêlo sistema, desde que nâo haja majorâção do

píeço e que se comprove que e§te é o bastante para ôrcar com todos os custos da

contratação.

A prêvisão o subiteh 7.12, não se aplica âo licitànte, visto que não se trata de erro

de planilha êxi8ida no certame, umâ vez que apíetentou plenilha diversa dâ exiSida e que

conforme imagem âcima colacionâda, âpresentâ itens distintos da Plãnilhã êxi8ida, coln

unidedes de medidas e códi8os diferentes.

Oe modo que nenhumâ diliSência parâ correção da presente planilha seria cabível,

visto que se trata de planilhã distinta da exigidâ no certame, (ponanto não passivel de

aJustes).

Ante o exposto â habilitaçào da llcitante cãrece ser rêvista, pois do contráíio o

presente âto da Administração Pública Íavorêceriâ o licitante rêcorrido, que não cumpriu

intêgralmênte com as exigênciãsdo certame ê prejudicaría os dêmais licita ntes q ue tiveía m

o trabalho de refe2eÍ a planilha no novo modelo exiSido pâra cumprir intêgrelmênte com

às exi8ência do certamê.

Além disso, manter à habilitação dâ licitante recorrida fere o princípio da lsonomia,

uma vez que a s condiçôes do píesênte certâme devem seraplicadas iSualitariamente à todos

os participente.

Ante ao exposto, reste patente o não atendimento integral des exiSências do

presênte cêrtame licitatório pela recorrida, de modo que a inabilitação dâ licitante glAcl(

ENGE HARIA LTDA e a justà medida que 9ê impôe.

rv- Dos PEDlDos

Hâjavista a indêvidâ Habilitâçãoda licitante BLÁcl( ENGENHARIA ITDAnocertame,

requer:

a)seja recebido o presênte recuÍso, âtribuindo efeito strspensivo, nâ forma do

art. 165, inciso I, da tel 14.133/2021 Ê do item 8.8 do edital em comento;

b)A comunicâção às licitantes participantês do certâmê a respeito da

interposiçâo do pÍesente recurso e fim de que, casotenhem interessê, possâm

impugná-lo no prazo d€ 03 (três) dias úteis {art. 165, §4e, dâ Lei 14.133/2021),

Pásina 5 de6

OomÍ

Termos em que pede deferimento,

Belo Horizonte,04 de julho dê 2024

c) O provimento do presentê recurso mediante a recongideração da decisão que

Habilitou a licitânte no certâme, diânte do não âtendimento inteSral das

exigências contidas do presente certãme, de modo â configurar causa de

lnabilitaçáo, ou, nã eventualidâdê de não reconsiderâção. façâ subk à

autoridàde superlor o presente recurso, no prâzo de 03 (três) diâs útels, sob

penà de responsabilidade (ert. 168, da lei 14.133/2021).

SABRINÂ ALSXAt{ORE PEREIRÂ

oas/MG 213.360
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PRf,FETTURA MLINICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

Origem! Departamento de Licitações Data: 17 dejulhode2124

ho.es Licibfrírio: 20/2024 ltodalidade: @norrência elefrnica no:

a/2024.

Objeto: C-ontratação de empresa para implantação de pavimentação asfáltica da estrada

municipal que liga rodovia estadual MG-350 à rodovia MG238 incluindo todos os serviços,

limp€za e preparação do terreno, escavação, aterro, subleito, sub-base, base, camada de asfalto

CBUQ, drenagem em geral, passagem de gado (passa gado), bueiros celulares, revestimento de

taludes e sinalização horizontal e vertical e interseção da AMG- 350 1.1315,364m e inters€ção

MG-238 1.383,525mde FORTUNA DE MINAS -MG, conforme projetos em anexo.

DESPÁCHO

l._Encominhodo o este Gobinele os outos do processo licitotório em

referêncio poro que fosse onolisodo o ÍecuÍso interposto pelo empreso PATOVEC cujo

obleto é o conhotoçtio de empÍeso poío lmplonloçiio de povimentoçôo osÍóllico do

eshodo munlclpol quê llgo Íodovlo estoduol MG-350 à rodovio MG238 inclulndo todos

os servlços, llmpêuo e prepoÍoçaio do terreno, escovoçõo, oleno, sublelto, sub-bose,

bose, comodo de qíolto CBUQ, drenogem em gerol.

2. o certome foi inverlido os foses de hobililoÇôo nos termos do §l'do
ort. I 7 do Lei 14.133/2021 , onde forom hqbiliÍodos vórios empresos bem como

inobilitodos outros empresos, sendo umo delos o PATOVEC.

3. A ernpreso PATOVEC, íníciolmente, ,nÍerpós recurso contro suo

inobilitaÇõo, pors nÕo opresenlou cerf,dôo de recuperoçóo judiciol, nem rompouco os

ce,Íidôes que compíovam o reguloridode fisco/ e trobolhisto, após opresenÍou rec urso

pora cumprimento de decisôo iudiciol poro dispenso de cerÍidões negotivos e ogoro

novomenle opresenÍou novo recurso olegondo eno molerial e dêscumprimenÍo de

decrsõo judicio/.

4._Pois beml Considerondo que existe umo divergêncio no toconle o

dispenso do certidôo negotivo do Seguridode Sociol poro hobilitoÇÕo do empreso

reconenle e que o Procurodorio-Gerol desle Município inlerpôs Emborgos de

Decloroçõo no processo de n' 50i 18?ó-40.2021 .8.13.0079 em trômite no 2" Voro

Empresoriol do Comorco de Contogem-MG poro que sejo esclorecido este ponio pelo

MM. Juízo competenle, o fim de evitor eventuol prejuízo poro os portes ou nulidode.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7ll I
CNPJ: 18. I 16.145-0001. 18 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE FORTTJNA DE MINAS

venho suspender o presente processo liciÍotório. bem como todos os prozos em

ondomenlo oté ullerior decisôo.iudiciol em reloçõo à divergêncio ocimo citodo.

5 Após proferido e lomodo ciêncio do decisõo judiciol, venho-me os

oulos poro o ondomento regulor do presenle procedimenlo.

C oc

Municipol

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 2 l0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - www. fortunadeÍninas.mg. gov.br
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PROCESSO LICITATORIO: 024/2024

r24 PROCESSO L|CITATóR O: O20nO24

coN.oRRÉNoÀ N. oo4/2024 - coNTR{TAçÀo oE EMPRESA PARÂ IMPLÁNTAçÂO OE PAVIMENTAçÃO ÂSFALTICÂ DA ESIRÂDA MUNICIPÀL QUE LIGA

RoDovtA EÍADUA! AMG,35o (foRTUNÂ DE MtNAs)À RoDovtÂ MG23gícÂcHoErRÁ DÂ PRAÍA) lNcLUtNDo roDos os sERvtços, LtMPEza E PREPAÂÂçÃo

DOTÊRRENO, ESCAVÁçÃO, AÍERRO, SUBLEIÍO. SIJB,BÀSE, AASE, CAMÂDA DE ASFALTO CBUQ, ORÉNAGEM EM GERAL. PASSAGEM DÉ 6ÂDO (PÁsSA GADO).

BUrrRosc!tuLqRts,REvrsr,MENroDtrALUDÊsEs.NAuzAÇÀoHoRrzofiTAtEvtR[lcaETNTtRsEçÀoDAAVG.35orr3536.rlrttttlERSEçÃoM6-?38
1.383,52SM.

o(8. ol DíÀr êAvlMEr{r^çÀo EíRAD.{ Í5)

DOf 03 MENTCRT^L IEi(RrÍiVOMVGTXEPPMFM Eín^DÀol0l.RF,'!g 2.1-l

DOCUMENTO DE FOÊMALIZA(ÃO DE DEIiIANOA Es,'RACÂ

ESÍUIOÍEailrCO Pf, ELlMiuÂA ESIIÀaú
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ILMO. PRTsIDENTE DÂ COMISSÃO PERMANENTE DC LICITAçÃO DA PREfEITURÁ

MUNtCtPAt DE FORTUT{Â Ot MINAS/MG

PnocEsso UctÍarÓRrc ne.o20l 202 4

coNcoRRÊNcta np. 004/2024

I.M CONSTRUçÕES E PAVIMENIAçÔIS EIRELI,

pessoa jurídicâ de direito privado, inscritâ no CNPI

nç. 01.631.484/0001-30, com sêde à Rua Gentil

Portugal do Brasil, ne. 509, bairro CamarBos, Eelo

Horizonte/Mc, CEP 30520-540, endeÍeço

I. DO CABIMENTO, DA ÍEMPESIIVIDADE OO PRESENTE RECURSO E DO EFEITO

susPENStvo.

A têor do ârt. 165, inciso l, de Lei ne. 1.4.133/2021, o

prirzo para apresentação de rêcurso decorrente de atos da Administração ê de 03 (três)

dias úteis.

eletrônico

respeitosâmente à presença de v.sa., representada

por seu administrador [eonardo Mirànda de Morais,

ins.rito no CPF ns.830.837.236-87, com Íulcro no

ârt. 165, inciso l, alíneê "c", da Lei ne 14.133/2021,

anterpor o presente

Nesse contexto, ao analisaí o prccedimento

adotado pela Comissão Permanente de Licitação do municípío de Fortuna de

À,4inas/Àrc, referente à Coocorrênciâ ne.004/2024, PÍocesso Licitatório ne.02012024,a

fluência do prazo iniciou'se em OllOTlzAi (se8uída-íeira) e chegará a termo,
portanto, na dala de 0310612024 {quartâ.Íehâ}. Deste modo, evidencia-se â

tempestividade do presente Recurso Admini5trativo ora apresentado.

Ademais, cabe sali€ntar que, além da previsão

contidâ no árt. 165, da Lei n!. 14.133/2021, é assêguredo e todos os litigantes e êm

todos os processos administrâtivos o dlreito à recorrer, consoante dlspôe o ârt. 5e,

inciso LV dâ ConstituÍção FedêrãI, in verbis:

LV . àos lrÍ8ánre!, êm Fr@ê§!o iúdiciâl ou âihi.isÍall6, e do5

acú5.dó5 em gerâl úâ ..urÉdô! Õ dbdhÁ'ü . ânÀlr d.í.e
I!o,'.Eai!ú3LÍtÀ!á3!.-lEÍt!llí GriÍo nor§o)

Pois bem. Como é cediço, o licitânte ou contratado
que se sentir lesado pordêcisâo adminjstrátiva pode se vâler de recurso adminlstrativo

lato sensu, utilizando'se de meios de reexame inlerfio em face de ato ou decisão

administrativa que lhe tenha sido desÍavorável, o qual será julSado pela autoridade

hierargriicamente superior àquela prolatora dê âto/decisão recorrido (a) pertencente

ao mesmo órBão ou entidade.

Outrossim, consoante o princípio dâ âutotutela
ãdministrâtivâ, â Âdministração Pública pode rever seus píóprios atos, quando ile8ãis,

inconveniêntes ou inoportunos. oê modo â reforçar estâ prerro8ativâ, o Supremo

Tribunal Fedêrâlêditou a súrhula ne.473, estabelecendo que:

Sú6ula 473lSÍFr A admlnBtrã!ão pod. ãnulâr rê!5 própnot ito5,
q!.ndo elvados d. vlcloi quê os toÍiam lle3ak, porque dêler.ro!ê
o.r8ih.n dneitorj ou revosá-lor po/ motivo de .onveniêncD or
oponlnldadê, E5pêltad4 05 dlÉltoe ádqúirr.los, e r€sârvádô, eh
rodoí os .as!, a âpre.làÉoiudiclàI.

RECURsO ADMINISTRATIVO COM PTDIDO DE

CFEITO SUSPENSIVO

em face dâ Colenda Comissão de Licitação do

municÍpio de Fortun. de Minas/Mc que, data

mâxima veniâ, declarou desclassiíicâda â empresa

I.M CONSTRUçÔES E PAVIMETTAçÕES EIRII"I,

oportunidade em que demonstra seu

inconformrsmo pelos íatos e fundamentos ô seBUir

êxpostos,

(.
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|LMO(A). SR(A). AGErÍrE OE CONTRAÍAÇÀO

FORÍUNA OÊ MINAS/I'G

I N(lÊNt-tÂt?tÂ
PREFEITURA U rclPAL DE

ENGENI..]AQIA

II - RAzÔÉs PARA MANUTENçÃo Do ENTENDIMENTo

Oquê sê @mprova, €m vêrdâdê, áa mais pura 6 simples d€sobgdiência, por Dârtê

da RECORRENTE, dê regra chraê esp€cífica ctoEdilate da Lêide Licitação, quanto ao timitê

máximo d€ redução d€ valores das pmpostes êm rglaçâo ao vâlor orçado pola Administraçâo

Públicá.

lsto porque, o Editalem queslão delsrminaque umâ dascondiçõss para o cerlâme

é a da rase dê julgamonto, mais prscisamênte nos itons listados a seguir:

Ref. : Concotência Eletrônica no U)1/2024

Ptucesso Licilatório n' 020n024

BLACKE GE HARIALTDA, pessoâjuÍidica dedireito prúado, inscítâ no CNPJ

sob o n'. 40.669.672/0001{9, com sedo nâ Rua Sêrgipe. n0.925, Salâ 1402 - bair.o Savassi.

Belo HoÍizonte/Mc, CEP. 30.'í30-í71. nos autos do PROCESSO L|C|ÍATÓR0 -
CONCORRÊNCIA ELÉTRÔNlcA em opigraÍê, vem por seu repíêsêhtânte lêgal, opor suâs

COiITRARRAZÔES ao Rêcurso interposto por LM CONSIRUCOES É PÁyIMENIÁCOES

LTDA. (01 .631.484/000130), contía dêcisáo do(€) S(â)- Agenlê de Contrâtaçáo da PreÍeitura

de Fortuna dê irinas/Mc, pêlos fatos ê fundamentos que sê seguêm

I - RESUMO DOS FATOS

Trata-s€ d€ R6curso intêmosto poí LM CONSIRUCOES E PAVIMENTACOES

LTDÁ ("RECORRENTE') contra decisão do(a) Sr(a). Agênte dê ContíataÉo da PÍêíêitura d6

Fortuna de Mlnas/MG, na parte €m que dêsclassiÍicou a sua proposta, por não atêndor â

roquisito do ilem 7-9.2. do Edital da Conconáncia om quostão.

Por meío do rêferido Recurso, o qual sê impugna pelas presentes Contranazõ€s,

a RECORRENTE prêtonde a rêÍormâ da reÍêrida decisão, parâ qu€ suâ proposta sêjê

declârada como classificada, lomando-a vehcedorâ do presente certame, apesar dâ reíêdda

inírâção ao item 7.9-2 do Edilal, alegándoqu€ êsta não I6ria sido manlíêstamente inêxequívsl,

nêm contíária à L6i dê Licltâeóes.

?.ô. r.rarl...hr rl (.,di{ó.r dr prrridpr{io. n rr(nt. d( únrÍ§to &.tr,i . r.rltkrlao dr
,uííor drdr dr pro}lht. (l.rn í..d. . uhtlúrtrdo hrrdr!'rth .r pnet.r.ul,h rrtorÉ íürúl

r rln.o o'.$ÍlÍlao lrl0. nr o
( $^l(or rí' *rr.l, i hdiri' ú.ln.rqrllílidrír d.! pfrnoru\ rrl,tut iàtirl).§ r ao.! t.ú,qut.r.
por r(.rúr Ju \.Lr orçrdú PI lr ,tdíÍnhtr.glo.

,,9 - l D (,{ 
' 
ihç,1. dr \. || n\ J. $rrnhúr\ r hr! ínr dhBrslii! !.trn( x uuts( J. r\qurhrthi/rJ. (

YilrqÍ§(n $hkliÍr n ${urnr(

,,9.1 . N.\ ttr '$ 
( !\.run1Ftr r.úirr. rnrrrÍ,Ítr rrÍ Inc[ú rt,úrt ,{.nrll(lhJú tr(rNt.

*m!Í rllidr n! ÍÍr*rdn. J r,Í t.n,rr&r do !'l,(tr.\o \( ú,ti p(tn ruí'.n\rn, Jo rrtú *r,$jl

,J.l - N (!!) d. \(^4n! ü LnIrxrlLír .(.n, (nnjJ(',nl.x rl
\ilrtr$ lnÍ!tr' ú1..!,N§ Írc rr lrr À rrlrÍ ,r(,ú, n(L'
tr,,l.Nn'llnr!n]ínr( Jd Í.!nN,l( (\§rtr\r.
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Contudo, nãô há a mÍnima chance do progperarêm os lêüanos argúm€ntos dâ

RECORRENTE, os quâis, na vêÍdâde. dêmonstram nítido desconh€cimeílo dos

procedimantos licitatórios, na lsntativâ de dlatorcoÍ 06 f6toa ê desvir'tuârâs regras do Edital,

dá própda Lei dê Licilaçóês ê a lurisprudoncia, pará induzk essê(a) Rêspeitável Agênte de

Contrataç5o a ero, conÍoÍme sê demonstra â diântê.

Não poí acaso tal regra se enconhâ disposla expressârnente no Edatal. lsto se

deve em razáo e com respâldo no Ad. 59, §4o da Lêi no. 14_333/202.1, dâ segutntÊ forma.

lrL 59. §enâo desc/assri-câdás ss pÍopostas quel
{...1

§ irc /Vo caso do obras € setuiços de engÊnhâia, sêrào cot§idaíaclas
inexêoufueis as oíoaostas cuios valoíes lo@m inÍetbres a 75ôÁ lset'nta
e cinco oot centol do valot otcado oeta Administrccào

o

6-

RÉ S.rs'p.,925. EdÍLro I bútô.. 14. Àndd {1402). Bito Hêrltôni.. MG. C Ep, totlo.l7t lT.tr 3t JOI&222
, nl4l, i' ,."'t,".. r,,, r,,w

(

R6 s.rgrp., 925 . Êd líc,ô L b.46r - 1!o Â^dô. (1.1O, . B.lô tlorisnl. - MG - C É, !Ol3Ol7 | | Ll.i 5l !O16.222J

Como já mêncionado, â RECORRENÍE sê insuÍge conlrâ a dêsdassificação do
sua proposta. âlegando gêneíiôâm€nlo que osta não se qualificaria como maniÍêstamsntê

ineroqr,lívê|, tampouco clntráda ás regras do Edital ê Lêidê LicitaÉês, contudo ljalaíiÍmação
não se sustenta, indusive pela inabilidade desla êm apontâr € nomêar espêciíicâmente em
que estaíia suposlamgnle fundârnênlada lâl al€gaÉo.
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erário. Por oulo lado, o edilal é a lei espacífica da licitaÇâo ê vincula
lanto os licitantgs como a AdíninislQÇào Pública que o expediu.
4 A Lei no 8.666, de 1993, d/spóê quê seráo descrass.i,ibadas as
propost&§ 6úrn preços manifeslamenle ínexequlveis, E, de acordo com
o etlital do Pregáo Eletrônico n 592018, o licitanto é responsável
pêlas trEísaçôês efetuadas em sau tnme, cabendo ao pregoeiro
verificar as propostas ap@senladas, desclassiÍicanda aquelas que
nào estejâm em conforínidade com os requ,silos êslâbê/êcldos /}o

5 Tendo o licitente olertado duas prcpostas inêxequtveis o soticitado
a exclusáo das duas, corrctã a sua desclassiÍicaçáo pelo pregoeíra,
umâ vez que o sÀlema do Portat de Compras Mc só peínítia a
elclusào do ul mo lance Assim, permaneceu o pimeiío e que era

6. SegurcnÇa denegada, rclêdada uma p@hmnaL
(TJMG - lúandado do SoguÉnçã 1.0000.18.132008.6/000,
Relator(a): Des.(a) Caetano Levi Lopes , ÔRcÃO ESPECIAL,
julgamento em 04/03/2020, publicação da súmuh em 11tO3l2O2Ol

Pois bêm, para o que impoÍtâ ao presente caso, a RECORRENIE LM
CONSIRUCOES E PAVIMENTACOES LIDÁ apresentou proposla dê R$ í2,998.000,00
(doze milhões. oi(ocentos e novêntâ e oito mil reâis), o que equivale a uma reduçáo de mais

de 30,27ô/a em .elaçáo ao va lor oÍçado pela Ad min istrâçâo pública, ou sêja, vâlor mu ilo inÍeflor

aos 75% (selenta e cinco poÍ cênto) pêrmilidos por lêi, bem como pelo edital no ilêm Z6 e no

item 7.9.2.

Note-se que. os mêndonados ilêns do Edital não lralam de regra quahuêr, nem

dê queslões mêramente íâcultêlivês ou inteÍpretativas, e sim, de queBito esDecífico e
detêÍminante pâÍE ojulgaínênto do(â) Agente de Contratação.

Deste modo, a apresêntêçáode proposta com valor equivãlente a 69,72% do valor

orçâdo pela AdminislraEào Públc€ ê, portanto, inÍêÍior ao limitê de 75% autorizado por tej e
pelas regÍas do Edilal, coníorme demonstíado acima, conÍigura a inequivoca hipótese de

dêsclâssificaÉo da proposta da emprêsa RECORRENÍE por seÍ consideíada

INGENHARIA

Pois bem, considêrândo que o vâlor oÍçado pela administraÇão nestê procêsso

licitatóíio Íoi de R$ 18.4S7.290,68 (dezoito milhôes, quatbcentos e novenla e sele mil,

duzentos e noventia íêaas e sêssenta e oito centavos) e quê, conÍorme os itens /.6 e LLZdo
Edital píopostas cujos vâloÍes Íorem inferiorcs â 75% do valoÍ orçado, independentê do

Íegime alê exêcução, sêrão considêíadas inexêquivois.

Note-se que. no edital, não consta qualquêr flexibilidade quanto à reÍerida

limilação no percentualde 75% (setênla ê cinco por cento), o que, naturâlmente seria ilegal,

paÍa dizêt o mínimo, já quê a Lêi adolada no cêrtame proíb€ â aceitação d6 qualquer

pêrcêntualinÍeíior-

Portanto, qualquer lancê mm valor infêÍíoÍ a R$ 13.872,968.01 (treze milhóes,

oilocêntos e selênta e dois mil, novêcentos e sessenla € oito reais e um centavo), que

êquivãlem exatamentê aos 75% do vêlor orçado pela Adminislrêçâo Públicá, !&yg_§gl
consideíâdo inexêouível.

Vâle dêslacaí, nesle aspecto, que desde muito ajurisprudência que é plenamente

favorávelao amparo de lais siluações, a exemplo do julgâdo a seguir t.anscrito.

EMENÍA: AÇÃO ORIGINÁRIA DE MANDADO DÉ SEGURANÇA.
MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLAÍIVA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS. ILEG|TIM|DADÉ PÁSS/yÁ /TVOCORRENTE. LtCtrAÇ4,O.
PREGAO ELETRÔNICO, PROPOSTA INEXEAUIVÉL
DESCLASSIF|CAçÁO CORREÍA. ÊDtrAL. REQU/S/IOS
OBSFRYÁDOS, DIREITO LíQUIDO E CERTO INEXISTENTE-
SEGURANÇA DÉNÊGADA
1. A legitimidado passtva, no mandado do segurança. decone de a
aLrtoidade apontada como impetada ler compelência parc deleÍmnat
a pralica de ato apontado como sendo omis§vo ou des[azeÍ o

2- A Mesa da As.sembleia Legislativa do Eslâdo de Minas Gerais e
paÍlê passNa legítina parc a açáo em que sê questiona a
d6sc/âssl/Ícação de proposla em pÍogào 6lol@nico, uma vêz que
alecidiu o íecuÉo adminislralivo do licitante e tem compêtência psâ
homologar o rcsullâdo do prccedimento licilatóril e revagâí ou anular

3. A licildçào é o procedimamo admnista\vo que visa assegurar o
pincipb da isonofiia e a seleçéo da prcposla mais vantajosa para o

em consonância ao ârl. 59. §4o. da Lei no. 14 133/2021

Assim. de acordo com âs rêgras do Edital, dove ser mantjdâ ê desclassificâÉo da
propo§ta da RECORRENÍE, que infringiu âs rêgras contidas nos,'têrs 26. e 29.2. do Edjlâl
e do art. 59, §4o, da Lei n'. 14.13312021.

maniíêrtãmên1ê i.êYê^uívelnos ,êmôc .!^§ itér. 7 6 ê 7.9 2

De s.lgF.Ç25. EdricoLb.Í8. !4oÀ^e,ri4or. B.,ol-lonzo.t..M6.ctD loltor)t tJ 3r !OtGz:2J
:

ew Sárcrp.,9:5. Êd'Ii. o L b.rt r.l4o Aiddi 1láO2) B.6l]on6i1.. MG, CEp lollo-1711Í.! 313t:)18,2225
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III. CONCLUSÂO E REQUERIMENTO

Portodos os Íatos ê fundamentos exposlos, a RÉCORRIDA requêÍ o âcolhimento

dâs prosentês CONTRARRAZÔES para s6 r€jeitar o Recurso AdminislÍativo interposto por

LM ôONSTRUCOES E PÁVIMENTACOES LTDA, o qual deve seTJULGADO TOTALMENTE

IMPROCEDENTE, mantendo-§ê inallêrada a Decisão Adminislralivâ do(â) Agênte de

Coolíalaçáo da Preíeiluía de Fôrtuna de Í\,4inas/Àrc.

Nestes teíínos pede deferimento,

Belo Horizontê, 10 dejulho de 2024

EDUARDo Hi;Xxffi3'fliÍiai:1
HENRIOUE ANDRADT DE

ANDRADE DE PAULAr0843157l6oB

PAU LA'0843 r s7 i 6os :j.1::;r'zX1o,'g;'o

BLACK ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 40.669.672i0001 -09
EDUARDO HENRIOUE ANDRADE DE PAULA
sÓcIo. REPRESENTANTE LEGAL
CPFr 084.315.716-08

n

.:: .

ews..sipo 925-ÉdilicôLib*tà. IroÁn&i(1402,.B.loHor:onle.ÀrC.CEp,5Ol3Ol7l Í.1., 11 1018.2 223
1,, lrr,. , ,
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PREFEITURA i'UI{ICIPÁL DE

3l-ACK
lLli,lO(A). SRÍA). AGÉNTE DE GoNTRATAÇÀO

FORÍUNA DE T,INAS/MG

TNGÊNHARIA
II - RAZÔÉS PARA MANUTENçÃO OO ENTENDIMENTO

Como já moncionâdo, a RECORRENTE sê insurge conlía a clâssmcaÉo da

RECORRIDA impugnando gsneaicaírientê uma 6uposta inobservância quanto aos novoô

códigos, dêscriçôês o quanlidades. nos quais a planilha da RECORRIDA estâria, êm t6s€.

divergtonte da nova planilha apÍesentada pêla Administaãção Públic€.

D€ falo, durantê o processo licilalódo em questão, houve modificaÉo da planilha

orçamêntária poí pârte dâ própria Adminjslrâçáo. Modificáção êstâ eue consisliu na

aluâlizaÉo de determinados preços unitários e, inclusive, na substituação dê outros itens o

que, poÍ slJa vez, resultou na majoração de alguns destes. A saber.

Raf. : Concorrência Eletídnica n' 001/2021

tuocesso Liciaalório n' 02012024

BLACK ENGET{HARIA LÍDA, pessoajuíidúâ dedireito prúado, inscnta no CNPJ

sob o no. 40.669.6721000149, com sede na Rua Sergipe, n".925, Sala '1402 - bairro Savassi,

8êlo Hoíizonte/Mc, CEP. 30.130-171, nos autos do PROCESSO LICITAÍÔRO -
CONCORRÊNCiA ELETRÔNICA sm spÍgrafe, vêm poÍ seu repíosêntiântê lêgal, opor suas

CONTRÂRRÂZOES ao Recurso inteDosto por GML ENGENHARIA LTDA.

(35.793.134/0001-91). contra decisão do(a) Sr(â). Agênte dê Conlralação dâ Píêfeilura dê

FoÍtuna de Minas/MG, pelos Íalos e fundamentos quê sê seguôm

I - RESUMO OOS FAÍOS

Trâtâ-s€ dê R€curso intêÍposto por GML ENGE/VHÁR/A LIDÁ ('RECORRÉNÍE)

contra d€cisáo doÍa) Sr(a). Ag€hte d6 ContrataÉo da Píêfoitura de Fortuna dê Minas/MG, na

parte em qu€ reconhôc€u a confoÍmidâde dê documontos da mêlhor proposta, apresêntadâ

pelâ empEsa BLACK ENGENHARn LTDA CRECORRIDA).

4.1.2-2 - Fita zebrdda âmarela paâ sinàltzaçáo

4.1 -2.4 - SinalÍâdor elel.monollght led ô0 a 70 flash/Íih
4-4-1.12 - Bueiro sltÍlplss celulat de condeto padráo DER/MG

4,4-1 .14 - Enrocamento cle pedra anumada Ínanualmêhte - pedra de mào comercial

4.4.2.8 - Poieha em madeira cle têl aparelhacta

Não por âcaso quê, dada à modiíicâção supeNenienle de plânilha oÍÇámenlária

poÍ parte da própna Administrâção Pública, se exigiu de licitante vencêdoía a sua respectivâ

e corÍelâtiya novâ vêrsão de planilhâ com a atJalizaÇão dos sêus jlens, quantjtâlivos e preços

unitáios, êdequacla à conclusào da fas€ de lâncês e proposta vencedora.

Atêndendo ao êxigido pêlâ Adminisbeçâo, a RECORRIDA assim o fêz â trempo e

modo, conÍorme se vedfica dos êventos ocorÍidos dúrante € êfeÍda sessão. mâis

especíicamênte na liragêm abaixo.
Por mêio do refêrido Rêcurso, o quál s€ inpugna p€lâs prêsentês Contranazôes,

a REÕORRÉNTE pretênde a reforma da refêrlda declsão, para que a RECORRIDA seja

dêclarada desclassificádâ nêstà ía§€ do certâmo por suposlâ e ilusóÍla inobsêNância da

nova planilha êncaminhada pelâ Administração públicâ, com aieração de diversos itêns.

Contudo, náo há â mÍnima chanco d6 prospêrarem os lovlanos aígumontos da

RECORRENTE os quais, na verdado, demonslram nítido deaconh€cimento dos

procêdimontos licúátóaios, na lsntativa dê distoÍcoros feto6 o dêsvirtuaÍ as regrasdo Edilal,

da própria Loi de Licilaçôes e a jurisprudênciâ, parâ induzir essê(a) Rêspêilávêl Ag6ntê de

ContrataÉo â êno, conforme se domohstra à diânle.

!@ S.Ís p.,925 - Ed íicré Lib.rL. . l4o Ànddr (lro? . A.b Hoà&ile. MG- CEp,.lotlotTt IT.l! U JOt
f..,i,,í !..\,iir.,n.,

6Êq s.Bip. 925.Edíí.iôL,b.rtôr ' l4o §dd ll4OA.Br o HêÍ:onto. M6, CEp !Ol3Or7l l], l" 5l!Ol&12:!
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eàrio- Poí ouko lado. o êdital é a lei especiÍica da licilaçào e vinculâ

tanlo os licitânles como a Adninistíaçáo Pública que o expediu.

4. A Lei n" 8.666, de 1993, dispõe que seráo desc/ass,iícadas as

propostês com preço§ manifêstamenle inexequívels. E de scoÍdo com

o edital do Pregáo Êletr1nico no 53/2018, o licitante é Íesponsável

peras Írârsaçóês efotuadas em sêu nome, cabendo ao prcgoeiro

verifrcar as ptopostas aprgs€r,fadas, dêsc/assificándo aquelas que

não estejam etu confoÍiidade com os rêguisíos estabolecidos no

5. Íendo o licitante ofeiâdo cluas prapostas inexeqúlveis a solicílada

s excrusáo das duss, coüeta a sua desclassticaçáo pelo prcgoeiro.

una vêz que o si§lema do Poftal de Conpês MG só pemília a

exclusão do último tânce, Assin, permaneceu o pifieiío e que era

6- SeguÍançà denegada. íeleitada una p'eliminar

(TJMG - Mandado dê Sêgurança 1.0000.18.132008S/000,

Relalor(a) Oes.{a) Caêtano Lovi Lopes ÓRGÃO ESPECIAL,

julgamento em 04/03/2020, publicação da súmulaem 11lD3l2020l

Pois bem, para o que importa ao prêsenlê c€so, a RECORRENTE Á8 MARTyN

CôNSTRUTORA LTDA apresenlou proposls dê R$ í3.78í.604,57 (treze milhóês, selêcentos

e oilentâ ê um mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta e setê centavos), o que equivale â

uma reduçâo dê 25,5% em rêlaÉo ao vâlor oíçado pela AdministraÇão Pública, ou seja, vâlôí

inÍenor aos 75% (selenta e cinco poÍ cênto) permilidos por lêi' bem como pelo edilal no i&@

Me no lletrzLz

Notê-se que, os mencionados itens do Editalnão t.alam de rogÍa quâlquer, nem

de quêstôes mêramente íacullativâs ou intêípretalivâs, ê sim, dê quêsito espêciÍico ê

delêrminantê parâ oiulgâmento do(a) Agenlê de ContÍatação.

Ademais, ca§o a rcfeíida Íegta íosse Íle)(ibilizada para a RECORRENTE, o

mesmo tenâ de ser aplicâdo em rêlâção a oulro fomecedoÍ que, também inÍringindo âs

mesmas rêgías, apresenlou proposta com vâloÍ aindã menor que a da RÊCORRENÍÉ OLl

sejâ, nesta hipótose a RECoRRÊNTE ficaÍia chssificadâ êm segundo lugâÍ dás píoposlâs

sem a limitâçào de 75% do valoÍ orçado pela Adminiskâçáo Pública.

Deste modo, a apresenlaÇão dê proposta com valor êquivalênte a 74,5% do valor

orçado pêlâ Adminiskação PÚblica e, po.tanto, lqEIigI ao limile de 75% autoíizado poÍ lei e

pelas regras do Edital, conforme demonslrado acima' conÍigura inequ{voca hipóteso de

desclassíicâção dê propo§ta da empresa RECORRENTE por sor consideraçê__'

Pois bem, considerânclo que o valor orçado pêla administrgqão nêste procêsso

licitatóno íoi de R$ 18,497.290,68 (dêzorlo milhôes, quatrocêntos e noventâ e sete mil'

duzenlos e noventa reâis e sessenta e oito centavos) e que, coníorme os itens 7'6 e LLLdo

Edital, propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valoÍ oÍçado, indêpêndenle dô

Íêgimê de exêcuçáo, seÍão considêradâs inêxêquiveis'

Notê-se que, no editâ|, náo consta qlalquer flexibilidade quanto à referidâ

limitâçâo no percentuâlde 75% (setenta e cinco por cênlo), o que, natuíalmente se'iâ ilegal'

paÍa dizet o minimo, já que a Lei âdotadâ no cê'tame pÍoíbe â aceitaçáo de qualquer

pêrcentual iníêrior.

Portanto, qualquêl l€nce côm valor in,eÍior a RS 13'872 968 01 (lreze mrhóes

oilocentos e setentâ e dois mil, novêcontos e sossenta ê olto rêais e um ceniavo)' que

equivâlem exatâmentê aos 75% do vâlor orçado pêla AdministrâÇâo Públicâ' 49!!-9I
considerado inêreauiv€l

ValêdêstacâÍ. nesteaspecto, que desde muilo aiurisprudência que é plenamentê

Íavorável âo amparo de lâis siluaçóes, a exomplo do lulgado a seguir transcrilo'

ÉMENTA: AÇÃO ORIGINÁRIA DE MANDADO DE SEGUR,ANÇÁ,

MESA DA ASSEMALErA LEGISLAÍIVA OO ESTADO DE MINAS

GERA|S. iLEGITIM\DADE PASS/yA /IíOGORRENTE. LICITAÇÃO.

PREGÃO ELETRONICO PROPOSTA INEXÉQUIVEL-

DESCLASSTFICAÇÁO CORRETA. ÊDITAL REQU/S/ÍOS

OASERYADOS, DIRÉITO LíQUIDO É CÉRÍO INEXISTENÍE

SEGURANÇÁ DENEGADÁ
1. A legititÍltdade passiva, no mandada de sogunnça decorrc de a

autoridade apontada como impelra(ta ler compelência paÉ delerminar

â píàticâ cle ata aponta(to como sendo onissivo ou desÍazeí o

2- A Mesa da Assembleia Legistaliva clo Eslado de Minas Gerais é

parle passiva legltima para a açâo em qua se quesliona a

dêsctassiÍicaçao de pioposla em pregáo êlolrônico uma vez quê

decieliu o recurso adminisllaÍivo da licilânte e tom competêncià para

homologar o resutlado do procedimento licitalótto e revogâr ou anular

3. A tbitação é o procedimento administêtivo que visa asseguraí o

pinclpto da isonomia e a seleçáo da proposta nais vantaiosa para o

ems..gip..925-Ed{íc,olb.Ík! lnoÀÂdor1l'1O2) Bc o |loúÔ'tê MG - C Ep Jol3o-l7l I I€l 
' 
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MdEslaIne!]|rIEICIUjyÊLtros terÍros dori iÍers :".6. e 7 9.2. dc-Edjlal. ambo§. oor sua vez.

§,n0_çg[slêoaa_êg_alL_99.§4'. dâ t ei n". 14.133f.]02'1.

As!im, dê rcoído com âs rêgms do Edi al, dev: sor mantida a dêsclxssificaçáo da

íroposrt da Rt:coRFENTE, quê inlringiu ê s rêg€s conti,las no$ iÍeâs ./!a.gzLz óa Edilal

€.do ân 5e, §4o, da Lci n'.1/..13312,')21.

III. coN( LUsÀI) E REQUERIMENTo

Por todos,)s ÍatoÍ e íundamontc s exposlos, a RECOÍIR|DA equerr) acolhimênto

(]as prerentes CONTIiARRAZÔES para s.r rejeil. r o Re)urso Adminislrêtivo inlerporÍo por

/\B MI,RTYN CONI}TRUT)RÁ ITDA, O qu.I dêVe SET JULGADO TOTALIVIENTE

l\ilPRO()EDENTE, íranlend)-sê iraltêraca a Eêcisão AdmiÍristrativa do(a) Agênte dê

OonkâtrÇão d. PreÍei.uía de Fortun.r de l\,'lilas/À,l(i.

Nor;tes ternos pede dêf€rimênli).

86l) Horiz)nte, 1) de julÉde2024

EDUAÍiDO À enado d:Íormà
HENRIT)UE d,oúâl Po. :ouAFD()

ANDR^DE DE B:T13i^f l1?ii,1;*
PAUL, :08431 5716 Didos: 2o2r.o7.to

08 2li4l:25 -0,00

ULACK ÊNGENHARIq LTo/\
CNPJ r,0.669.i72l0001-09
I:DUARDO HENRIOUE ANDRADE ]E PAIJLÁ
I]Óclo - RÉPIIESENÍANTE LEGA-
(lPF: 0t 4.315. r16-08

(

»
P*it.rshq r15 ad i oLrbô,üs 14'Anlor(l4ol .8Êb!.,:ôtrtê.r1O riÉp 3Ol1o.l7l Ll'Jr 1018222.\
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PREÍEIÍURq MU {ICIPÁL DE

i3t-.AC:K
|LMO(Â). SRiA). A;ENTE DE CONTRATAÇÁO

IIORÍUNA DE MINA! /MG

ENGENHAAIA

C& 5írr Dê.925. [aiír. ô L b.!to.. r1.Ândoi lla02)-Brr. Hodzorio. rac - CEp .]ol !On7t tT.l. 3r sore.2?2J il

i?ef . : 9ú§9!!r49bÉ UAgLca no au/2o2,

),roceseo Licitatódo no 020,2024

Í - RAzÕt:s paF a MAlturEN;Ão D3 ENT:NotM:NTo

!!i! Como já mencionado, a RESORRI:NTE sê insurrê c!n1? a ct?ssifica(Éo da

tIECORRIDA rrDugnênclo gelericanlênte u nâ sup)sta ausência Je cumprimen.o do úrm 4.6

co Êdital, poÍ t]Í dâixitdo dê apresettaa declâraÉês ou (iocum€.ntos r€ ferent€s a Us na de

êsfálto, contudc tal êÍirmaç;.o não se suitenta, píincipalmente por riuâ inéplicabilidade,

irnpertin3ncia e inêxigi)ilidad( naÍaseêmqreseaores6nâoreí)ridorecurso.

lslo porqu ), o qL,e se iÍfêrc dll simpl3s leih ra do êíeridc item do Edil,, é o
nomenlc de atÍesênt;lção de docuÍr enlos ( a usin., de asialto é Ig§!9ú,1à ÍA§{glcf!§gC
! qidgaledsl !ê§!!g ?gst3S e lancÉg, e nã ) antêÍior a es .a.

BL{CK El{GEt{F ARIA [.TOA t êssoa uridicadediretopriv do, inscrita nc CNPJ

rob o n'. 40-669-672/t 00'14§, com sêde na Rua §,rgipe. r'. 925. Sâla '1 102 - L airro Snvassr,

l]êlo l-orizont2/MG, CEP. 30.13(-171. nos aJtos Co PR()CESSO LtC|TATÔl O -
(IONC()RRÊN3A ELETRÔIllCA orn êpigraÍô, vem por ieu reFresentirnte le(al, opcr suas

r;ONTFARRÀlÔES , o RêcL rso ink)Íposto por Ql DROS ENGEItHARt/\ E CO,VS fRL COrS

!IDA.117.255 696/0úC1{8), contra decasáo do(a) S(a)- lgenle (le Conlrataçã( da Pr€feitura

(le Fortuna dê Vinas/t,4c, pelâs falo.r e fun()amenh)s que ie segLrem

l- RESUT\lO 00:i FAT(rS

Trata-se de Recu'so int€rposto por CADROS ENGEllHARll, E CO,\STRLCOES

l.IDÁ ( RECOIIRENI E") cor tra d6c,são dc(a) Sr{ár). Agê te de (;ontralirÉo dE Prêf6i ura dê

l:ortuna dê À/nas/M(;, nê raíte (,m qu€ reconheceu a conlormidale mehol pr)posta

lprêsêÍ tada pr)la emt resâ B -ACK E:NGENHARIA LTDA r'RECC RRIOA").

Por meio (lo refer do Re( urso, o quâl s, ) imp!Í na pelirs pres )ntes C ontrarr tzões,

ir RECORRENTE pr€tende r refonna da referidÍr de6is;o, para que ã RECIRRIDq seja

rledara la des( lâssiÍicâda ne,ita Íase do certame p{)r supcsto e ilusório descumprimé nto d e

()xigênciascontidasnDrilem,l.6ediregraCedeerontosrperiorâ25o/odovakÍorçâcopêla

irdministração )úblicâ

Co Íudo, râo há â m;nina chênce d€ prosprirarem os levírnos a Bum€ntos da

ITECOFRENTI!, os quais, na rsrdade dâmrnsiíant nítidl desconhe,;imêntr) dos

Í)Íocedinontos licitató ios, na tentati\a dê distorcêr'06 fatlse desvirtu.r as ret)Íasdo Edital,

da própria L€i dê Liciaçõos : a jurirprudê rciê, pnra indr zÍ êsse(a) R,)speitá./el Agente dê

I)ontrat.rção a 3rro, c( nform€ se dernonslrE à dian e,

Corlo se tode ccnstralâí acirira o lleÍ jLê dc Edital é muitr) clâro ê objêtvo ao

€stabel€cer qLe as (leclarar:ôes oJ doclmenlos que,Íescrê\e seÉo exig dos Arós o

I anscuíso do f razo dr j ,"ecur., o da ldsslb-itloame 1to da ,1@@g L§9rc Dd_

Ora, nesst sentido, é aÍJlpossÍv()l quê a REC()RRIDI, tenha deixaco de crmprk
! m reqLisilo Írduro à própriÉ intemr)siçáo rle recu to poí t)arte d;l REC(,RREN IÉ.

Ná( há corno rêc( rer de ato futlro e urna vez que o recurso em qu)stão se volta

conlra Éto qu€ somen.e pod€rá vjr á ser pÍâticadc após tr sua irrterposçâo, e!le se rtslra
r itidamE ntê eivàdo de n ulida( e pela inoxisti)ncia de objek recurs al ê, in :lusive pela fi lta de

irtêrcss) recur:Él dâ FIECORRENTI: neste aspect,).

Parr quê íiqu6 aiDda mais clâr(, a púpria inl?rposição de rocurso poí paílê da

rECORRENTI, poÍ si só. já retiâ o caráter prêtên(tido d( confi,lurar que já tenha
" lanscaÍido o )razo . Do contÍário, somento havêÍa uma tonclu! ão, se transccrido o lrazo,

ce rêcu so, então o {leculso em s seÍiâ, obvlar€nte, nlompr)stivo (, que, por suir vez,

€ nsejari, a sua inadmissào,

eeSdlp.,925 EdíiioL,bnror rlo AÁd« rr4o2 . tu o Hôyib{e . MC. CED 3otjo.l7l Írt;lrJOra.222J

(
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E nresmo luê sê pÍ6lenc.a eslgtder a aplicação do conleúd(, da reí)íida aegaa ao

,rlvêl de cada ilem, tal iniciativa êncottrâria €strições na pópria l)gica dr procosso lici âtório,

no prop )sito dos lanc( s 6 na )oríêta inlêrpftdação rla r6gnl sêgur do a ju iprud0nciâ d0 TCU.

Adomais ( ât€ lernbraí ( uê dur3nte o píoces;o licit.tório hDuve írodiÍlca,jâo da

íranilha oÍçam:nta.ia poÍ parle da F rópria ,\dmini:tração Modiíi:ação.stâ quD consiitiu na

lliralizaçâo de deternrinâdos prêçoi, uniláros e inclusive na substitui!ão de lutros têns o
(lue, po sua voz, ÍesL ltou na mâjora Éo de alguns dêstês. A saber.

4-1 2-2 ' Ft:a zebtuda an trela paa sinâl,zaçâo

4.1 2.4 - Sinalizadnr elat.t lotlolight led 60 a 70 fl?sh/mir1

4-41-12 - Llueirc sin]ples t elulat le conc'eto padráo DER/MA

4.4 1.14 - LhrocanÉnto dt) pêdrâ enumaCà mênualnenle - peaa ale t ão coírêrciat

4.4 2.8 - Poieira .m fiacl iÍâ de ,êi apaftrlhada

Iúuto emi)ora a Adminislraçãc tênha modifirâdo a suâ planilha orçamlntá â

original tal atuâlizaçào nâo íoi permitida ser apicsda ,)s aten,i ê serls pre(os qu€ lá se

r r ncontr rvêm ongrn âri.rmente cadasl iados r o srstêtnâ do F oÍtâ|, dê mod( que nilo fo i p( )ss ivêl

ll REC(iRRlDl, atuali,râr sua maloÍâçáo qurtnto aos resp€ctivos itens m )dÍicac os.

Nã,) por arâso que, dad: à moJifcaGo supeNêniêrte da Flanilhâ orçâm rntária

por pale da prpria Administêçâo Públic€, sê erigiu da licilanlê venctdora a respe:liva e

{;orêlatva nova planilü coÍr a atua ização dos se!s preços unitirios a(lêquadt â conclusão

(la Íasê dê lan(ês e propostâ venaê{ oía.

Der;se modo, o procediílênto (e aÍeri;ão da vtabilicade dÉ propo;ta de )íêços

Í)onduz a pre$,nção ce exeqúibilidale dê Freços, le modo que liempre que h)uveÍ rlúvida

ilêvê s)Í garilnlidâ â posribilidale do licitântc cofiprovat sua (apacicâdê do bêm

oxecut r os p rços, ,teíde ndo satisÍâto .iamên s o inlêressê da Ad niristação.

Seriâ, poranlo, indevid. a dêsclassiÍ],)âção tiumari. da RÉ:CORRIDA, ou sêJa,

rêm a Íi)âizaçilo das (iiligênc as pre\ islas n,) art. 5§, § 2', c a Lei 1 1.133i2021, e,lm destcordo
(om a.urispruiênciâ do TCU que iê fiÍmr)u no lentido dê qu€ antes dê ter suâ pr)posta

(lesclas3iÍicâd. por i rexequ ibilidad -., ao icitante devê sêr fftmquoala opcdunidade de

(leÍêndÍ -la e,lemonlitrâr a câpxcidâd€ de b')m ex€culâr )s seÀ iços, Íos lennos ê

condições exi(idos prro instrumenl) conv)calóri(, (AcorJão 12141201i1-ÍCu-)lenári), RÊ|.

Por:anto, i[ócua ê tenlal va da ÍIECOFRENTI: de se insurgi'contrar ato fu uro, o

cuâl à loda e\idênci. nào €ra sêqrêÍ po;sívô|, quem iirá exgivol êo temFo da Í rópria

inleÍpos Çâo do aludid,) r€curio, motvo pek) qual e sto se rev€st6 da mais nitidit caí6ncia de

( bjêto n:cursal ê inlêí)sse d{, agiÍ (recoríêr) por pârt6 da RECCRREN'-E, moivo pelr qual

c êve sê suma,iâmenl, inadnitido o r, quândo muilo, cont,ecido ltaía qu: sejâ rejeitadi).

ll.Z Pmssr)guind( , a conrc já m )ncion.do, a RECORRENÍt lamba m sê iírsurge

aontra a clâssiícaÉo la REOORRII)4, sob o ilusario âÍg[mento que esta leíiê apÍesr,ntado

t Íoposta, em t€ se, "in{!xequí!ê|" por ser iní€rior a 75% do valoí o'çâdo pêb Adílinistra?ão, a

saber, Íl$ 18.497,290 6E ldezoito n ilhões, qualÍocêntos e nov( nla e rÉte mi. duzerÍos ê

rovenia reais e sesse[ta e oio centavos).

Poi:; bom, ântes dê mris nadâ, neiêssárkr se Íaz atertâÍ pâta o falo da

FIECORRIDA Í,áo lêí apresêntado êÍêrida proporlâ melor qui R$ 1i1.872.9ô8,01, sendo

(êno qre sua píoposla - v,)ncedoã - Íoi de 1:i.919.208,00, conÍonrc se /erificá n dos

€ventos devidamente egistaados na rêsp6c:iva Ata da Co rcorÍôncia.

t-ljtJ dr I lÀsilki(,tu do I cl. I

Serdo ãss m, nãc há quo sê fâhr em dêsresprito ou inobseivància da reg a que

limita o r'âtor du propostas inleriores a 75% (seten a e cinco por Dento) lo valor orç8d) pelâ

l.dminisl€çáo, como tretend] a RÉr)ORRt NÍÉ.

Em oulrâs palavas, é nítido que a RECORRIDA não irrorreu na ãl3gada

apÍEsêntaçào (e prcp)sla in(,xequivel, Ienco em \,isla qu,) o rêfÉrido mr)ntantê coÍes)onde

. ? 5 25'/" do ví lot otçt\do pel t Âdmi nstraçi o.

e@ S.r(]p.,925.Ei*iê e Lbêr[d!. nroÀid.r1lro2). B.!on6d,ôrt. -^1C- CEP 3OI.IO]71 I lil., 3l 5ole.222l
.rr,!t, r ,r 1 ,, ..,,.,,,,. r Í 1,./

lrúoS.,l».925 Eliir.iot)bcda!. 4oÂndcÍ 1aO2) 8à.Hôren1ê-ríG C€p, Jot5o.r7l I T,r., ll JOlt .222J

(
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l/in. srb. Mrrcos Bêmqusrer; :1528/2c 12-TCIJ-Pleniríio, Ral. lrin. André Cavalho;

' 079nA7-ÍÇD-Plen {io, Rel. Min. Siub. IVêrcos BemquêrêI e 1 '161/201 ,-TCU. Plênár o, Rol.

l/in. Jor;ó Joíc,r).

Na linha co refeÍdo, una vez,lue ê (êvêr dr Admilislraçro facu lar à liiilantê

vencodr)aa a demon.tração da exoquibili(ade do suas propolitias, parâ fins de e\€ntual

lerificâ{)áo qurnlo à lxêquit,ilidade dâ pr( posta, se êstr não o Íez f(iporq!ê não houve

(lúvidas quand) da análise técnicá.

Corno verlÍicado ,) vâlidido pela análiso lécni)a da Édminis râçâo t)ública, lodos

r,s val(Íes arÍesen ados pela fIECORRIDA são ponafiente vilidos, plausi\'ê,s e

devidanrente exêquívr)is na íôêdidâ em qur) obodêcom à linoari(lade razoávolde desrontos

í,m rêlaÉo ao orçam€ nto der;16 c€rtrme.

oerÍê moc o, ever lual in€ x6quib lidade ia proFosta dê RECORRIDA sem a Jevrda

( jiligênc a do (a r Agênle de C )nkata, Éo, !ã q.p@g §gI-Sa rse-de- de§çlAsúgêç ?.9-.t3! !S!çS

Jlej!êUli!3!âSde.BE(p88I)4. con1o preb)nde e lefendi) â RE(;ORRE NTE.

Adi)mais le acodo corr a consagradr jurisprudêhca do TCU os instrurlentos

(:onvocirtóÍios rão poÍiem se inlerp etados no sertido de exigiÍ o cump imento de lcluLgj&s

IÉ9-.8I9 /rslasJqlciqriÍcler .a.!!gsjEE-ar qiÍl.q3s a9-d3-!t!eli[!G cão do Jiqilar E§, so ) pêna

(le se irfringir (, princíl)io bás co dâ (ompeli ividad(. norte, dor de cêrlam-rs dê$iâ naturêza.

3LACK
i N(rL N r1ÁRrÂ

Poi todos )s fatôri e Íundamenl(,s expostos, a RECOÍlRlDA equer,) acolh mênlo

(las prê!ênlos CONTIIARRÁZÔES rara s( inadÍnitir, ou câso, ênalisaco o mérito, rê oiâr o

llecurs(, Admir)istrati!ô intêrroslo pcr CÁI)ROS liNGÉ HARIÀ E COIVSIRUCOES LfOÁ,

I)ara que sej. JULCTADO rOÍALVENTI: IMPFOCED:NTE, manteldo-se inaltêrâda ê

I)êcisã( Administrativ,t do(â) Agent€ d6 Cotiataçiio da FrêÍeituía de F(,rtuna (e Í\rinâs/Me.

EDUAÍ|DO Asinadü deíon à

H€NR|lUE dlg ital p ). touÁrlDo

ANDR,\DEDE !lüilXi:1ii,i:3§*
PAUU :08431 571 60 Dado,: io24.o7.l l
8 21,00,54-ot'oo

I]LACX ENGENHARIÀ LTD,\
IINPJ: .i0.669- ;72100i)1{)S
I:DUAFDO HENRIQLE ANDRADÊ ]E PAI,,LÁ
IjÓCIo _ REPIIESEI\TANTÉ LEGA-
OPF: 0ti4.315.216-08

No presente caso o que se obsi)rva é r mâ lenlativa íócua da RECI)RREl.lTE de

inplemr)ntar rxigênca excassiva que !terâ paiê a RECC RRIDI uma oneroridade

(lesneci,ssáía sobíeludo se considerando a Íâse do certame, (e mod) que esla nãr) dev€

rier tida como (iausâ cê sua (lêsclas3mcaÉo, lendo em v sta, in( lusive, se trâlní de siuação

(lue del]e servr)Íiíicadit êm c,iligência antês rlê eveÍrtualde )isão «)nlrária poisoidocurTôntos

irpreserlados condu.aem à confhmação da irexequlbilidad(! d€ )reços, deverdo a

Adminislração dêr à licitank, â op{)rtunidêd8 de demorstrá-la caso Íão se convêriça de

inêdiato, nos t rrmos ilo ad. l;9, § 2Ô dêLe 14.13:t12021.

, coN( LusÃr) E REeUERtMENTo

aw5{r1p.,ç25 EdíicoLbeíh..la'AndoriLaO2,Eool-]Õnbll..MÔ C€p 3ollor7llLl,lllollr222, aúôsnrr|',925 Erlifi.'ót b.noi.'noÂidcr lnOa . Bà ô Hórirói1é . r.,1G. c Êp,30lJO.l7l I Til., !l lolrt2223

(

Ne ttes teÍTos pede def(1íimêní).

B€lo Horizcntê, 1) dêjul10 de 2024
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PREFEITUR \ MUI{ICIPAL DE

3I.ACK
ILÍTIO(A). SR(A). ÀIEiÍIE DE CONTÍIAÍAÇÀO

ÍIORÍUNA DE MINAS /UG

l?êf . : 9!_9!4;!d/4eúôdca n' 004/202 !
!,rocesro Liciátôdo n' 020i2024

BL,\CK El,lGENhARI,A L TDA, t essoa uíidlca de direrto privldo, insrÍita nc CNPJ

.obo n'.40.661.672lc00149, comsede na RuaSr,rgipe, rr".925 sala 1 102 - bairro & assi,

tl€to HôrizontrMG. CEP. 30.13t-171, nos a.rtos dc PR()CESS3 LIC TATÔIllO -
(;oNc(rRRÊN:lA ELÉTRÔlllcA êrn epigÍafô, vÊr por r;eu repÍê§enk nte le§al, opcr suas

(:ONTRARRAjIÔES ao R'curso inleÍposto iror fuY9ÍE2,--:1'À!JA!: NT AC'\O E

,-ERRApLANAGEM LT)A - E!I_8!.§AZEIAçAQ-!.AD!)!AL (t7.s94j]40100(t1-32), @nta

(lecisão doia) Sr(a). /\genle dê Cortrataçâo dâ FÍofeilura dê Forluna de Minas/MG pêlo§

íttos e lundâm3nlos que se sêguem

I * ?ESUlrO DOI; FAÍCS

Írâla-se dê R(,curso interp,)slo çot PIVOTE\) ' ÍAVIlttL NTAAlo É
.-ERRADLANAGEM I.TDA EM ,IECU| ERAC,IO JU,,C/ÁL ("RE( ORRE\,JÍÊ") CONAA

(lecisão do(a) ll(a). Agenio ( ê Conlratâçã( da PrÍifeitura de Fot:una d€ lúinasrMc o n Íase

ae julgamento i6 propostas, rla qual estâ s€ quer pi rrlicipo r tendo em vis ta já te I sido n antidá

(lecisão que â ,roclaroJ inabiltada pilra o presente certarne.

Po, meio c o refer do Rê(urso, o qual so impu( na peliis prsslrnles Contrârr,rzões,

? REC(rRRÊNIE prelende a anula(ão da iãsê dê lances por nâo ler drlsta palicipad5 uma

\ez qur) já ârteriomênte declâÍaca inabilitada. inclusire apés â oposição de R,)curso

Administrativo á devicamento aprecado e rlecidido pela êutoridadê conpetent().

Cor)tr-rdo, rlão há a minílna chance de prosp.rârêm os levairnos argumentos dâ

ItEcOFRENTI:, os quais, na verdadê dem)nstranl nitid) dêaconhe(;imentr, dos

Í,rocedir nenlos licitatór ios, na têntati\ a de d I §torcer os fât ,s ê desvirtu6 Í as re!lrâs do Ed ital,

(la próp a Lei Je Licilâções ) a jurirprudência, p. ra indt zir êsse(a) Rlrspeitá"el Ag€ntrê dê

(lontÍatirÇão a ,rro, c( nforme sê d€rrcnsÍâ à dlan e.

Cono já rnêncio rado, r RECORRÉNTE s€ in6urg(: conlíit á suâ inabillaçào,

iisistin( o na krse do inêxigihilkjade de cêrlidões lêgalivrs o prêtêndê rdo a /\dminastração

I)úblicã dê cud primêrto a suposta oÍdêm jr dicial.

Deidê lo(o se rlola a compl€ta imp:rlinênria do Recuíso apí€sentad) pela

Í?ECOF RENTIi PAyOTEC, i) qual í,áo é o meio adequa(lo parâ perquiir sua rrelensão, de

rnodo qre es1€ se mostra nil damente j!ggb!ye!, i!98ÉC!9 ê iEp4!Eí-ig, mctivo pe o qual

não me êce sequer s€ í apre(iado.

T NGE N i] ARIA

Aú(j6rgpó r25 Edli..nLbsrt.!.l4ai"JúÍ11,1O2,.8à.lkr:onlà l1G CLp JOljOl:l Í§.-11 io:a.122:i

Co Íorme d€ pasia a d€monstlrt, o pÍ3sênte íêcuÍs() sê en,ronlla itlcânçado por

nítida p'ecluúl lógic r, mata rial e tempor rl.

lst porqus, dê acordo r:om as regÉs do Ed tal da :oncoúência r)letrôni,á sob

:rnálise. denlre outra! condirÉes d{i habiliação,:;e estabelece em süÍa qu(1 os lic tantês

íleverã(, apre$)ntar oÍi rêspê,)tivos documeltos ex gidos, Íé o 6.ênto d ) abert )ra da {iessáo

I)ública. nos te-mos do ,iem a.3.5. dr, Edital

"4. or, apRESENTAçÃo DA pRoposrÁ E Doli DocutúENTf,s DE

HAB[.trAçÃo

I...1

43.2 . auÂL Ftcaç \o Ecr)NôMr)a"FtN {NcErrr,a

t...1

á.3.5 - S6fir adm tida a âpr€s,rtâçãô de (reílidãc PosiUva dô

Recuterâção Judic al ou Ertrciudicial e Fnlênciâ de§dir que

âcomr'anhadí da homologlLÇão, p)lo iulzc comíjetente, do pl;no de

í€cupiração ludicial lemon!lrâ â viabilidâaê 6conlmica É financ)Ía da

licilanÍe, nos ermos lo arl. i3, inciljos I ê I cJc âí . 58 an)bos du Lei n'
11.10 . de 2005.

4.3.6 Além ,os documentcs já listados no item z. ao 4. 13. dev )rá s€r

âpÍêsrmtado (,s docunenlos descritos no ik m 8.1 (leste e(itâ|."

liú.té,O.pe.(25 E.iJi,.Lln.tiL l,loÀil!.(l.1oi B.óH(n:o.tê_,lC'4Lp SOlJClir Í6;31::O1822:.'

(

- RAzÕ:s patta MAr.turENÇÃo Do ENTENotMENTo

\,J



:31
(

C:K
ENGENI.]ARIA

Coírc sê obsêNr da sinphs làitura (lo refêrido 16,11 4.3ti., podrlnto, o Edilsl

€stabdc clu as condi(õês pará acêlaÉo dê cêÉldáo poailiva dc' r€dlprração €Úou lâlôncia

ía f.!e de hrtilitaçá, do csrtomq.

R6í ríida p €visão além de bastÉ nlê cla a 6 tarrbém nÍorçâda na dâu6ula I' quo

so dedi(a â dolrhar a exigênlia dos isíê r,rs doct monlo:; do lo(las as lcitanlêi

:ado orlío, e irvers,io das Íases nào lntz nenlvm pÍriulzo t arc a

úrninislração lidica )u pdrâ os licitttôtos.

CorÍo se ,/ê, a c6usuh 8 do t:ditrel. (pê s€ dêdica a d€taher â ,xigên( ia dos

(loclmrntos dê hâbiitâÉo de toc6s âs licrtânl-.s é tastant{r dâm em Éforçâí a sua

Io@ssiládê n,) *rso ,ê invÊ§ào cl€ fâsês. coÍto ír d€ pía sênte lcitaÉ(,.

6,1! - r\ h!bn!li{ô xfu \!Ítli(Jü I!.t' ilo ( &.úrrilJ{.nr.!rrlrú' Íil! Rturlx J( JFÍd Jlc r
( lurà, ü rirc &'hJhtlnil.i"'

t.lo.l - s.ÍJ r\rgrü r rÍr.ú{ Jr,id Llsiüxúnr rs LkllbrhlJ(il rfnnrdo h( Jtri. \(lk§l{r

t.NGE N HARIA
\lám oe evila. êmry*t 'evenlurelras', ( prccerso licl:alórlo cgm a

labtlila\:ào Bnl's das propor lt§ clêssifrcâ ftalmênte as aínprêsâs ert

',onhndade com o oidto alo c,.rleÍ,ê,

Ao sê anêIsâr ck.lrdamente toda docuÍÉntâção Íoreôida pela Rt CORRENTE.

rlo enta llo, so :on§âllu que muilo ,mbore tenha rprêsentâdo a homok)gaçâo do plar o, não

(rôslor a necÍ.ssáíie srtidào dq íeí:upera(áo e/o{r felônclâ.

DÉnlo do r6fêrico o(â) Agenk! de CanlrataÉo co1skj6rcu 6 RI:CORF:ENTE

ilsbilitaJâ e contÍa osta dêcisào É h)uvêa iDresêí,tação (lo RecltíBo, ortuá|, inrfusive,Éíorâ

rlprêcie,ro o iulr8do pola auk ndâd6 compê ê.rlê, n|antena o-sê â íoíêíida inabilitação.

D6,tta íom|a, é nrlido qu3 iá horvo pl€no encar.âmelo da Íasa d{ hâbilrtr@s.

ilclusiv,, com ir aprêc âçáo dã3 razôês de rgorrso âprasentada llela RECORR:NTE. íEtivo

lÉlo qual s€ €vilencia a lft,qulvoca PÍaclusão dos ÍltsÍros itígume-rtos ÍEapíese ltâÔs

rÉstâ íÉ se de jrlgamênlo dâr proporlas.

O (tue sê /€íiÍicâ poÍlánlo é unÉ lêírtrlivs irx)cuâ d( rêâná isê das alegâ(úês É
flpÍêsêr'tádas lÉlâ R! CORRENTE ,)ontrá 1ruâ inarrlitâçáo, aontdo o í(lcrrso dministÍalivo

Írviâdo rrm íasa de iulsamenk, de pí(.postas e hncÍls não !i6 moíÍâ o rÍkio ade{tuado fa.Ê 6ê

rodiscutü a qu.'slào dn insbilitaÉo ca RECfRREUTE.

O rÉro inroníom igíno d r RECoRRENTE €m rêleçã(, &sullido do julgaÍEnto de

Íaú Ísarrí9o a[lorior Éo a. loriz.r â int(íposi*o do rrq]Íao 6m fele de irrlgarÍElto dê

Dopostrs, priírcipalm:nte g,que li êvid€nlemd te píailúsa§ tuas Í: zôês, le mo(b que

(ábeda à REC,IRREIIIE. quando í uito. §a valeÍ ( e evsntueis írsdida§ ad€quirdâs, ao invés

rlê lumr huaí arr íasês dâ licitirç.ão.

3LACK

,-{

!,ta: - l! h{rikr' ds i'ÀÍco x tlt l. $io c\'§ü\ or d!.unrúú ,drl'\.t r lqul.úrüü
li.rl qr q6rc ü' Pn,l.1n Br!.ol.m$ d. Rc,.m,r .'n qulqaÍ (§'.

Fàloor ro Nltrthnt, J$,rn'FNr\.. JPcms d.l.Írnl( Í!h b§n (l.i{liLÀlt úhllor\tlo,xh' lll
dnlírldútü Lc' l.i.rJln ll llr d.:1,:l

Oa mosmir Íoímll. o prôpíio Editel (uidâ dê êscllrecêr ê iustíicar, n) §eu

Ííêâmbl o, os moüvor; dâ inlersão lê íâs€s ê coosêqua ÍêíÉnle da íríêridê êxigênriâ d€

l,úos os licitânles.

tla, terfi:,,t do § 1' atl. 17 di Lei 1.1.133r2'n1, o )r@esso íte llcilaçào

(úsarva á as s€ grriírles lasos , aÍ\ soq rôítcia:

I - Neqáí'lória;
lt - de útulgaç.êo h ectlal de lbfra9áo:

ltt - dê ââtil áÉlo;

lV - da êo/€§s,LdcÁo ú, pto,,ôitás e r.,r,cús. auarrdo t t o cá ro;

\t - de Itlsànenlb;

\t - da ,rcíplqlÉçào.

À inve áo das lasas se iusilce pate iao' econ(mlcida<le prall,:ialêcle

Ffi Edtfinisl|a?h pullica, ben com' evitar 1*ilitatáo dê t npresrs qÊ

b lentÉ qualficaçÃo lécniü' nacestéia pnÍd o ctÍ,lpdr tnlo o lrtiêto

Itois ien somp,€ com)àío@t1 no ceílaÍP ttmprcsirs corq,oÍ6rlerr, com

@alificâçáo líc)ica ou locunÉ nl4âo Ggulaí oeta paücipar 7os cen an@s

.$c í.llrhlÍ$io rnlL(ld(r Jr r.ka J. iF §n!.\,iú.i( fh'Ê',.r d\. Llr.. lúlreEÍh,. I

dli.^Jd h\tJ hlFn.r'. o dslr|í,r ní § l ü,$rÍt.!rü I ü fcúctrln' lJ lr I ,1.lr'll

e6 i.E r.. ç25 . Ed'tt6 L'brt 1 . l,l' Àndo. (1402) . B.lo Ho 1ór'{. . },c - c ÉP JotJGlT I r.l, ll aorê2221 A6 s.Ígrp., ,25 . Edíiro Lib,!o. . lil'Á'.,4' i UO2) ' ô.lo l* nHi. _ ,'1G . CEP Jolldtr l I Ll. 5l lol

v
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Ad$mais, ,1o píe*nte oaso, a REC()RRENTE Íoi consideÉda nabililéda na

lcilaçácpoil€'deixalode(umprkrêquisiiobási,:odotdital,cual sej?, ode apres{rnlar a

trmpo € modo cerlidãô de reürpera(ão ou íalôncia, da qual não t:stava ,lispen§ada.

Nolg-sê q.re o clso ent ques ão nào se ti a dê um mÍo dêlalhe orl uma

f)rmalidade qLalquêr, mas sim dê rêquisit) ê exilência dê gía1de rellvânck na lictação,

Í,ossuinlo cláululas, regras € etapaí dêdic.rdas es )ecifiç menie para 61ta, qual seja, /\ Fâse

( e Dodrmenta,;ão de Habilitá Éo, que dêve sor oL§ervade de forma isc nômica por to,los o§

lcitante i.

Diante do reÍeriro, de/em s'!t surÍaíiamentê re.eítado! os argumêrttos 6

.,|êgaÉes da FIEooRRENTI vez qr]e à toc a evidê ncia se mostritm imp, ópíios inadec uados

É incabveis pirra a trrcsêntr fase je julgtmento do pn)poslas em qre se r)ncontÉ este

(ertâmc, sob plnâ de âcabaí por turlirltuar e prejulicar o proced mento licilatório.

- coNc LUSÃo E REoUERtMEMr()

PoÍ todos )s falos e fund ?menl( s €xpo;ios, â RÊCOIlRlDA equer ,) acolh menlo

( as prê *ntes CONTTIARRAZÔES para s( rejeit. r o R€ )ur§o ldminis ralivo nlePo§to por

I'AVOT=C . PAVIMENTAC:AO E ÍERÍIAPLAI.IAGELI LTD]\ . EU RÊI)UPEFACAO

"UDlCrlL, tanlô pela )íeclusão dâ ílatéria discutkla, qualto poll inadeluaÉc da via êleila,

cevendo seí ,jULGAIO TC TALMIiNTÉ MPRO:EDEIITE, $)ndo nEntida inallerada a

l)ecisác Adminlstralivri do(a) Agent€ de Corrtrataçito da Prefêitur3 de F( rtuna ce Minas/l\,4c.

Ne!fus ternos Pede det(nmento,

Bel) Horiz)nt6, 1r) de julro de 2024

ÊDUAFDO rrsiuadolle rorma

HENRI()UE d9IIàIPO.DUARLO

ANDRT DE DE i:T}fij#)Hjl:*
PAULA:08431 t716 Dado'20 t4.o7.to

J8 22:3757_03'00

1ILACK ENGENHAfl q LTD,\
(INPJ i r.0.669.i)72l00(,1 -09

T:DUARDO HENRIOUE ANDfADE i)E PAI'LA
liÓCIO - REPITESENTANÍÊ LEGA,
OPF: 0f4.315.'16-08

Aúlaisipr t25 Ê,1íi .LrL.t, ra"Áh'lor0do:l B€l.rkr:!itr.,lG.cEp SOlJOr, lr Jl ,]1&2!2.1
l.r, "\
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PREFEITTIRA MTINICIPÀL DE FORTTINA DE MINAS

RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO

MUNrcíPlo DE FORTUNA DE MINAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNrcA N". OO4/2024

PROCESSO LICITATÓRO DE NO. O2O/2024

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE LM CONSTRUçÕES E PAVIMENTAçÔES

EIRELI

A Presidente da Comissão Especial para Licitação dos Processos

Envolvendo Projetos de Reparaçâo da Vale do Município de Fortuna de Minas,

designado pela Portaria no 63, de 16 de fevereiro de 2024, julga e responde o

recurso interposto pela LM CONSTRUçÕES E PAVIMENTAçÔES EIRELI com as

seguintes razôes de fato e de direito:

lnsatisfeita com a decisáo que declarou a desclassificação da sua proposta, a

recorrente interpôs o presente recurso sob os seguintes argumentos:

Em seguida, no decorrer do certame, os

fornecedores 08 e 15 foram desclassificados por não atenderem o disposto no art.

7.9.2 do instrumento convocatório relacionado ao processo licitatório em questão'

Veja-se:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ: l8.l 16.145-0001 .l 8 - www.fortunademinas.mg.gov'br
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PREFEITTIRA MTINICIPAL DE FORTT]NA DE MINAS

Destarte, a Administração quando verifica o preço

maniÍestamente inexequível tem o dever de atestar a plausibilidade da composição do

preço final, especialmente no tocante a compatibilidade entre os lances ofertados e os

valores de mercado colhidos pelo próprio órgão licitante. A Lei de Licitaçôes e

Contratos Administrativos rechaça que sejam aceitos pela Administração valores

superiores ao estimado, e no mesmo sentido proíbe a admissão de propostas com

preços muito aquém do orçado pelo órgão licitante.

t...1

Na oportunidade, e a título de exemplo

corroborativo, a empresa RecoÍrente promove a juntada de diversas atas de municípios

próximos, onde, mesmo realizando o desconto em porcentaBens um pouco acima do

previsto na Lei nE 14.133/2021, as empresas participantes dos referidos certames, de

forma acertada, sagraram-se vencedoras do processo licitatório. Observa-se:

t...I

Com base na interpretação sistemática do § 4o do

art. 59, da Lei ne 14.133/2O21, a Administração "deve" aceitar pedido de diligência da

empresa para averiguação da exequibilidade {quando levantada a inexequibilidade), ou

mesmo, de iniciativa própria, antes de reconhecer definitivamente a inexeq uibilidade

da proposta e desclassificá-la, abrir diligência para oportunizar ao fornecedor o direito

de justificativa para demonstrar que a sua proposta está apta a ser classificada, o que

não foi realizado no presente caso.

Ao final requer:

+
AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRo - TELEFoNE: (31) 3716-71 I I
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lV.1) Preambularmente, por ser medida escorreita ao deslinde da presente

controvérsia administrativa, seja conhecido e dado provimento ao presente 8§g!,8§g
AOMINISTRATIVO e, por consetuinte, seja reformada a decisão que,

equivocadamente, declarou a C$glsLlt§lglg da empresa LM CONSTRUçõES E

PAVIMENTAçõES ElRELl, declarando-se a referida soriedade, consequentemente,

devidamenteWnocertamente,un1avezquealicitante
atendeu as exigências constantes no instrumento convocàtório atrelado ao processo

ad nrinistrativo em voga;

lV.2) Alternativamente, caso prospere por parte dessa digna Comissão de

Licitação o entendimento externado no processo, requer, desde já, seja o presente

encaminhado à apreciação da autoridade superior do órgão licltante, para que, em

última análise, decida sobre seu mérito, em conformidade com o art. 166, parágrafo

único da Lei 14.133/21.

Os demais licitantes tomaram ciôncia do recurso interposto, contudo,

mantiveram-se inertes.

Face aos argumentos apresentados, faz-se as seguintes considerações:

DesclassiÍiquei a proposta da recorrênte com fulcro na cláusula 7.9.2 do edital que

dispôe:

:.9.: - No caso dc scniçoe dc argc"htrü. scrào consrdcradas üexequireis as proposlas curos

valorcs forcm inferiores . 7590 (srlcotâ c curco por ceoto) do valor orçaô pcla Adn'i"istraçâo.

mdcpctrdentcmeote do regrmc dc execuçào

A referida cláusula está fundamentada no art. 59, § 40 da Lei Federal no

14.133t2021:

"Att. 59. Serão desc/ass ificadas as propostas que:

t.. I

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
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§ 40 
^ro 

caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas

inexequíveis as proposúas cuios valores forem inferiores a 75yo ísetenÍa

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração." (gn)

O valor estimado do objeto licitado é R$18.497.290,68, conforme consta na

planilha orçamentária anexa ao edilal. 75o/o do valor estimado é RS13.872.968'01

A recorrida apresentou proposta final no valor de R$12.898.000,00 que

representa 69,73o/o do valor orçado.

Contudo, ao interpôr o recurso, a licitante afirmou:

com efeito, cabe salientar que !-g!up.Gilà
RecOrrente Conseaue rcaliZar a obra com o Olesconto claclO, com I mcsma excelência e

oualidadc de scmorc.

Resta claro que a recorrida está ciente do objeto e do valor proposto para a

execução do mesmo, e manteve sua proposta confirmando a exequibilidade da

mesma

Sobre o art. 59, § 4o da Lei Federal no 14.13312021, o Plenário do Tribunal de

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ: I8.I I6.145-000l.I 8 - www.fortunademinas.mg'gov br

No caso sob exame, veriíica-se que a licitante, no

intrínseco desejo de obter a contratação por parte do Ente Municipal licitante, não

ultrapassou o limite da exequibilidade, posto que limitou-se a reduzir os preços da

oferta a parâmetros de valores inteiramente plausíveis e totalmente aceitáveis.

Contas União se manifestou nos seguintes termos:



PREI.'EITTIRA MTINICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

"O crtÉrio definido no art.59, § 4o, da Lei 14.133/2021 conduz a uma

presunção relativa de inexequibilidade de preços, sendo possível que a

Administração conceda à licitante a oportunidade de demonstrar a

exequibilidade da sua proposta, nos termos do art. 59, § ?, da referida

lei " (Acórdão 803/2024 Plenário (Consulta, Relator Ministro Benjamin

Zymler) (gn)

Analisando mais cautelosamente as propostas apresentadas no presente

proc€sso, embora a proposta da recorrente seja 69,73% inferior ao valor estimado,

em comparação ao valor proposto pela licitante declarada vencedora, essa

diferença descaracteriza a suposta inexequibilidade, pois, demonstra apênas

redução do preço em decorrência da lógica das licitações:

Valor pÍoposto pela recorrente Valor final readequado da
proposta apresêntada pela

licitants declarada vencedora

Diferença porcBntual entre proposta da
rêcorrente e a proposta da licitânle vencedoía

R$12.898.000,00 R$13.892.161,75 7,15%

A finalidade das licitaçóes é a contratação dos menores preços, por isso, há nos

certames a Íase de lances, que estimula a disputa entre os interessados e conduz à

redução dos valores inicialmente propostos para contrataçáo de valores menores que os

praticados no mercado.

As propostas são formuladas pelos licitantes com base naquilo que a

Administração dispõe no Edital e, obviamente, visando seus lucros e custos. Por

isso, é a própria licitante que possui a prerrogativa de dizer quanto pode cobrar para

executar determinado objeto.

Destaco as orientaçôes de Marçal Justen Filho

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRo - TELEFONE: (31) 3716-7ll I
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"A licitação destina-se - especialmente no caso do pregão - a selecionar a proposta

que acarrete o menor desemôo/so possível para os coÍres públicos. Logo, não há

sêntido em desclassificar DroDosta sob fundamento de ser muito reduzida. Ao

ver do autor, a inexeauibilidade deve ser arcada pelo licitante, que deverá

executar a Drestacão nos aÍos Íerínos de sua ofefta. A ausência de

adimolemento à prestacâo conduzirá à resolucão do contrato, com o

sancionamento adequado. " (JUSTEN FILHO,2009, p.182 )

Sobre essa questão, também o TCU se manifestou:

"Ao tutelar a lucratividade dos proponentes e a exeouibilidade das

Drooostas. o Poder Público intertere indevidamente na seara orivada

criando restricões indevidas para o setor Drodutivo oraticar os precos

que bem entender e. gor conseouinte. também arcar com as

consecruências suas decisões. (...) Ainda que fosse Dossíve,

esÍaberecer em lei reqras realmente eficazes para analisar a

exeouibilidade. ta,s reoras não Doderiam captar diferenÍes tipos de

decisão empresarial." (TCU - Acórdão 803/2024) (gn)

Não obstante o exposto, destaco que a administração não deixaÉ de cumprir

seu papel Íiscalizador e, em caso de descumprimênto conlratual, a Lei Federal no

14.13312021 concede-lhe a prerrogativa de aplicar pênalidades, conforme disposto

na cláusula 10 do edital:

l0 - D.rs r\TR{('oEs.ID}ÍI}üSTR{TI\'-{S E S.{\'çÕES

1O.1 - C'onrere rnÊaçâo adarinistratrr.a. oos tcrmos da lei. o üciultc quc. com dolo ou culpa

l0.l.l - Salvo cm dccorrêocra dc àto supcn'eaicatc dcTidaocotc .1usti6cado. oào tnatrtll'eÍ â

pÍoposta eÍ! espectal quando:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
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10.2 - CoÍr ârlcro na Ler Federal u' l-l l-l-t. rk l0ll. a.\dministraçào podrí:i- geÍaotrdâ i pre§a dcfesa-

aplicar aos lntantes e.bu ad;udicarários as segnriates sroções. scm pÍguÉo das respoasabüdadcs crvil e

cnnunal:

10.:.1 - Advcncaciâ:

10.2.: - IÍult::

10.!.3 - Iopcdimeato dc Lcrrer e contraar e

10.:.,t - DcclaÍeçào de inidoo"idâde paÍâ licrr:rÍ ou cootratâÍ. enquanto pcrdurarem os qtodvos

detcrminantcs da punrção or é qu. sga promorrda sru Íaâbúãção pcÍmtc e Fópli: autondad. qu.
aplicou a peaalidadc.

Portanto, evêntual descumprimento das obrigações assumidas pela licitante

vencedora do certame, ensejará sanções à empresa, nos termos da Lei.

Por fim, destaco o disposto na cláusula 7.9.3 do edital:

'.9.-1- ScÍà erigida garaoúa adrcronal do licitante vencedor cura pÍoposta for rnfenor a 85o"

(orteota e curco por canto) do r:rlor orçado pela .{dnuarstâçio- equiralente à difcrença entre este riltimo e

o ralor da proposta. seru pre.;uizo das deaais gaÍarrttis cxigiteis de acordo corn a Lci.

O valor estimado do objeto licitado é de R$18.497.290,68, e 85% do valor

estimado é de R$15.722.697,07.

Considerando que o valor proposto pela recorrente é de R$12.898.000,00, ou

seja, inÍêrior a 85% do valor orçado pela Administração, após o julgamento de todos

os recursos, caso venha a ser declarada vencêdora do certame, deverá apresentar

a garantia adicional prevista na cláusula 7.9.3 do edital.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRo - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45 -000 I . I 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br
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PREFEITTIRA MTINICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

Pelo exposto, recebo o recurso pâra, no mérito, julgá{o procedente e declarar a proposta

apresentada pela licitante LM CONSTRUÇÔES E PAVIMENTAÇÔES EIRELI classiícada

em 1o lugar.

Submeto a decisão à autoridade superior.

Fortuna de Minas, 24 dê julho de 2024.

Júlia Nacif

Presidente da Comissão Especial

AVENIDA RENATO AZEREDo, N" 2 I0 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7 | ll
CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 I . I 8 - www.fomrnademinas.mg. gov.br
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MUNlcíPlo DE FORTUNA DE MINAS

CONCORRÊNClA ELETRÔNICA N", OO4/2024

pRocEsso LtctTATÓRo DE No. o2o/2024

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE LM CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÔES

EIRELI

lnsatisfeita com a decisão que a desclassificou, a reconente interpôs recurso alegando que

se trata de equívom, pois, sua proposta é exequível.

Os demais licitantes tomaram ciência do recurso interposto, todavia, mantiveram-se

inertes.

Passo a análise da questão arguida

Durante o certame, o agente de contratação desclassiÍicou a proposta da recorrida

por estar 75% inferior ao valor orçado pela Administração.

A recorrente manifestou expressamente em sêde recursal, garantindo

exequibilidade da proposta apresentada.

a

A Presidente da Comissão Especial analisou novamente as propostas

apresentadas no presente processo e, embora a proposta da recorrida seja de valor

inferior a 7 5o/o do valor orçado, é apenas 7,15o/o inÍerior à proposta declarada

vencedora.

Esse percentual é mínimo e joga por terra a inexequibilidade presumida prevista no

art. 59, § 4o da Lei Federal no14J3312021 .

Sobre a presunção relativa do art. 59, § 4o da Lei Federal no14.13312O21 o TCU vem

se posicionando nos seguintes termos:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7l l
CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 I . I 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br
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contratar a proposta mais vantaiosa, ao desclassificar uma proposta na

licitacáo com base nesse critério de forma absoluta. sem a realizacão de

diliqência, com vistas a dar opoftunidade às licita de demonstrar a

viabilidade de sua ofefta, quando a diferença se mosÍra irisória

considerando o valor estimado da licitação, como no caso presenÍe'l (TCU -
Acórdão n" 2.088/2024) (gn)

Portanto, diante do compromisso assumido pela recorrente em sede recursal, não

há que se falar em desclassificação da proposta por ela apresentada.

DECISÃO: lsto posto, acolho as razõês da Prêsidentê da Comissão e julgo procedente o

presênte recurso para declarar a proposta apr€sentâda pela licitante LM CONSTRUÇÔES

E PAVIMENTAÇÕES EIRELI classificada em 1o lugar, devendo cumprir o disposto na

cláusula 7.9.3 do edital.

Cientifique-se e cumpra-se os atos deconentes.

Fortuna de Minas, 24 de julho de 2024.

Cláudio

Prefeito unicipal

AVENIDA RENATO AZEREDo, N'210 - CENTRo - TELEFoNE: (31) 371ó-71 I I
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"8. Reafirmo que a Administração incorre em risco elevado de não
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PAVOTEC

Ao ExcetêntÍ3simo Sehhor Pretêho Hunlciplt dê Forluna dê rlina!, po' lntêÍmédio da

Scnhora.rúlia Fernandino Nacií, Diíni3!ima ASontê do ContrÉtàção dê3ta MuniclPrtidad€'

PAVOTEC

iondosido orientado os inteíossadog s Í€gistráro í6curso êm eté 3 dlas, cuio prâzo finet!€rmiía

ns pressntsdata, diâ 04/07/2024.

2. Vêrifica-se, dests foÍma que, protocoLâdo nesta dâta, o pres€nto recur§o é TEMPESTIVO

II- DA DECISÂO BECORRIDA:

3. Como de conhEcimento, o Fêcuíso AdministÍativo int€íposto p€ta PAVOÍEC em tace dE

d€cisâo que a insbititou do cortame loi iutSado improcedeÍto, mesmo tendo â êmp'esa

rocorrêntô rêaprêsêntado s r. decisàojudlcialqu€ 6 dlsp€ôsou ds aprêseôtar certidões nogatlvas

por estâr em processo de Recupêrâçáo ErtÍâjudicist, sob o fundâmênto do ausência dê

doaumentos, 6 vlolaçáo do aíigo 19S, S3o da CR/1988.

4. Ns sequêncis, a empíesa Blâck Engenhâris íoi clâssiticada Bm primeiro lugar no Lole 0'1,

tendo sado dectarada vencedors do certame. Na mêslna data, em 01/0712024, Íoi abeno o pr6zo

pâra aprê3€ntsçáo de recurso, que s6 encaÍía hoie' dia 0410712024.

5. Sêtiênte-gê que, togo ápós te. havido itrlggmento do rêcuÍgo da PAVOTEC, o quê se deu

em 27/0612024. a empresâ pêticionou nos âutos dá sua Recupêrsçào Exlrajudicial, procêsso

lombado sob no 5Ol 189G40.2021.8.13.0079, noticisndo o descumpÍimento da r' decisáo

judiciêt que â dasp€nsou de apresontaí c€rtidões negstivas parâ pârticipaç6o êm processos

licitatórios p6ts d. Comissâo de Lacitâçáo de Fonunâ de Minas, pedrndo a expêdiçáo ds otício a

este Municipio peÍe Íazer vâte r tât dêcisâo, bem comoa uígênciâ na 6pÍecieção do seu pediclo'

6. Por sua vê2, o juizo recupêrâcional proíêriu dêcisáo eíí\ 0210712024' det6rminândo o

cumprimento da r. decisáo judiciat que dispensou â PAVOÍEC de ãpresentãção de todâs as

cênidóês nêgativâs 6m cortam€s licitgtórios, poí mêio dâ êxp6diçáo do ofício d6 no 5011896_

40.2021.8.13.0079, cujo t6oí iá é d€ conh€cimsnto dâ municipatidâdê, vê2 quê ansxãdo so chat

ConcorÍânclâ ât tÍônlco no oO/y2O24

Unidádê Únicâ: Muniêípiodc Fortuna d6 Minâ!

PAVOTEC PAVIHENTAçÁO E TERRAPLENAGET'I LTDA T'PAVOTEC'), PESSOâ JUTídiCA

devidamêntê inscritâ no CNPJ sob o no 27.394.840/0001 '32, com sedê nâ Ruâ Fetisberts

Frânciscâ oe Carvalho, 659, sals 6, Bairro Gtóris, Conta8em/Mc, CEP 32 340 -050' por seu

rêpresontante lê8at infrs-assinâdo, inconíoÍmado com a d€cisào do l Prefeito Municipat' SÍ'

CLáudioGarcia Mâciet, quê iutgoü o seu RecuÍso AdministratNo improcedentet mântendo a sus

inabititâçáo pol supostg aus6ncia ds clocumentos. v€m, respejtosamente, perante v senhoria

com âmpâto no ârti8o 50, inciso »UlV ds CêÍta Mâgns, ê ârtigo 165, incigo l' atlnêa 'c'dâ Loi

14.133t2o21, interpor RÊÇIJRSO ADlllNl§IBÂIlVO, objêtivando ê Ísversáo dâ dêcisáo que

injustsmênte a âfastâ do ceÍt6me, pslâs razôê3 de t6to e dê direito, 6diântê aduzidas' vêiâmos:

Assim, p6ds-so a íeconsidÊrsção do iutgam6nto, mormentê consid€raído a r' d6ci6ão judic'sl

an6xs, que deteímins o cLrmpriÍÍonto dâ ordem do dispensâ clê apresentsçáo de certidôes pota

PAVOTEC pars paÍticipaçáoemcertâm€3 licitâtórios, inclusivedopíesente

I. DA ÍEMPESÍIVIPAPE

1. como sê voÍiíica poto ch at. s Bmprosâ BLACK ENGENHARIA LTDA foi doctârâdâ vêncêdoÍâ

do lotê O'1. ns dâtâ ds 01/07/2024, s€odo quê, togo na sêquêncis' foi iniciâda s fass rêcursal'

xs r.nrô.ô í.et , 
'L 

ae.r4 n ast, s.r. 6, ar,o Glti., ctt ,il,.o{sô. ad.nr'/ir6
toxír.r lt1l trel.orrt _ l ít/iÀrl: mMtoarÉdr's l.
(rr,r,: 2r,!sa aaoFoal.lr rúnía. td.au.l 1!65O,.:b sOla

iú í.rrlú l'rxl*. d. C'rÀo, ni 6tt. t L 6, L,ó cló.i., «P rr:xoolo, Col...õr'G
Íota/Í^l ÍrD inrirrt-t{ r!ffiloatMi.óÔ.b.
cx,.: r7,tta,aa0,/6o1.tr ]Erí& lí.dotl : rr.30n t!0d]r6
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PAVOTEC

Administraçáo, â39rm como o da isonomia, embos ingcu(pido3 na Canâ Magna, náo tendo srdo

assegurôds s iSuatdâdê de todos quantos Pret€ndam acosso àscontratgçóes pública§' molivos

p6tos quais, a nuüdsde dos âtos licitstórios 6 psrtirdâ lnsbilitáçãodâ PAVOIEC é m6didâ que se

impõê.

20. lsso porquê, nâo hâverá qualquoí etetivadâcle da decasÉo iudicisl que disp€nsou Ê

PAVOÍEC de apresenlâí âs cênidóssn6Sstivâs nocenaÍie se 6Le não PUd6Í paÍticipâídâ disputa

dê lanc6s, oÍ€ítando Ê sua píoposta à Admrnist.ação Públics, em i8ueldede de condiçôe§ com

osdomaas pânicaPant€s.

21. DestaÍormo, sem mâisdetongss,já que decisáo iudicial é pâra ser cuÍÍlpíida, sob pena dê

câracteíizaçào de crimo dê d€sobêdiênciâ, a PAVOTEC rêquor o efetivo cumprimênto dâ decisáo

do lD 5229558104, quo ora seÉle ânexâ novâmênte, êm ceráter de |JEGÊNC|A, tal como

d61€rminado peto juízo univsrsat, dê íormâ que sêjâm enulados todos os aios ticilatóÍ;os

subsequen!esà insbitilsçãoda PAVOTEC, sêndo lheoportunizsdâ â pâ rticipâçào neste certâme

em cârátsr d€ i8ualdade comos dêmaig perticipantes, o que d6sdeiá se requer'

tv- Dos PEDIDOS

22. Poítodo o ôxposto, roqúêra PAVoÍEC que, r6c6bido s procos6ado o pí6sênte RECURSo

HIERÁRQLlCO, s€is{ho dâdo provimento, parâ sôia d6toíÍhinêdo o lllEDlAlO cumpÍim6nto da

r.decisáo judiciat que dispensou a empíGse de apr6sentar as certidôes negâtivas' sob pena de

cíime dê obediôncia, e consequêntsmente a snulaÇáo de todos os âtos administrâlivos

posteíioíês à inâbilitaçáo da êmprosâ, El€ Íormâ que seia âssêguraala â 3ua panicipsçáo na Íâ3ê

d6 tâncês pârs âpíesgntação de pÍoposta

23. Cêso náo sojâ â píesont6 p6ça í6c€bida pela D. Comissão dê Licitaçáo como RECURSO

HIERÁRQUICO, o qus ss âdmite apsnâ§ êm r€spoito ao princípio dâ sventualidâde, quÉ soja

PAVOTEC

como notalicsçâo a s€r respondids pslâ AdminislÍâçáo Púbtica em tempo € modo, o quo desde

iá so Íoqu€r.

Nestês termos, p€dê deferimento

Conte8êm/MG, 04 de Jutho de 2024

DJALMA FLORENCTo ilffiâ'ú"trífià1#ltH,
D{ .=3& ÉKP_8.ríL oú- AC SOLrrTl lluturL

DINIZ v5, +R.mv,oo Ere,ód; ou:c.nú.do
o{n l ou.<r^líêdô Pa 
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PAVOÍEC PAVIMENÍAçÃO € TERRÂPLENAGEM LÍDÀ
CNPI n' 27.394.840/0001 -32

Ol.h. Fto.ancto DtDl, túnto,
(RG n'M-8.931.581 SSP/MG - CPF n'030,851,416_50)
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Ao ErcetentíBiimo Sênhor PreÍêito Municipat de Fortuna de Minas, poÍ inteÍmédio da

SenhoÍâ Jútia Fêrnandino NaciÍ, Dignissima Agente de Contratação de3ta Municipatidiale.

PAVOTEC

ConcoÍrâncla olotrônlco no 0í1412024

PÍocesso Licitatório no o2il2o24

Unidade Única: Município de Fortuna de Minas

pavoÍEc PAV|MENTAçÃO E TERRAPLENAGEM LTDA (',PAVOTEC), pessoa jurídicâ

devidâmeôte inscritâ no CNPj sob o no 27.394.840/0001 -32, com sêdê na Rua Felisbertâ

FÍanciscâ De Cârvstho,659, saLa 6, Bâirro Gtória, Contâgem/MG, CEP 32.340.-050, por sêu

representsnte lêgat anfra-assinâdo, inconÍormado com a decisâo do l, Prefeito I\4unicipal, Sr.

Ctáudio Gârciâ f4aciet,que determinouâ a p resentâçáo dâ ce,tidão nêgativa dâ segu ridsd s sociat

noprazod€3Ítrês)diâ3Úteis,vem,respêitosâmente,peíânteV.Senhoria,comamperonoaÍtago

50, inciso y0«lv da Carta Magna, e artigo165, inciso l, atínea'c' ds Lei 14.133/2021, interpoÍ

BECUE§O ÀDl4ltrl§IBAIIVO, pêlas razóes de Íato e de direito âdiante aduzidâs, fâce o

descumprimênto dê decisão judiciat, iob+eflsd9 çJimq de dagobadiónqia, vejamos:

I. DA TEMPES]IVIDADE

II- DADECI§ÃORECOBBIDA

PAVOTEC

2. Em anátise ao RecuÍso Hierárquico anteÍposto pela PAVOTEC, o L PreíBito Municipâl de

Fortuna de Minss decidiu por julgá-to "procsdênte", dispensando a Bpr€sentaçáo de todas â§

cenidôes, com exc€çâo da cenÍdâo de seguridâdê societ, que deve ser ontreguê em até 3 {três)

diâs úteis. Satiento-se que sobre a procêdênclê do Íecurso serãoíeitâs considoraçôes abaixo, no

tópico "Erro materiat".

3. Note que a decisáo íoi proferide corn bêse no parecer do MihistéÍio púbtico, que se

maniíestou de Íorma íavorávet âo recurso da PAVOTEC, ressalvândo, contirdo, que a disp€nsa

de cêrtidôes negativas nào slcsnçaria aquelss referentes aos débitos com o sistemâ de

seguridâde sociat.

4, Em quê pese ter sido transcrito trêcho dâ í. dêcisão judiciat que detêrminou a dispensâ da

exigência de certidões negativasde êmpresa em recuperaçáojudicial pâÍê panicipardo csrtâme

em sua fundamêntaÇão, âinds sim paevalêceu o entendimento de quê a ceÍtidáo negativã de

seguridade social náo 6staria abarcada petâ referida decísâo.

5. Assim, o recurso dâ PAVOTEC {oi jutgêdo procedent€ de foímâ 6 dispensar â

âpresentâçáo de todas as certidões negêlivas, com exceçáo da rêferente à seguridade sociat,

sêndo inlimada â empresa pâra apres6ntá-la no prâzo dê 3 (três)diâs úteis.

III. DO EBBO MATERIAI

1. A PAVOTEC tomou ciênciá da d€cisáo supra na data de OglO7l2O24 (segundã-feira).

Assim, tendo sido concedido o prazo de 3 (três) dias úteis paía apresentâção de documentaçào

comptementar, a temp€stividade dê pÍesentê peça recursal é pâtêntê, já que protocolada nestâ

dâtâ.

6. VeíiÍica-se ero material no dispositivo da decisáo que jutgou a procedância do recurso dá

PAVOTEC, já quê âpesaÍ de t6Í siclo acatâdâ a decisáo juclicial e o Íecurso administrâtivo

interposto, constâ que o recurso foijutgado improcêdente, vejamosi

\^)

1

iu' f.rkb.n. tr.*iÍ. d. crr.rh., n, 659, 5.r. 6, a.r,o clórL, (!f trxo{to, ad...ivíú6
Íor{a/r^,( llr} ,r9!orrs - ti'Àrr: d..mtulcÉdú..Ú,b,
alDJ.:2r.lta.!aolúO1. rBí.y'ôttbúud.,1a6t0rt(l.0cr6

iD r.lrrh.ü r.rÉLó d. a.drràô, â. 659, srr. 5. ,.Ló c,óra.. c$ nxo.oí, cdEr.i/MG
ÍoxÉ/rrx(1r)rrer{7lr-r-M rljdÉm .cr:6t..,.6.bi
orer,r 2r.r9,a.uol0001-tr rMaãó E!i.dr.l,: 1!650rrrto,0G16
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PAVOTEC
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7. Vâte trânscrever aind8 o item I do jul8amento acatando tsnto a decisão judiciat, quanto o

r€curso administrativo da PAVOÍEC, nos sêguintês termos:

PAVOTEC

10. Como exposto acimâ, s municipatidsde julgou procêdente o rêcurso interposto pela

PAVOÍEC, no que tangle à dispênsa das certidões negativâs, condicionândo, poém, a

apresênteçáo dâ cenidâo nêgativâ da seguridâde socist, nos termos do pârec€r ministeriat s do

artiSo 195, §3o da Constituiçâo F€derât.

11- A princípio, é impotânte rememorar que o D. preÍêito Municipât, quando da ânátise do

primeiro Íecurso interposto pets PÂVOTEC, já hâvia se mâniÍestado expressamentê sobre a

'ausência'da certidão negâtiva que comprova â rÊgutaridade com a seguíidâde sociat, nog

termos do art. '195 §3o da Cênâ l4sgna, conform€ trccho abaixo trsnscrito:

, i\-itr1, .rL , ',úr ) , i, . Lr.. ll r

r nrrbrnr\)r,li rÍ'l,n.râ rr" (L úrrír( in ,úlÍ inl I,r rn\inri il. rúírl,úr{no .tt rrlulnrid.d. rnnr N

8. Ou seia, como o recurso administrâtivo da PAVOTEC foi exprêssamenle âcatsdo, no que

tange à disponsa d6 todas ês certidõeg, §âlvo com roLaçáo ê de seguridade social, sssim como

com retação ao retorno dâ9 fasês do processo ticitâtório dê folmâ que a emprêsâ possâ oíêrtar

os seus tances, atqa procadâncle ó dêcorrâncle lórlçI, e não â impíocêdência como consta

no dispositivo da decisáo ora combatida.

9. Assim, é certo que o rBcuÍso toijut€lêdo 2ÂOCÉDtrNIE, por t€r sido scatado o recurso

administrativo intêlposto, e náo improcêdent€ como consta no dispositivo do julgâmento

píoÍerado peto Municipio dê Fortuna de Minas, razáo peta qual, â sua correçáo é medida qu€ se

impôe.

IV- DA DISPENSA DAS CERTIDÓES NEGATIVAS

12. Pois bem! A decisão €cimo que manteve a inâbititsção da PAVOÍEC, jutgando

improcodente o seu recurso, por susêncja de comprovação de regutoridêde com a seguridode

socaal, foi devidamente Et|lxtda à petiçáo dirôcionâdâ ao juÍzo univeBât, obietlvando â

expedição dê oÍício pará seÍazercumprir a ordem já proÍêrida nos autos acercs ds dlspenss dâs

certldões negativâs, coníormê documento comprobâtóÍlo ân€ro, e priDtabaixo:

L^)

..l.

iE F.li.t d [..Éiú d! c.frrE, .r 6$. 
'.h 

5, a.rD Glrrr., (It tiEroa!ô, cd.r.m/M6
foir/r^x F! ,rrl.orrs - r-MAll: sêmnbop.d..-dn,ú
cÍ{t/.:27.r9a.!10/oo1.r, rr«nÉoE odu.r.r rl65070a0.061!

tur r.t!b.n. Ír. ftjrâ d. a.torrhq !r ú rt s.r. 6, a. rrc crórt , cEp rr!ao.o5o, (dha.m/Àrc
ro$/íax ltl) r1e!{7r! - a.MÁ.L ú€n6rô@p.wr-&m.b,
crar,.: r7.!ra.úa/0oor,!2 re,\& Eí.du.t,: rr6'9or9ro_0G15
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PAVOTEC

dos âutos ds BE náo é, s quê o psrccêI ministeriâ( náotem o condáo do fâzor quâtquoÍ altelÊçáo

quanto ao 3€u contsúdo.

20. A msnutenção do dsscumpÍimento da r. dêcisão ,udiciâl peta municlpalidâdê 6quivát€ a

completa dê§observânoia âo ânigo 47 da Lei de Falências, pois, como de conhecimento, o sou

obiêtlvo é viabitizêÍ a supelação da slluaçâo de cíi§e econômico_ÍinâncêÍâ, s íim de permitir â

manutençáo ctê íonte produlorâ, do êmprego dos tíabâlhâdores € do inleresge dos cí6doÍos,

alcsnçando sssima pr€3ervâçãodss atividado§ smpresariâis, â susÍunção socisleo estímuto à

atividâde 6conômicâ.

21. Dests lormâ. a PAVOTEC roit6Íâ toclos os termos de guss maniíestâçóês âítsriores,

pugnando NOVAMENÍE peto cumprimento integrêt do r. dêcisáo iudiciât quê detêrminou a

dispensã de ôêÍtidões nêgEtivas pelâ6mpresa para panicipação do cGname em teta, incluindo a

certidão nogstiva da soguridade sociat, '!ob oôn, daçrlm9 dr-dale!êdlêrcla", o que desdê já

s€ requel,

IV- DOS PE9IDOS

22. Portodo o êxposto, roquêía PAVOÍEC que, recebido e processado o pí6sente RECIIRSO

HIERÁÀQUlCO, sejs-lhedâdo proümento, paía corrigiíoorío mâtêriatacima apontado, dêfoíma

qus constê qu€ o r6curso ântsíioí dâ empíssa íoi jutgado PROCEDENTE, ê náo improcêd€nte'

Requer aindâ que seia compÍida na integra a í.decisáo judiciaI que dispensou a emplesã de

apr6sentar as certidões negativâs, "!ob panq de çrjme !q dalobqdiônÍÚa', is€niândo-a

inclusive da ceíidáo ns8âtiva da sê8uíad6dê sociot. coníorme Íundâmenlaçáo supra'

23. Coso náo sej6 a pÍesento pêçâ recebida pêla D. comissáo de Licitaçáo como RECURSo

HIERÁRQUICO, o quo s6 admitê ap€nÊs êm rôspoito âo píincípio da êvontualidâdê, quo s6ja

como notiíicaçào a s6Í íespondldâ pels Administràção Púbticâ em têmPo ê modo, o quê desda

ió 66 rêqu€r.
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RECURSO DESPROVIDO.
NG bmos ô adtgo 47 dâ Lâi 11.101/2005, "s r€cupor.çâo Judlcrâllôm por obi€tlvo viabdrzar â !úPsEçào dá 8ilu.çáo
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lrsbsliadorês ê d,os i.leros3B d credoros. prônrcvsndo, s3sim. E pr636tuâÍáo da smprcs!. !uã íunçtto socl.lo o

êsllmulo à alivldade êconómica".
Tendo oF vi3lâ o Dnnclpio ds pressdação d5 €mprosá. ó rszoâvel râlátlvl2aí a obngaton€d8dê do e9r€s€ntaçto
do c€rlidôes negaliv.6 d6 dóbllos e dâ 16cupsísção judrclal para possibLlrlot qu€ a of,prosa
em ,EorpoÉçâo ludicisl paírdpo d€ procêdimenlo llol8iÍb.

Anle o lxposlo. d3íío o p€dido da llcupâmndE 6 dol6rmino ! .xpcdlção d. oriclo ao Munioiplo ForlunE do

Moâs d6lsÍmhando o clmpnm€nüo dâ O€o3ào tl6 lO 5295581ü URGÊNÍE-

Em Éáguira . vasta slc€ss,vs p€lo píazo d. 10 dI§ à recup€taÕdá. AJ € MP pâm maníed.ção $b.ê o p€dido

rtÊ lD 10256337150.

Contâgem. data dâ assinatura eletrônicâ.

MARINA DE ALCANTARA SENA

Juiz(lza) do Direlto

2'Vare Empr6saÍial, d6 Fazenda Públicâ ô Registros Públicos da
contagem

Comarca ds

a

MfrüE" _"---.-,.
ffix*x*rmx*t:ffiãiffiHÍllfJ Nun 10257331825 - Pá9 I Núô r 025733'!ô25 . Pó9 t

t§fr,
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PREFEITTIRA MT]NICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

Origem: Depaftamento de LicÍaçes Data:24 de julho de 2024

Proesgo UciáfríÍio: 20/2024 llodalidade: Cononência eleüônia no:

M/2024.

Objeb: Conhalação de empresa para implantação de pavimentação asfáltica da estrada

municipal que liga rodovia estadual MG-350 à rodovia MG238 incluindo todos os serviços,

limpeza e preparação do terreno, escavação, ateno, subleito, sub-base, base, camada de asfalto

CBUQ, drenagem em geral, passagem de gado (passa gado), bueiros celulares, revestimento de

taludes e sinalização horizontal e vertical e interseção da AMG- 350 1.1315,364m e interseÉo

MG-238 1.383,525mde FORTUNA DE MINAS -MG, conforme projetos em anexo.

DECI§ÃOÂ RESPE'IO DO RECURSO INTERPOSTO PEI.A

EMPRESA I.IC'IANIE - PAÍOVEC

l._Encominhodo o esie Gobinete os outos do processo liciiotórío em

referêncio poro que fosse onolisodo o Íêcur3o interposto pelo empreso PATOVEC culo

o§eto é o conholoçtio de empreso poÍo lmplonloçôo dê povlmentoçõo oíólllco do

eshodo munlclpol que llgo Iodovlo esloduol MG-350 à rodovlo MG238 lnclulndo lodos

os servlços, llmpezo e prêpoÍoçõo do leneno, escovoçtio, olêno, sublêllo, sub-bose,

bose, comodo dc oíollo CBUQ, dÍênogem em gerol.

2. o certome foi invertido os foses de hobilitoçôo nos termos do §1" do

ort. l7 do Lei 14.133/2021. forom hobilitodos vórios empresos bem como inobilitodos

outros empresos, sendo umo delos o PATOVEC.

3. A empreso PATOVEC, inícíolmente, inferpôs recuno conlro suo

inobilitoçõo pois nõo opresenrou ceitdõo de recuperoÇõo iudiciol, nem tompouco os

cerfidões que comprovom o regúlaridode fiscol e ,robolhislo, opós opresenlou recurso

poro cumprimenÍo dê decisõo judiciol poro dispenso de certidões negolivos e ogora

novomenfe opresenÍou novo recurso olegondo eno moteiol e descumprimenlo de

decisÕo iudiciol.

4.-Pois bem, ossim posso o tronsconer o decisÔo:

DECTSÃO:

5. Requereu o PAVOTEC que, recebido e processodo o presente

RECURSO HIERÁRQUICO, sejo-lhe dqdo provimento, poro sonor eno moteriol e que sejo

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: 18. I 
'16.145-0001 .18 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

dodo imedioto cumprimento à r.decisõô judiciol que dispensou o empreso de

oprêsentor os certidôes negotivos, sob peno de crime de obediêncio, e

consequentemente o onuloçôo de todos os otos odministrotivos posteriores à

inobilitoÇôo do empreso, de formo que sêio ossegurodo o suo portícipoçôo no fose de

lonces poro opresentoçôo de proposto.

ó._No toconie oo eno moteriol olêgodo no onterior decisôo proferido,

julgo improcedente, umo vez que os rozÕes sõo muilo cloros no senlido de que o

decisõo judiciol foi iotolmente ocotodo, ossim como Íoi ocotodo o recurco

odministrotivo no sentido de dispênsor os certidões f iscois/iribuiórios, EXCEIO no

locqnle à cerlldiio do Seguddodê Soclol poto llel cumprlmenlo orl. 195, §3o do

Conslltulçôo fedêrol dê 1988 e orllgo 52, ll do lel Il.l0l/2(X15 dê RecupêÍoçôo Judlclol

e tolênclo.

l.-Adionte, quonto oo mérito deste novo recurso inlerposto pelo

PAVOTEC. importonte solientor que o r. decisôô judiciol NÃO contemplo o ceítidôo

nêgolivo de seguridodê sociol, conÍorme estobelece o ort. 195 §3" do CR/I988, ortigo

52. ll do Lei I I .101/2005 de RecuperoÇôo Judiciol ê Folêncio:

Colociono-se novomente o r. Decisõo:

oEcrsÃo

A ÍÊcupo.anda 6oticitô e rêm€âss d€ oÍicrb p6ra crrmpimonlD da docisáo judi,clel do lO 52295sa1(x qu€ pÍolbo

a oxigêírla dê c€nirão (b êmPí6Ba om Íêqlp€reÇào iudijal para pâíkipâção Ílo coÍtaÍnc.

Râzão assist€ à rscupefanda, a inabllllaÉo no cêrtame p€ls âusânda cl6 apÍossntaçáo dê c6íid6€s nsgâtivas

vbla a liírâI<lad. l6gal dâ rocupêrsçáo iudbiat e a d6cisão quc denu â ídrP.rsçáo judi:iâl ( lD 522955810'l).

A Corto Mogno é imperotivo no sentido de impedk que o pessoo

lurídico em débito com o Seguridode Sociol posso controtor com o Poder PÚblico,

senôo vejomos:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371ó-71I I

CNPJ: I 8. I 16.145-0001 .18 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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"Art. 195. A seguridode sociol seró finonciodo por todo o sociedode,

de formo direto e indireto, nos termos do lei, medionle recursos

provenientês dos orÇomentos do Uniõo. dos Estodos, do Diskito

Federol e dos Municípios, e dos seguintes contribuiÇÕes sociois:

§ 3o A pessoo lurídico em débllo com o sislemo do seourldode soclol.

como eslobelecido em lê1, nõo poderó conholoÍ com o Poder PÚbllco

nem dele rêceber beneírclos ou incenllvos ílscois ou

credilíclos. (Vlde Medldo Provlsórlo no 52ô. de 20tI) ÍVide Lei

n'12.453. de 20ll) (Vlde Emêndo constltucionol n" l0ó. de 2020)".

(orlfo nosso)

Nêste ponto, nôo estomos mois nos referindo o entendimenio

jurisprudenciol ou quolquer entendimenio doutrinório, mos no próprio MANDAMENTO

EXPRESSO E INCONTESTÁVEL contido no LEI MAIOR que rege o sistemo.iurídico pókio.

Decisõo ou conduto diverso deste MunicÍpio de Fortuno de

Minos/MG, ofrontorio o próprio Estodo Democrótico dê Dkeito oo deixor de cumprir o

que ordeno o Constifuiçõo Fêderol de 1988.

Solienlo-se, oindo, que este dispositivo mondomenlol contido no

ConstituiÇôo Federol tem em um de seus escopos, justomenle evitor que,

eventuolmente, o Poder Público posso respônder por debiÍos previdenciórios cousodos

por empresos controtodos, evitondo-se, ossim. um enorme ônus finonceiro reflexo poro

o próprio populoçôo.

A Lei de Recuperoçõo Judiciol e Folêncios tombém é muito cloro oo

determinor o dispenso de certidÔes negotivos poro que o devedor exerço suos

otividodes, OBSERVADO O § 3" do ort. 195 do Constltulcôo tedêÍol. Veiomos o

dispositivo legol:

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ: 18.1 16.145-0001.18 - www.fortunademinas'mg.gov.br
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"Ar1.52. Eslondo em lermos o documenloçõo êxlgldo no orl' 51 deslo

[ei, o Julz deÍerlró o Processomenlo do recuperoçôo ludlciol e' no

mesmo olo:

.$lin. arollo o ptdido do llrdm httn$ldo pln hfti1 0l d«hào dr dt lD í::9§$l0l qul I dbpc!§l dt rpnstnntio dt mnidõtt pth

;rp,r;ú úo lbnogt u tmidôo uqlrinr fu dibito iunro l0 §i§lol dt lt$ridldt lo(irll' por (orstgulln' lflr(ernr $sâ obltnltio to

doprcho r ro olcio dt IDs 10!ó!9:1981t ss

8. Mois o mois, em recente dec'sôo proferido à lD 10269006424 no

processo de n' 501 189ó-40.2021 .8'13 0079 em trômite no 2o Voro Empresoriol do

comorco de contogem, flcou determinodo que o dispenso de opresentoçÔo dê

certidões poro o processo licitotório nõo obronge os certidões negotivos de débito

junto oo sislemo de seguridode sociol' Vejomos trecho do dêcisôo:

9. Neste sentido, em estrito cumprimento à decisõo iudiciol' o município

novomente decide pelo dispenso de opresêntoÇÕo dos certidÕes Íiscois/tributórios e

outros, decidindo tÕo somente pelo obrigotoriedodê do certidÕo negotivo do

seguridodesociolconformêori.195,§3.doConstituiÇÔoFederoldelgES.ortigo52,ll

do Lei I I .l 01/2005 de RecuperoÇÕo 'Judiciol e Folêncio' montendo' portonto'

inobilitodo o emprêso PAVOTEC, por nôo opresentoçÔo do referido certidôo no prozo

concedido

CoNCLUSÃo:Destorte,observodososopontomentoscontidosnestomonifesJoçôo,decido

por conhecêr o recurso interposto pelo em

montendo o inobilitoçôo por nÕo opresentoç

Clóudio G tô

preso PAÍOVEC e iulgor improcedente'

Õo do certidõô negotivo do Seguridode

MunicipolP

Sociol

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRo - TELEFONE: (31) 3716-7111

CNPJ: l8.l16.145-0001 l8 - www fofiunademinas mggovbr

ll - deletmlnoíó o dlspenso do opresentoçôo de cerlldões negollvos

poro que o devedor exêrço suo3 ollvldodes' obsêrvodo o disDoslo

no § 3o do orl. 195 do Consllfuicôo têderol e no orl' ó9 deslo

Lêl; (Redocôo dodo oêlo lel nol4'll2'de2020'l (Vloênclo)"'
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ILU5IÚSSTMA STNHORA AGÉNTE DE CONTRAÍAçÃO

MUNICiPIO DE FORTUNA DE MINAS. ISTADO DE MINAS GIRAIS

A licitente 
^8 

fiAeÍYN CONSÍRUÍOf,'A LÍDA, pessoà juridica poÍtadora do CNP, n.o

(X.130.191/0001-08, com sede e adminislíaçào na Fâzênda Cachoeiíinha s/no, Distrito de

AndiÍoba, Municipio dê Esmerãldas/lúG. dorâvante denominada RfCORRENrr,neste âto

represêntado p€lo só.io Alexandre Joré Martyn Costa, nacionelidade bÍasileiía, estado civil

casado, profissáo empíesário, portador do CPf n' 765.264.966_87 ê da Câneira de ldentidàde

n' M 5.486.665, íeskleôte e domiciliado no município de Sete LagoaslM6. nos autos do

píocesso lkitatório em epigrafu, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoría,

apresentar o ne<essário ÂECUPSO ADMINISTRATIVO poí não concordaÍ com a decisão

quê desclassificou a s(ra proposta comercial, lendo ô àduzir o que ábôiro segue.

SttlEsE PioctssuAl
Douüino e jurisprudêncio desüezodo pelo ogente de contrctoçào

Em que pese o íespeito pela ilustre agente de (ontrâtaçâo, a dêcisáo prolatôda

desclassificando a propostã comercial da re(oÍrente, sob o Íundamento da

inexequibilidade não pode prosperaÍ, visto que ao PrônunciaÍ pela des(lassiflcôção

íoi d€rprer.do, poÍ complcto, a doatÍiíáÍi. ê a .tual JuÍi§Prudência do Íribunãl

de Contâs dâ Uniáo - ÍCU, amparando 5uâ decisáo n Írierâ do subitem 7.9.2 do

edital, que tem a seguante íedação:

'7.9.2 - No aaso de sêrviços dê engenhària, sêráo consideíadas inexequíveis

as pÍoposlas cujos valorcs forein iníeÍioÍes a 75% (setênta e cinco poí

cento) do valor orçôdo pela Admínistrá(áo, independentemênte do regime

da rxccu(áo.'

É sabido que num pro(esso licitátório, é impeÍâtivo que â administraçáo pÚblaca zele pela

intêgridade e efi(iên(iá ná utilüaçào dos recursos públicos ao âíôstar PÍopostes comeÍciais
quê são considerôdas inexequíveis. À ;nexêquibilidade de uma píopostâ pode coÍnpromêter
seíiâmeôte â câpecidede dâ contÍãtadà em cumprií com as obrigâçóer conlrâtuâit
rêsultando em riscos dê intenupção de serviços essemiais ou mesmo em prejuizos

Íinanaeiros liqnifi(ativos pâra o êrário.

Ponanlo, ao desqualiíicar propostas quê não aprêsentam viabilidôde técnica, econômica ou

operacionâI, a administÍaçào não apeôas relguâídô a qualidade e (ontinuidade dos sêM(os
aontratados, mas lôrnbêm pÍomove a tÍanspaÍênciâ e a comPetiúvidade no âmbrente

licitatóíio, asseguÍândo que âpêna5 empresas idôneas e .apazes pârticipêm e se

responsâbillzem pelos (ompíomissos assumidos.

Além disso. ao afastaÍ propostàs (omerciais que sáo maniÍtatamant inâx.quív.L, a

admini9tíeçào pública reíorça o pÍincÍpio da isommia entÍe os licilánt€s A competiçàojusta
e equitativa é êssêncial para garântir que o proaesso seletivo resulte na escolha da proposta

mais vantajosâ para a administra(ão, conforme os critérios estâbelecados no edital.

Propostâs qle não apíesentam íeâis condiçóes de serefi exêcutádâs não apenas distorcem o
processo competitivo, mas tâmbêm podem gerar distorçôes no mercado ao fôvoÍecer
práticâs desleais e des6stimulâÍ a pôÍtiaipâção de emprêsas quê se dedicam à ofertô de

seíviços de quâlidade e em coôformidadê aom ar exigências legais e té(nica3 estôbeh(idôs.

Para isso, o lêgislêdoí pátrio íez constar na vigente lei de li(itações um paíâmetro
para que uma proposta comeícial íos5e consideíâda inexequível inserindo o § 40 do
art. 59 da Lêi nô 14.133 de 2021 que tem a seguinte Íedação: "No coso de obrcs e

sevtços de engenhoÍio, serõo considercdos inexequiveis os ptorytos cujos volores forcfi
inÍedoíq o 75 (setento e cinco pot .ento) do volot o4ado pelo Administroçáo."

A doutrinã com propíiedade define o que é uma P.oposta inexequível.

I n e xe qu t bi lid od e d e píopo\to

Ftiero dô lei Normo telãtivo. nõo obsoluto

Ronny Ch.rLi loP., d. Ioc!
t6 ir. Lkn íÔã PliÚ6

t} !d(,o, ÊÉt., ep[.d. ê

r' t.s c*id.ôm-F pr.çor
úú.n ErÍ. iB.qulv.a ôqu.l6
.ohpóv.d.tunr. iduftr.nl6 pa. .
cob..rur. r,$ .úloe d*dr.nl.s r,.
.drrâtxno ,crütdi.. l- |

tmbora a lei de licitações e5tâbeleça que propostas comeÍciait iníerioÍe5 a 75% (setenta ê

cin(o por cento) do valor oÍçado pelà administração pÚblicà 5ejam (onsideredâs

inêxequiveis, é Íundamentâl reconhecer que essa regra náo deve ser aplicada de maneira

inílexivele automálica A noÍma visô asseguÍâÍ que as propostas apresentâdas sejam realislôs

e câpazes de serem executadôs sem comprometer â qualidadê e â continurdade dos servi(os
(ontratados. No entanto, há 5ituôçõês em que uma licitante podeJustiíj(ar de íorma Plausivel
e do(umentada que sua proposta, mesmo abaixô des3ê limite. é vúvcl a atcndc aoa

rcquisltor técnlcoa G aronômicos êxigidor.

Nesse conte)(lo, côbe ao àgente público exerceÍ um papel de análise criticô e respon

âvaliando não apenas o valor dâ proposta, mas também oútros elêmentos que po

oÉ
^wnÍt. 

R.Cr.l ÍmD vrB no 52, D.r@ C' n I S.lô tldó.Ivo I CEP: ,t7oÍ!293 lC,ol'r* {31) 0,9ô12álz)
-vo6ir.õd.í.neYds..od !.

Áw.rd. Rlqd Í.túró vre.'52, b.'m C.En I S€[ô L.epBr,Ô | CÉP: 35.rooã3 | Cdd& (3119.36
rdvocr.úb.rtúrbiayrh@,@d,ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTTINA DE MINAS

RESPOSTA A RECURSO INTERPOSTO

MUNlcíPlo DE FORTUNA DE MINAS

CONCORRÊNCA ELETRÔNICA NO. OO4/2024

PROCESSO LICITATÓRrc DE NO. O2O/2024

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE AB MARTYN CONSTRUTORA LTDA

A Presidente da Comissão Especial para Licitação dos Processos Envolvendo

Proietos de Reparação da Vale do Município de Fortuna de Minas, designado pela Portaria

nô 63, de 16 de fevereiro de 2\24,julga e responde o recurso interposto pela AB MARTYN

CONSTRUTORA LTDA com as seguintes razôes de fato e de direito:

lnsatisfeita com a decisão que declarou a desclassificação da sua proposta, a

recorrente intêrpôs o presente recurso sob os seguintes argumentos:

Em que pese o Íespeito pela ilustre agente de contratação. a decisão prolatada

desclassificando a proposta comercial da recorrente, sob o fu6damento da

inexequibilidade, não pode prosperar, visto que ao pronunciar pela desclassiÍicação

Íoi dcsprczado, poÍ complcto, â doutrinária c a atual jurisprudência do Tribunal

de contas da uniáo - TCU, amparando sua decisão na fricza do subitem 7.9.2 do

edital, que tem a seguinte redaçáo:

t.. .I

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRo - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: 18. I 16.145-0001 .l 8 - wwrtr.fortunademinas'mg gov'br
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AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ: I 8. I I 6. 145-000 l. I 8 - www.fortunademinas.mg. gov.br

Embora a lei de licitaçôes estabeleça que propostas comerciais inferiores a 75% (setentà e

cinco por cento) do valor orçado pela administração pública sejam consideradas
inexequíveis, é fundamental reconhecer que essa regra não deve ser aplicada de maneira

inflexível e automática. A norma visa assegurar que as propostas apresentadas sejam realistas

e capazes de serem executadas sem comprometer a qualidade e a continuidade dos serviços

contratados. No entanto, há situações em que uma licitante pode justificar de Íorma plausível

e documentada que sua proposta, mesmo abaixo desse limite. é viávcl c atcndc aos
rcquisitos técnicos ê êconômicos cxigidos.

Nesse contexto, cabe ao agente público exercer um papel de análise cÍítica e responsável,

avaliando não apenas o valor da proposta, mas tamtÉm outros elementos que possam

indicar a sua exequibilidade. A lei deve ser interpretada de maneira a permitir essa análise

individualizada, levando em consideração as circunstáncias específicas de cada caso.lsso

inclui a possibilidade de a licitante apresentaÍ eüdências robustas, como planilhas detalhadas

de cornposição de custos, que demonstram sua capacidade de executar o objeto do

contÍato de Íorma satisfatória. mesmo com uma proposta abaixo do limite estabelecido.

Portanto, a aplicação do percentual de 75§/o inciderrte sobre o valor orçado da

administração nâo deve ser um impcdimcnto absoluto para a classificação da melhor
proposta comercial capaz de oferecer serviços de qualidade a um custo competitivo. É

essencial que a administração pública esteja aberta a considerar argumentos válidos e

fundamentados que possam demonstrar a exequibilidade de propostas comerciais que, à

primeira vista, possam parecer fora dos padrões estabelecidos pela lei.

t...1

Ademais, considerar uma proposta comercial como inexequível baseando-se apenas em

uma diÍerença mínima de valores entre a segunda colocada (recorrente) e a terceira

colocada (Black Errgenharia Ltda) no processo licitatório é questionável e pode

comprometer seriamente a competitividade e a transparência do certame.

(/
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A suposição de que. se a recorrente não pode executar o contrato com o valor pÍoposto. a

tcrccira colocada tâmbém não podc devido a uma diferença percentual insignificante,

qual seja,0,99olo (noventa e nove centésimos poÍ cento), é precipitada e não considera

as nuances e particularidades de cada proposta.É crucial que esta corrceituada

administração municipal, através da agentê de contÍataçáo, adote uma abordagem

criteriosa e fundamentada na análise da exequibilidade das propostas, eütando

generalizaçôes à ponto de ter desclassificado a proposta da recorrente scm

justificativa solida.

Para beleza da Íorma, demonstra-se a real situação das propostas comerciais.

ÂB MARÍYN CONSTRUIORÂ Rt 13.78r.604.57
DtrTRINçA EM

PTRCENIUAI-

0,90e6

EIAC(tN6INHARtA RÍ 1t.919.20t,00

Diante disso, a recorrente roga a ilustre agente de contratação para que, nos termos

do § 20 do art. 165, reconsidere a decisão inicialmente prolatada e promova à

classificação da proposta comercial da recorrente AB Ma§n Construtora Ltdà. por

ser da mais alta justiça.

Ao final requer:

a) Exêrcer o direito de rêtratação e declarar exequível a propostô

comeícial da re(orrente por ter sido a môis vantajosô apres€ntada à

esta conceituada administÍàçào, declarando-a vencedora do presente

certame;

b) Na rêmotô hipótese de assim nâo proceder, que seja baixàdo os

autos êm diligénciô concedendo á recoírente a necesú.ia

oponunidade paía demonstrar de Íorma tatisfatóíiô quê a pÍopostô

<omercial é plênamente exequível, visto que compõem todos o5

en<argor necessários à perÍeita execução do objeto licitado. quando,

então. outrà decisão nào poderá ser senão a de<laração de

vencedoía do certame em comento;

G) Caso não seja este o entendimento destô respêitável agente de

contratôçáo. o que se ôdmite apenas parô ôígumentação que Íaça ot
autos subiÍ á ôutoridade superioÍ que tomará sábiô de(isâo, nos

teímos apresentados nos itens antecedentet em obêdiência ôo

comândo do aÍt. 71, imiso I e Iv da Lei nô 14.133 de 2021.

AVENIDA RENATo AZEREDO, N'210 - CENTRo - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ: I 8. I I 6. 145-000 l. I 8 - www.foÍunademinas.mg. gov.br
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Os demais licitantes tomaram ciência do recurso interposto, contudo,

mantiveram-se inertes.

Face aos argumêntos apresentados, faz-se as seguintes considerações:

dispõe:

?.9.: - No caso de scniços dc engcnheria- scrão considcradas iocxequiTeis as p(opostis curos

valorcs forear üfcnores a 759'0 (sctentâ e cüco por ccnto) do ralor orçado Pêla .{dorblstÍaçâo.

rndçendentementc do regioe de exccuçào.

A referida cláusula êstá fundamentada no art. 59, § 4o da Lei Federal no

14.13312021:

"Att. 59. Serão desc/ass ificadas as propostas que:

tl
§ 40 ÂIo caso de oôras ê seÍviços de engenharia. seráo consideradas

inexequiveis as propostas cujos valores lorem inferiores a 75yo (setenta

e cinco por cento) do valor orçado Pela Administraçáo." (gn)

O valor estimado do objeto licitado é R$18.497.290,68, conforme consta na

planilha orçamentária anexa ao edital. 75olo do valor estimado é R$13.872'968,01

A recorrida apresentou proposta final no valor de R$13.781 '604'57 que

representa 74,51o/o do valor orçado.

Contudo, ao interpôr o recurso, a licitante afirmou:

AVENIDA RENATO AZEREDO. N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: I 8. I I 6. 145-000 l. I 8 - www.forlunademinas.mg.gov.br

Desclassifiquei a proposta da recorrente com fulcro na cláusula 7.9.2 do edital que
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A proposto comerciol do recorrente é exequível

A recorrente, nesta peça, vem ratificar que a sua proposta comercial é plenamcntc

êxêquívê|, isto porque pautada na seriedadê, uma vez que Íoi objeto de um estudo

completo da viabilidade econômica e financeira da execução dos serviços, de consulta ao

mercado local e está contemplando toda a obrigação tributária, trabalhista, social e comercial

necessária à perfeita execução dos serviços licitados.

Resta claro que a recorrida está ciente do objeto e do valor proposto para a

execução do mesmo, e mantêve sua proposta confirmando a exequibilidade da

mesma.

Sobre o art. 59, § 4o da Lei Federal no 14'13312021, o Plenário do Tribunal de

Contas União se manifestou nos seguintes termos:

DiÍêrênça percentual entre proposta da
recorrente e a pÍoposta da licitante vencedora

Valor final readêquado da
proposta apresentada Pela

licitante declarada vencedora

0 
'79o/oR$13.892.161,75RS13.781 .604,57

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 I I

CNPJ: I8.I I6.145-000I .I8 - www.fortunademinas'mg'gov br

'O critério definido no art. 59, § 40, da Lei 14.133/2021 conduz a uma

presunção relativa de inexequibilidade de preços, sendo possivel que a

Administração conceda à licitante a oportunidade de demonstrar a

exequihitidade da sua proposta, nos Íermos do art. 59, § 20' da referida

lei." (Acordâo 803t2024 Plenário (consulta, Relator Ministro Benjamin

Zymler) (gn)

Analisando mais cautelosamente as propostas apresentadas no presente

processo, embora a proposta da recorrente seia 74,51o/o inferior ao valor estimado,

em comparação ao valor proposto pela licitante declarada vencedora, essa

diferença descaracteriza a suposta inexequibilidade, pois, demonstra apenas

rêdução do preço em decorrência da lógica das licitações:

Valor prôposto Pela recorrente

C(
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A finalidade das licitaçõês é a contratação dos menores preços, por isso, há nos

certâmes a fase de lances, que estimula a disputa entre os interessados e conduz à

redução dos valores inicialmente propostos para contrataçáo de valores menores que os

praticados no mercado.

"A licitação desÍr'ha-se - especialmente no caso do pregáo - a selecionar a proposta

que acarrete o menor desembolso possíye/ para os cofres públicos- Logo, não há

senÍido em desclassífica r proposta sob fundamento de ser muito reduzida. Ao

ver do autor. a inexequibilidade deye ser arcada pelo licitante, que deverá

executar a orestaqâo nos exatos termos de sua ofefta. A ausência de

adimolemento à DresÍação conduzirá à resolucão do contrato, com o

s a nc i o name nto a d eq u a do. " (JUSTEN FILHO, 2009, p.182)

Sobre essa questão, também o TCU se manifestou:

"Ao tutelar a lucratividade dos o roponentes e a exeouibilidade das

ro osÍas o Poder Público in m n

criando resfricões indevidas para o setor produtivo praticar os p/ecos

que hem entender e, por consequinte, também arcar com as

conseouências dê suas decisões. (...) Ainda gue fosse possíve,

estabelecer em lei reqÍas realmente eficazes para analisar a

exeouibilidade. tais reqras nõo pgleriam captar diferenúes tlpos de

decisão empresarial." (TCU - Acórdão 803i2024) (gn)

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-7lll
CNPJ: 18.1 I ó.145-0001 .18 - www.fortunademinas.mg.gov.br

-e

As propostas são formuladas pelos licitantes com base naquilo que a
Administraçâo dispõe no Edital e, obviamente, visando seus lucros e custos. Por

isso, é a própria licitante que possui a prenogativa de dizer quanto pode cobrar para

executar determinado objeto.

Destaco as orientaçôês de Marçal Justen Filho:

Lt
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Nãoobstanteoexposto,dêstacoqueaadministraçãonãodeixarádecumprir

seu papel fiscalizador e, em caso de descumprimênto contratual, a Lei Federal no

14.133t2021 concede-lhe a prerrogativa de aplicar penalidades, conforme disposto

na cláusula 10 do edital:

r0 - DAS II§rnAçÔEs âDltr{sTRATn'AS E SÂNÇÔES

1O.1 - Comtc inÊâção adoiúsrráira. oos rcrms ô lá' o liciantc quc' coor dolo or culpa:

.1

l0.I.l - Salro enr dccoréucra dc fato supcn'euientc dclideorente justrírcado uào rurnlrvcr a

pÍoposta 
"!D 

esP<clal quando.

t1
l0.l - com firlcro oa Ler Fcdtral ». 1-l.l.ll. dc 1011. e Admi[rslÉçâo podcrá- garantida a pretia dcfese'

"plr.a, "o, 
ü.rt-t...'bo idtodi"rrlri*t scguútcs sançôcs' sem preluizo dar responsabüdadcs c^'il e

cnarinal:

10.!.1 - Aô'eíêooa:

10.2.1 - Mulu:

10.:.3 - In4.dimcnlo dt licrtrÍ e coatrâürÍ e

10.:.4 - D.claÍaçào d. iddoneid:dê pra liciter ql coÚtrets crquaaro pcrôlrueo os modros

dcuornaotes de puorção ou eté qua scla promrida sul reabüaçIo PcrÚt' a p'rópria autondadc ryc

aplicou a pcoalidedc.

Portanto,eventualdescumprimentodasobrigaçõesassumidaspelalicitante

vencedora do certamê, ensêjârá sançôes à empresa, nos termos da Lêi'

Por fim, destaco o disposto na cláusula 7'9'3 do edital:

7.9.3- ScÍá eígida garaotra adrcronal do liciante rencedor cuja PÍoPoste for infenor r 85oo

(ort"ataecurcoPorceato)dor.alororç:tlopclaAdnrúistraçào.êquivalcoteàdifcrençaeatrecsteúltirrroe
à r'alor da proposta. sco preluizo das dcmais garantas cxigivas dc acordo conr a Lci

O valor estimado do objeto licitado é de R$18 497 290'68, e 85o/o do valor

RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFoNE: (31) 3716-71I I

CNPJ: I 8. 1 I 6. I 45-0001. I 8 - www.fortunademinas'mg'gov'br
AVENIDA

i **tus..
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estimado é de R$í5.722.697,07.

Considerando que o valor proposto pela recorrente é de R$13.781 .604,57, ou

seja, inferior a 85o/o do valor orçado pela Administração, após o julgamento de todos

os recursos, caso venha a ser declarada vencedora do certame, deverá apresentar

a garantia adicional prevista na cláusula 7.9.3 do edital.

Pelo exposto, recebo o recunio para, no mérito, julgá-lo procedente e declarar a proposta

apresentada pela licitante AB MARTYN CONSTRUTORA LTDA classificada êm 2o

lugar.

Submeto a decisão à autoridade superior.

Fortuna de Minas, 24 de julho de 2024.

Júlia Nacif

Presidente da Comissão Especial

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
CNPJ: 18.1 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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MUNICíPlo DE FORTUNA DE MINAS

CONCORRÊNC|A ELETRÔNIC A NO. OO4I2O24

PROCESSO LtCtTATÓRp DE No. 020/2024

RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE AB MARTYN CONSTRUTORA LTDA

lnsatisfeita com a decisão que a desclassificou, a reconente interpôs recurso alegando que

se trata de equívoco, pois, sua proposta é exequível.

Os demais licitantes tomaram ciência do recurso interposto, todavia, mantiveram-se

inertes.

Passo a análisê da questão arguida.

Durante o certame, o agente de contratação desclassificou a proposta da recorrida

por estar 75olo inferior ao valor orçado pela Administração.

A recorrente manifestou expressamente em s6de recursal, garantindo a

exequibilidade da proposta apresêntada.

O agente de contratação analisou novamente as propostas apresentadas no

presente processo ê, êmbora a proposta da recorrida seja de valor inferior a 75o/o do

valor orçado, é apenas 0,797o inferior à proposta declarada vencedora.

Esse percentual é mínimo e joga por terra a inexequibilidade presumida prevista no

art. 59, § 4o da Lei Federal n'14.13312O21.

Sobre a presunção relativa do art. 59, § 4o da Lei Federal no14.13312021 o TCU vem

se posicionando nos seguintes termos:

AVENIDA RENATo AZEREDo, N" 210 - CENTRo - TELEFONE: (31) 3716-71 I I
CNPJ: 18. I 16.145-0001.18 - www.fortunademinas.mg.gov.br
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"8. Reafirmo oue a Administracão incorre em risco elevado de não

contratar a DroDosta mais van ao desclassificar uma Drooosta na

licitação com base nesse critétio de forma absoluta, a realizacão de

diliqência. com vistas a dar oportun idade às licitantes de demonstrar a

viabilidade de sua oferta. quando a diferença se /rosÍra irrisoria

considerando o valor estimado da licitação, como no caso presenle'l (TCU -
Acórdão n" 2.088/2024) (gn)

Portanto, diante do compromisso assumido pela recorrente em sede recursal, não

há que se falarem desclassificaçâo da proposta por ela apresentada.

DECISÃO: lsto posto, acolho as razóês da Presidente da Comissão Especial e julgo

procedente o prêsente recurso para declarar a propostâ apresentada pela licitante AB

MARTYN CONSTRUTORA LTDAclassiÍicada em 20 lugar.

Cientifique-se e cumpra-se os atos deconentes.

Fortuna de Minas, 24 de julho de 2024.

Cláudio G

icipal
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Parecer Técnico- Compensação de ltens

Objeto: Conkatação de empresa para implantação de pavimêntação asfáltica da

estrada municipal que liga a rodovia estadual MG-350 à rodovia MG-238.

lnstrumento de Análise: Planilha orçamentária

O presente relatório visa justificar e explicar es alteraÇóes realizadas na planilha

orçamentária após notificaçáo do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais

através do Ofício OBR. COTEF. SURICATO. TCEMG no 02012024.

Foram apontados pelo Suricato valores acima dos custos refeÍenciais em mais de

'13 itens do orçamento, acaÍretando em um potencial sobrepreço total de cerca dê

R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), no entanto, após análise e verificação

da planilha utilizando os bancos SlNAPl, SETOP, SEINFRA, SBC, SUDECAP,

SICRO, SICRO3 e COMPOSIÇÁO, com data base de JAN/2024, detectou-se que

há divergências no valor total encontrado pelo Tribunal em comparaçâo com a real

pesquisa feita junto ao sistema do OrsaÍascio pelo sitê

h

Os itens mencionados na planilha com o banco de dados e o devido código que

estavam com valores divergentes sáo que os seguem relacionados abaixo:

1.1.1.1 - SEINFRA- ED-50394;

2.1 .1 .5 - SINAPI - 93566;

z.',t.1.6- SINAPI - 101390

s.1 .1 .1 - SEINFRA - ED-28427;

3.2.1 .1 - SETNFRA - ED-s0137

3.2.1.2- SBC - 012057;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (3t) 37167t t t
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3.2.1.3-SBC-012095;

3.2.1 .4 - SBC - 012059;

3.3.1.1 - SUDECAP - 43.01.03;

4.1.1.3 - SINAPI - 98530;

4.1.1.4 - SINAPI - 93588;

4.'t .2.2 - SICRO - 5213842;

4.1 .2.3 - SUDECAP - 01 .1 1 .07;

4.1.2.4 - SUDECAP - 01 1 1.08;

4.1.2.5 - SETNFRA - ED-20163

4.1 .2.6 - STCRO - 5212557

4.',1.2.7 - SICRO - 5212558

4.1.2.8 - STCRO - 5212s59

4.1 .2.9 - SICRO - 5212556

4.2.2.1 - SEINFRA - C1 053

4.2.5.4 - SETOP - RO00254

4.3.1.1 - SINAPI - 100576

4.3.1.2- SINAPI - 96396

4.3.1 .4 - SETOP - OBR-V|A-160

4.3.1.5 - SUDECAP - 20.12.01

4.3.1.6-SINAPI-95995

4.4.1 .1 - SINAPI - 90í 02;

4.4.1.3 - SUDECAP - 1 9.08.01 ;

4.4.1 .6 - SINAPI - 0804384;

4.4.1.7 - S|CRO3 - 2003490

4.4.1 .12 - SETOP - RO-403097;

4.4.1.13 - StNAPt - 93382;

4.4.1.14 - SICRO - 1 505879;

4.4.1 .'t5 - SICRO3 - 2003306;

4.4.1.16 - stcRos -2003312',

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (3 I ) 371671 I I
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4.4.2.1 - SUDECAP -18.71.02:
4.4.2.7 - SEINFRA -RO-42216'
4.4.2.8- SETOP - RO-41379;

4.5.1.1 - SEINFRA- ÉD-s1147"

4.5.1.3 - SEINFRA - ED-51144:

4.5.1 .4 - SINAPI - 92396

4.5.1.5 - SUDECAP - 1 5.22.1 1 ;

4.5.í.6 - SETOP - URB-RAM-OOs

4.6.1.1 * SEINFRA - RO-42878;

4.6.1.2 - SEINFRA - RO-42879;

4.6.1.3 - SEINFRA - RO-42880;

4.6.1.4 - SEINFRA - RO-42881 ;

4.6.'.l.5 - SETNFRA - RO-42882.

Constatou-se ainda que a empresa Black Engenharia cumpriu com todos os

requisitos do edital.

- Conclusão:

Diante do exposto, fico a disposiçáo para possíveis esclarecimentos;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N'210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 371G7l l l
CN PJ : I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - www. fortunademinas.mg. gov. br

Após verificaÉo náo localizamos o mesmo valor que o Tribunal aÍirma, resultando

numa diÍerença de R$62.877,78 (sessênta ê dois mil oitocentos ê setenta e sete

reais e setenta e oito centavos) e não R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil

reais) conforme informado no oÍício.

Declaro que a empresa Black Engenharia cumpriu com todos os requisitos do edital

e processo licitatório, sendo então habilitada para o certame.
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Fortuna de Minas, 25 de julho de 2024.
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Kênia Honório da Rocha
Engenheira Civil - RT Municipal

CREA: MG 326699/D
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uuN|cíp|o DE FoRTUNA DE MINAS
cotconnÊHcn elernôtttcA No. 004/2024
pRocEsso lrctrlróno DE No. 020/2024
RECURSO INTERPOSTO PELAS LICITANTES GML ENGENHARIA LTDA.ME E

cADRos ENGENHARIA E CoNSTRUçÕES LTDA

lnsatisfeitas com a decisão da Comissão Especial, as recorrentes CADROS ENGENHARIA
E CONSTRUCÔES LTDA GML E ENG NH ARIA LTDA pleiteiam a desclassificação da
proponente BLACK ENGENHARIA LTDA por evêntual inexequibilidade de determinados
preços ofertados (itens: 4.1 .2.2, 4.1.2.4, 4.4.1.12, 4.4.1.14 e 4.4.8.8) bem como, por

desconformidade da planilha de quantitativos e preço ofertada pela recorrida.

Passo a análise da questão arguida

Foram apontrados pelo Suncato valorês acima dos custos referenciais em mais de 13 itens
do orçamento, acanetando em um potêncial sobrepreço total de cerca de R$ 370.000,00
(trezentos e setênta mil reais), no êntanto, após análise e verificação da planilha utilizando

os bancos SlNAPl, SETOP, SEINFRA, SBC, SUDECAP, SICRO, SICRO3 e

COMPOSIÇÂO, com data base de JAN/2024, detectou-sê que há divergências no valor
total encontrado pelo Tribunal em comparação com a real pesquisa feita junto ao sistema do

Orsafascio pelo site httos://apo.orcafascio.com/banco/composicoes.

O setor de engenharia do Município analisou novamentê a documentação apresenlada pela

empresa Black Engenharia Ltda e constatou o cumprimento em todos os itens da planilha

atualizada.

DECISÂO: lsto posto, acolho as razões do sêtor ds ongenharia do Município e julgo

improcedêntês o presênte rBcurso.

Cientifique-se e cumpra-se os atos deconentes.

Fortuna de Minas 25 de julho de 2024

Cláud e

P unrcrpa
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Origen: kpartamento de Licibçõs DaA: 29 de julho de 2024

Ptul,:f;§e Lldtatórlo: 20/2024 llodalldúe: Cotronénda elúnlce no: A4/2024.

ObJeto: C-ontÍatÀção de empresa para implantação de pavimentação asftálüca da estrada

municipal que liga rodovia estadual MG-350 à rodovia MG238 incluindo todos os serviços,

limpeza e preparação do teneno, escavação, aterro, subleito, sub-base, base, camada de asÊalto

CBUQ, drenagem em geral, passagem de gado (passa gado), buehos celulares. revestimento de

taludês e sinallzação horizontal e vertical e intersêção da AMG- 350 1,1315,364m e interseção

MG-238 1.383,525mde FORTUNA DE MINAS -MG, conforme projetos em ànexo.

DEC'§ÀO

l._Encominhodo otrovés de e-mqil pedido de reconsideroçõo nos ouios

do procêssô lici'totório em referêncio poro inobili'loÇÕo do empreso Block Engenhorio

Lldo.

nicialmente, ern que pese os rozões exposros no pedido de

reconsideroçôo, monÍenho o decisÕo retro. do recurso em seus próprios foÍos e

fundomenlos.

Soliento-se. oindÕ , que opós recursos de oulros empresos porticipontes

no curso do processo licitotório. houverom mudonÇos no clossificoçõo gerol e por esle

motivo, tombém perdeu-se o objeto deste queslionomento.

CLAUDIO GARCIA

MACIEL:45581797668
Clóudio Gorcio Mociel

Prefeito Municipol

Assinado de forma digital por CLAUDIO
GARCIA MACI EL:4 5581 7 97 668
úados: 2024.O7.29 1 2:09:1 1 -03'00'
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